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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.106, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada a Associação Beneficente e Cultural Comunitária de 
Monte Santo de Minas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Monte Santo de Minas , Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00682/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.003001/2014-32,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas, inscrita no CNPJ nº 
02.033.698/0001-77, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 8 de julho de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Santo de Minas, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15073/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1106, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 1106/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53710.001165/1998 e nº 53900.003001/2014-32, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de8 de julho de
2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária
de Monte Santo de Minas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Santo de Minas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722569 e o código CRC CB7CFA04.

Referência: Processo nº 53900.003001/2014-32 SEI nº 1722569
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36051/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003001/2014-32.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684756 e o código CRC CE89E35F.

Referência: Processo nº 53900.003001/2014-32 SEI nº 4684756
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

DE MONTE SANTO DE MINAS, inscrita no CNPJ n 2 02.033.698/0001-77, com 

sede na Avenida Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro n e 205-A, na cidade de 

MONTE SANTO DE MINAS, Estado de Minas Gerais, CEP 37.958-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Portaria n s 816/2002 e Decreto Legislativo n 2 225/2004, publicado no Diário Oficial 

da União datado de 08 de julho de 2004, vem, respeitosamente à presença de 

Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n 9 1/2011, 

bem como apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n21/2011, aprovada pela Portaria MC n f i 462, de 14 de outubro de 2011, publicada 

no Diário Oficial da União, alterada pela Portaria n e 197 de 01 de julho de 2013. 

Monte Santo de Minas, MG, 11 de fevereiro de 2014. 

Nome do Presidente da Associação: ANTÔNIO AUGUSTO GIACOMELLI 
CPF: 272.225.436-00 

Associação Beneficente ésCuttuTal 
Comunitária de Monte Santo de Minas 

Antônio Augusto Giacomelli 
Presidente 
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4/2/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.033.698/0001-77 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0 5 / 0 8 / 1 9 9 7 

NOME EMPRESARIAL 

A S S O C I A Ç Ã O BENEFICENTEECULTURAL COM UNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de assoc iações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - A S S O C I A Ç Ã O PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV DR JUVENAL DE MAGALHÃES RIBEIRO 
NÚMERO 

205 
COMPLEMENTO 

A 

CEP 

37.958-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

MONTESANTO DEMINAS 
UF 

MG 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04/02/2014 às 14:57:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/02/2014 
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M 
EPEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANDENOA Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas - MG 

Independência FM 87,9 Mhz 
CNPJ: 02.033.698/0001-77 
Inscrição Estadual: Isenta 

Av. Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, n° 205-A - CEP: 37.958-000 
Monte Santo de Minas - MG 

Telefones: (35) 3591-3008 / (35) 9159-5277 / (35) 8846 -1224 - Fax: (35) 3591.4400 
e-mail: independenciafm@com4.com.br 

ATA DA ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA 

DA 

J 

AjSS^GJAÇAO B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L COMUNITARÍ 

K n c a Xavier dos Santo. Pere.n D E 
! Tabeliã 

Gláucia Elena Silva de Uma 

dosamos Poeira Franciole MONTE SANTO DE MINAS 
Substituta 

Cristina c 

"Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e nove, às 20:00 horas, na 
Avenida Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, n° 205-A, Bairro Centro, Cidade de Monte 
Santo de Minas - MG, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, os membros da 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas - Mg. 
Assumiu a presidência dos trabalhos, conforme previsão estatutária, o Sr. Antonio 
Augusto Giacomelli, convidando a mim, Cheênia Tatiane Neto, para secretariar esta 
assembléia. A pedido do presidente l i a ordem do dia, que tem o seguinte teor: a) 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DA ATUAL DIRETORIA, b) ALTERAÇÃO DOS 
ESTATUTO SOCIAL e c) ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
ASSOCIAÇÃO. Registre-se que a convocação da presente Assembléia Geral 
Extraordinária, bem como a afixação do Edital de Convocação, foram efetuados 
conforme determinação estatutária. Inicialmente foi conferido ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quorum, e prosseguindo 
os trabalhos foi apresentada a prestação de contas, encerrada até o dia 30 de agosto do 
corrente exercício, em virtude da expiração do mandado da atual diretoria, e após as 
deliberações, a mesma foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade. Em 
ato contínuo, o Sr. Presidente apresentou o Ofício n° 4113/2009/ RADCOM/DOS/SSCE-
MC, do Ministério das Comunicações, no qual requereram a modoficação de alguns 
dispositivos estatutários, de forma a adequá-lo ao procedimento de autorização da 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme legislação pertinente, 
solicitando ainda, outras documentações para as atualizações necessárias. 
Sequencialmente foi apresentada a nova proposta estatutária, elaborada pela diretoria em 
reunião anterior, que procedeu a adequação da redação de vários artigos do Estatuto 
Social. A referida proposta foi colocada em votação e recebeu aprovação unânime. Desta 
forma, o Estatuto Social passou a ter a seguinte redação: 

DA ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L COMUNITÁRIA 3 " 
ESTATUTO S O C I A L 

D E MONTE SANTO D E MINAS - M G 
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T I T U L O I Cristina dos Sant̂  
5]T M i n a s tf^u 

CAPITULO I 
DA ENTIDADE, SEDE, DURAÇÃO E SEUS FINS 

Frãívctoii 

12 

ART. I o - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 0 ÜE 
MONTE SANTO DE MINAS - MG, É UMA ORGANIZAÇÃO NÃO 
GOVERNAMENTAL SEM FINS LUCRATIVOS, COM SEDE E FORO NO 
MUNICÍPIO DE MONTE SANTO DE MINAS - MG E JURISDIÇÃO EM TODO O 
MUNICÍPIO DE MONTE SANTO DE MINAS - MG, CONSTITUÍDA POR TEMPO 
INDETERMINADO, NÚMERO DE ASSOCIADOS ILIMITADOS E REGIDO POR 
ESTE ESTATUTO E PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

CAPÍTULO I I 
DOS OBJETIVOS 

as* 

ART. 2o - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
MONTE SANTO DE MINAS - MG TEM POR OBJETIVOS ENTRE OUTROS: 

I - DEFENDER A DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO EM 
GERAL E ESPECIAL A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, QUE TEM COMO FIM O DE DESENVOLVER ATIVIDADES 
SÓCIO-CULTURAIS NO SENTIDO DA MELHORIA DAS CONDIÇÕES SÓCIO -
ECONÔMICAS E CULTURAIS DA COLETIVIDADE EM QUE ESTIVER 
INSERIDAS; 

I I - PROMOVER ATIVIDADES EDUCACIONAIS E DE FORMAÇÃO GERAL; 

I I I - INCENTIVAR COMPORTAMENTO DE PARTICIPAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
SOLIDARIEDADE, CRIANDO OU ESTIMULANDO PARA ESTE FIM ATIVIDADE, 
MOVIMENTOS E ORGANISMOS; 

IV - DIVULGAR E PROMOVER SUAS ATIVIDADES E FINALIDADES ATRAVÉS 
DA CONSTITUIÇÃO DE ÓRGÃOS DE IMPRENSA E RADIOFUSÃO; 

V - PRESTAR SERVIÇOS, COMPATÍVEIS COM SUAS FINALIDADES, COM O 
FIM DE ARRECADAR FUNDOS PARA A DEVIDA MANUTENÇÃO DA 
SOCIEDADE; 

V I - PARTICIPAR DE EVENTOS E MOVIMENTOS DE INTERESSE DA 
COMUNIDADE EM GERAL; 

V I I - DAR OPORTUNIDADE À DIFUSÃO DE IDÉIAS, ELEMENTOS DE 
CULTURA, TRADIÇÕES E HÁBITOS SOCIAIS DA COMUNIDADE; 

VI I I - OFERECER MECANISMOS A FORMAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA 
íl 

SOCIAL; 
COMUNIDADE, ESTIMULANDO O LAZER, A CULTURA E O CONVÍVIO "J— 

IX - PRESTAR SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA, INTEGRANDO &OS o**-
SERVIÇOS DE DEFESA CIVIL, SEMPRE-QUE NECESSÁRIO; 

l O j a E - N O l CARTÓRIOJtO 2S r i F i r . i n 
M o n t e ! 

- Autêntico.J 

T A S 
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I  

c 

X - CONTRIBUIR PARA O APERFEIÇG, 
DE ATUAÇÃO DOS JORNALISTAS E R A 
A LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL VIGENTE; 

TO PROFISSIONAL NAS AREAS 
ALISTAS, DE CONFORMIDADE COM 

X I - PERMITIR A CAPACITAÇÃO DOS CIDADÃOS NO EXERCÍCIO DO DIREITO 
DE EXPRESSÃO DA FORMA MAIS ACESSÍVEL POSSÍVEL. 

CAPÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES 

ART. 3o - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
MONTE SANTO DE MINAS - MG TEM PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA, 
DISTINTA DE SEUS ASSOCIADOS, OS QUAIS 
SOLIDÁRIA, NEM SUBSIDIARIAMENTE PELAS 
CONTRAÍDAS. 

NAO RESPONDEM, NEM 
OBRIGAÇÕES POR ELA 

WH* 
«oi*?.,-

(,\à' 

T I T U L O II 

CAPÍTULO I 
DO QUADRO S O C I A L 

ART. 4 o t*t) QUADRO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG É COMPOSTO POR 
AQUELES QUE ESTEJAM DE ACORDO COM OS PROPÓSITOS DA 
ORGANIZAÇÃO. 

ART. 5 o - A ADMISSÃO AO QUADRO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG FAR-SE-Á, 
OBEDECIDOS AOS REQUISITOS DESTE ESTATUTO, MEDIANTE PROPOSf A 
EM FORMULÁRIO PRÓPRIO, E COM A APROVAÇÃO EM ASSEMBLÉIA GERAL. 

ART. 6 o - É ASSEGURADO O INGRESSO, COMO ASSOCIADO, DE PESSOAS 
FÍSICAS E DE PESSOAS JURÍDICAS SEM FINS LUCRATIVOS, DOMICILIADAS 
OU SEDIADAS N A LOCALIDADE, CONFERINDO-LHES, INCLUSIVE, POR 
INTERMÉDIO DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, O DIREITO DE ESCOLHER, 
MEDIANTE VOTO, OS INTEGRANTES DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E 
ADMINISTRATIVOS, BEM COMO O DIREITO DE VOZ E VOTO NAS 
DELIBERAÇÕES SOBRE A VIDA SOCIAL DA ENTIDADE, NAS INSTÂNCIAS 
DELIBERATIVAS EXISTENTES. 

C A P I T U L O II 

SEÇÃO I 

DOS D I R E I T O S E D E V E R E S SOCIAIS 

ART.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS: 

I - VOTAR EM TODAS AS DELIBERAÇÕES E ELEIÇÕES; 
I I - SER VOTADO PARA QUALQUER CARGO, DESDE QUE PERTENÇA HÁ MAIS 
DE 1 (UM) ANO AO QUADRO SOCIAL; 
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13 

CrMina ÕÕS sa inus rpfeifd i-rauttuir 

I I I - PARTICIPAR DAS ATIVIDADES M DA.. Ã S ^ p ^ Ç Ã O .BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG; 

IV - RECEBER ASSISTÊNCIA E OS BENEFÍCIOS QUE LHE FOREM DEVIDOS 
NA FORMA DOS PROGRAMAS DE ATIVIDADE APROVADOS PELOS PODERES 
CONSTITUÍDOS DA ENTIDADE; 

V - TOMAR PARTE EM TODA ASSEMBLÉIA GERAL; 

V I - SOLICITAR A CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA G E ^ L 
EXTRAORDINÁRIA, CONJUNTAMENTE COM OUTROS QUE REPRESENTEM 
NO MÍNIMO 1/5 (UM QUINTO) DOS ASSOCIADOS; 

VI I - SUGERIR À DIRETORIA EXECUTIVA INFORMAÇÕES SOBRE AS 
MEDIDAS DE INTERESSE SOCIAL; 

VI I I - REQUERER À DIRETORIA EXECUTIVA INFORMAÇÕES SOBRE 
ASPECTOS FINANCEIROS DA ASSOCIAÇÃO; 

IX - SOLICITAR AO CONSELHO FISCAL, EM CONJUNTO COM OUTROS 
ASSOCIADOS QUE REPRESENTE 1/4 (UM QUARTO) DOS ASSOCIADOS, 
AUDITORIA NAS CONTAS DA ASSOCIAÇÃO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - OS DIREITOS SOCIAIS SÃO ADQUIRIDOS A CONTAR 
DO PAGAMENTO DA PRIMEIRA MENSALIDADE. 

ART. 8 o - SAO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

I - CONTRIBUIR 
ESTABELECIDAS; 

REGULARMENTE COM AS MENSALIDADES 

I I - DEFENDER O BOM NOME DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG E ZELAR PARA QUE 
ATINJA SUAS FINALIDADES; 

I I I - COLABORAR PARA A REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS, METAS E 
OBJETIVOS DA ENTIDADES; 

IV - CUMPRIR AS NORMAS CONTIDAS NESTE ESTATUTO; 

V - ACATAR AS DECISÕES DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS DA ENTIDADES; 

V I - COLOCAR OS INTERESSES COLETIVOS ACIMA DOS INTERESSES 
PESSOAIS OU PARTICULARES. 

SEÇÃO I I 
DAS PENALIDADES 

ART. 9 o - ESTARÁ SUJEITO ÀS PENAS PREVISTAS O A ^ é e ^ f S ^ p í E 3 ^ . ^ 
INCORRER NAS SEGUINTES FALTAS: * V ° C * 
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A. GRAVE VIOLAÇÃO DO ESTATUTO; «wtodosS* 

B. ATITUDE QUE CONTRARIEM DECISÕES DA ASSEMBLÉIA; 

C. DIFAMAR A ASSOCIAÇÃO E SUA DIRETORIA. 

ART.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10° - AS PENAS SERÃO APLICADAS PELA DIRETORIA EXECUTIVA E 
PODERÃO SE CONSTITUIR EM: 

_„ ne NOTAS 

A. ADVERTÊNCIA POR ESCRITO; ck.»Ó«0 00 2» »*S^* t t«W» 

B. SUSPENSÃO POR ATE 2 (DOIS) ANOS; Tab» sfwa de Lima 

Gláucia Eten 
entós Pereira Franciole 

C. ELIMINAÇÃO DO QUADRO SOCIAL. c r i s t i n a d 0 substituta 

PARÁGRAFO ÚNICO - AO ACUSADO SERÁ ASSEGURADO PRÉVIA E AMPLA 
DEFESA, CABENDO-LHE RECURSO EM ÚLTIMA INSTÂNCIA À ASSEMBLÉIA 
GERAL. 

TÍTULO I I I 
DA ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO, REPRESENTAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 
DE MONTE SANTO DE MINAS - M G 

CAPÍTULO I 
DOS ÓRGÃOS, SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSTITUIÇÃO 

SEÇÃO I 
DOS ÓRGÃOS 

ART. 11 - É ÓRGÃO DELIBERATIVO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG: 

I - A ASSEMBLÉIA GERAL. 

ART. 12 - É ÓRGÃO EXECUTIVO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG: 

I - A DIRETORIA EXECUTIVA. 

ART. 13 - É ÓRGÃO FISCALIZADOR DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG: 

I - O CONSELHO FISCAL. 

SEÇÃO I I 

DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ART. 14 - SÃO ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA - GERAL: 

I - ESTABELECER A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA DOS ASSOCIADOS, O QUAL 
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Cristina dos SaW f r e i r a f rancio!i ^ s * * " . 
DEVERA SER UNIFORME; 

I I - DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA ASSOCIARÃO BENEFICENTE"°E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE M 
A DESTINAÇÃO DE SEU PATRIMÔNIO; 

0 -'̂ f.V-g"̂ "»!. 

»oft« 
Saft« 

^̂ peiBte— 

.co«1 

in>ÍAS - MG, BEM COMO 

II I - DECIDIR SOBRE A MUDANÇA DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO 
DE M I N A S - M G ; 

IV - DECIDIR SOBRE A FILIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG A 
ORGANIZAÇÕES REGIONAIS, ESTADUAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS; 

V - DECIDIR SOBRE A DESTITUIÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA 
EXECUTIVA E DE RECURSO SOBRE PENALIDADE APLICADA À ASSCIADOS 
PELA DIRETORIA; 

V I - ESTABELECER DIRETRIZES PARA A CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS 
PREVISTOS NO ARTIGO 2 o; 

VI I - ALTERAR O PRESENTE ESTATUTO; 

V I I I - ELEGER, AFASTAR OU DESTITUIR A SUA MESA DIRETORA, O CONSELHO 
COMUNITÁRIO, E APROVAR OU REFORMAR O SEU REGIMENTO; 

DECIDIR ALIENAÇÃO OU GRAVAME DE BENS IMÓVEIS; 

IX - APRECIAR E VOTAR O ORÇAMENTO ANUAL; 

X - APRECIAR E VOTAR O RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DA 
DIRETORIA, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA DIRETORIA; 

§ I o - A ASSEMBLÉIA GERAL OCORRERÁ TAMBÉM PARA AVALIAÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA DIRETORIA, BEM COMO PARA A ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

§ 2 o - PARA AS DELIBERAÇÕES REFERENTES À DESTITUIÇÃO DOS 
ADMINISTRADORES E PARA A ALTERAÇÃO DO ESTATUTO, SERÃO 
EXIGIDAS CONVOCAÇÕES ESPECIALMENTE PARA ESTAS FINALIDADES, 
CUJO QUORUM SERÁ POR NO MÍNIMO 1/5 (UM QUINTO) DOS 
ASSOCIADOS. 

§ 3 o - A ASSEMBLEIA PODERÁ SER CONVOCADA EXTRAORDINARIAMENTE 
PORNÔ MÍNIMO 1/5 (UM QUINTO) DOS ASSOCIADOS. 

SEÇÃO I I I 
DAS ATRIBUIÇÕES DA D I R E T O R I A E X E C U T I V A 

5^5 

ART. 15 - A DIRETORIA EXECUTIVA E O ORGAO EXECUTIVO INCUMBIDO DE ^ 
DAR CUMPRIMENTO ÀS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA GER$Cj>* 1 

CARTi 
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jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PARÁGRAFO ÚNICO - O MANDATO DOS . MEMBROS DA DIRETORIA 
f EXECUTIVA SERÁ DE 4 (QUATRO) ANOS, SENDO PERMITIDA A REELEIÇÃO. 

^ \ ART.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 16 - COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: 

c I - EXECUTAR, COORDENAR E SUPERVISIONAR, AS DIRETRIZES 
ESTABELECIDAS PELOS ASSOCIADOS NA ASSEMBLÉIA GERAL; 

I I - PRATICAR ATOS DE GESTÃO, DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO DE 
TAREFAS ENTRE SEUS MEMBROS, SEGUNDOS AS FUNÇÕES DE CADA UM; 

I I I - CUMPRIR E FAZER CUMPRIR ESTE ESTATUTO; 

% IV - APRESENTAR ANUALMENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS E O RELATÓRIO 
J-'/j ? i DJE ATIVIDADES DA DIRETORIA À ASSEMBLÉIA GERAL; 

/ / 
r - - - & - COBRAR, PAGAR, MOVIMENTAR E GERIR OS RECURSOS FINANCEIROS 

$tí*SÍ§i$ DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE 
~ S * £jf SANTO DE MINAS - MG; 

V I - CONTRAIR EMPRÉSTIMOS, APOS PARECER DO CONSELHO FISCAL; 

V I I - ADQUIRIR BENS MÓVEIS E IMÓVEIS; 

V I I I - CONTRATAR EMPREGADOS E SERVIÇOS DE TERCEIROS; 

IX - CONVOCAR A ASSEMBLÉIA GERAL; 

X - DECIDIR SOBRE A PARTICIPAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG EM EVENTOS 
PROFISSIONAIS, FUNCIONAIS, TÉCNICOS E SOCIAIS, FIXANDO CRITÉRIOS 
DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES; 

X I - ELABORAR O REGIMENTO INTERNO DA DIRETORIA EXECUTIVA; 

X I I - PRATICAR OS DEMAIS ATOS DE ADMINISTRAÇÃO; 

X I I I - APLICAR PENALIDADES AOS ASSOCIADOS. 

SEÇÃO IV 
DAS INSTALAÇÕES DA ASSEMBLÉIA - G E R A L 

ART. 17 - A ASSEMBLÉIA GERAL SERÁ CONSTITUÍDA PELOS ASSOCIADOS 
DA ASSOCIAÇÃO EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS SOCIAIS. 

ART. 18 - A ASSEMBLÉIA GERAL REUNIR-SE-Á QUANDO CONVOCADOS: 

I - PELO PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA; 

I I - POR SOLICITAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 1/5 (UM QUINTO) DOS ASSOCIADOS. 
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§ I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - AS CONVOCAÇÕES SERÃO FEITAS A 
CONTERÁ A PAUTA DOS ASSUNTOS A SEREM 
DIVULGADA ENTRE TODOS OS ASSOCIADOS; 

l ^ 2 u « r . . i i : - . ? . ' 

DE 
/ , ; Branca * a V ' ^ b e t t à U l T 1 a 

*VESV DE E D J T o ^ ^ i Ê 3 . o l e 

tf ADOS E D E ^ £ R ^ ^ i r a F t a n C 

§ 2 o - O EDITAL DEVERÁ SER DIVULGADO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 
05 (CINCO) DIAS ANTES DA DATA DO EVENTO, E EM CASO DE ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, ESTE PRAZO PODERÁ SER REDUZIDO PARA 48 
(QUARENTA E OITO) HORAS. 

§ 3 o - O QUÓRUM MÍNIMO PARA INSTALAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL SERÁ 
DE 1/3 (UM TERÇO) DOS ASSOCIADOS MAIS UM, EM PRIMEIRA CHAMADA, E 
COM NO MÍNIMO DE 1/5 (UM QUINTO) DOS ASSOCIADOS, EM SEGUNDA E 
ÚLTIMA CHAMADA, A SER REALIZADA 30 (TRINTA) MINUTOS A CONTAR 
DA PRIMEIRA; 

§ 4 o - A ASSEMBLEIA GERAL SE REUNIRA NOS SEGUINTES CASOS: 

A. ORDINARIAMENTE, NO MES DE JULHO, A FIM DE APRECIAR E 
DELIBERAR SOBRE AS CONTAS E O RELATÓRIO DA DIRETORIA EXECUTIVA 
RELATIVO AO ANO ANTERIOR; 

B. EXTRAORDINARIAMENTE, QUANDO HOUVER NECESSIDADE EM 
CONCORDÂNCIA COM O CAPUT DESTE ARTIGO. 

§ 5 o - AS DELIBERAÇÕES SOBRE OS ASSUNTOS CONSTANTES DOS ITENS II E 
V DO ARTIGO 13 SERÃO TOMADAS COM CONCORDÂNCIA DE 2/3 (DOIS 
TERÇOS) DOS ASSOCIADOS PRESENTES AO EVENTO. AS REFERENTES AOS 
ASSUNTOS DOS DEMAIS ITENS DO ARTIGO 13, COM METADE MAIS 1 (UM) 
DOS ASSOCIADOS PRESENTES. 

SEÇÃO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA D I R E T O R I A E X E C U T I V A 

ART. 19 - INTEGRAM A DIRETORIA EXECUTIVA, ELEITOS EM SUFRÁGIO 
DIRETO SECRETO, PELOS MEMBROS ASSOCIADOS: 

A. PRESIDENTE; 

B. VICE-PRESIDENTE; 

C. PRIMEIRO SECRETÁRK 

D. SEGUNDO SECRETÁRIO; 

E. PRIMEIRO TESOUREIRO; 

F. SEGUNDO TESOUREIRO. 

CARTÓRIO DO 2 o -OFÍCIO DE N O T A S 
- {35 )3591 -2168 M o n t e Sa 

Aijtêntic 

AUTENTICAÇÃO 

m CCK 09010 

ART. 20 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

I - REPRESENTAR A ASSOCIAÇÃO EM JUÍZO E FORA DELE; 
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I I I - SUPERINTENDER A ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO; 

IV - AUTORIZAR AS DESPESAS DA ENTIDADE; 

V - ASSINAR, COM O PRIMEIRO SECRETÁRIO, AS ATAS DAS REUNIÕES DA 
DIRETORIA EXECUTIVA E A CORRESPONDÊNCIA DE MAIOR IMPORTÂNCIA; 

V I - SUBMETER À ASSEMBLÉIA GERAL AS CONTAS, O ORÇAMENTO E O 
RELATÓRIO ANUAL DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA EXECUTIVA E AS 
PROPOSTAS RELATIVAS A BENS IMÓVEIS; 

^ ^ • ^ ^ S I N A R , CONJUNTAMENTE COM O PRIMEIRO TESOUREIRO, OS 
DUPLICATAS, PROMISSÓRIAS E DEMAIS DOCUMENTOS, 

^ « f r f È & t è N T O S E ADIANTAMENTOS; 

^ V I I I - ADMITIR, DISPENSAR, PUNIR, CONCEDER FERIAS E LICENÇA AOS 
EMPREGADOS DA ASSOCIAÇÃO E CONTRATAR OBRAS E SERVIÇOS; 

IX - DIRIGIR A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
MONTE SANTO DE MINAS - MG, CUMPRINDO E FAZENDO CUMPRIR AS 
NORMAS CONTIDAS NESTE ESTATUTO E AS DELIBERAÇÕES DA 
ASSEMBLÉIA GERAL; 

X - CONVOCAR E INSTALAR AS ASSEMBLÉIAS GERAIS. 

ART. 21 - SÃO ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS: 

I - COOPERAR COM OS TRABALHOS ATRIBUÍDOS AO PRESIDENTE, 
PRINCIPALMENTE N A ORGANIZAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL; 

I I - CIENTIFICAR O PRESIDENTE DAS OCORRÊNCIAS VERIFICADAS NA 
ADMINISTRAÇÃO DA ENTIDADE; 

I I I - DIRIGIR, E SUPERVISIONAR OS SERVIÇOS DE SECRETARIA; 

IV - CIENTIFICAR OS INTERESSADOS, DAS REUNIÕES E ASSEMBLÉIAS 
CONVOCADAS PELO PRESIDENTE; 

V - INSTRUIR OS REQUERIMENTOS E OUTROS DOCUMENTOS QUE DEVAM 
SER DESPACHADOS PELO PRESIDENTE, DAR PARECER OU CITAR 
DISPOSITIVOS DO ESTATUTO OU REGIMENTO PERTINENTE; 

V I - RECEBER E ENCAMINHAR AO PRESIDENTE E AOS ÓRGÃOS DIRETIVOS 
CORRESPONDENTES, AS PETIÇÕES E TODOS AS CORRESPONDÊNCIAS 
DIRIGIDAS À ENTIDADE; 

VI I - ASSINAR, CONJUNTAMENTE COM O PRESIDENTE, OS TÍTULOS 
EXPEDIDOS PELA ENTIDADE; 
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VIII - LAVRAR E ASSINAR AS ATAS DAS 
EXECUTIVA E DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS; 

ES DA DIRETORIA 

IX - REDIGIR, ASSINAR E MANDAR PUBLICAR, DE CONFORMIDADE COM AS 
DETERMINAÇÕES DO PRESIDENTE, EDITAIS DA CONVOCAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DE INTERESSE DOS ASSOCIADOS; 

X - MANTER E TER SOB SUA GUARDA O ARQUIVO DA ASSOCIAÇÃO. 

ART.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 22 - SAO ATRIBUIÇÕES DOS TESOUREIROS: 

I - DIRIGIR OS TRABALHOS DE TESOURARIA; 

I I - GUARDAR, SOB SUA RESPONSABILIDADE, OS VALORES E t f f U L O S 
PERTENCENTES À ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 
DE MONTE SANTO DE MINAS - MG; 

I I I - PROMOVER A ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES FE 
QUALQUER TÍTULO; 

TAS A 

IV - EFETUAR OS PAGAMENTOS E ADIANTAMENTOS AUTORIZADOS PELO 
PRESIDENTE; 

V - APRESENTAR MENSALMENTE À DIRETORIA EXECUTIVA, BALANCETE 
FINANCEIRO DE RECEITAS E DESPESAS; 

V I - ASSINAR, EM CONJUNTO COM O PRESIDENTE, CHEQUES, DUPLICATAS, 
PROMISSÓRIAS, CAUÇÕES E OUTROS DOCUMENTOS QUE OBRIGUEM 
FINANCEIRAMENTE A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG; 

V I I - ELABORAR, A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ANUAL, SUBMETIDO À 
ANÁLISE DA DIRETORIA EXECUTIVA E POSTERIORMENTE, À APRECIAÇÃO 
E VOTAÇÃO PELA ASSEMBLÉIA GERAL; 

VII I - ATENDER AS RECOMENDAÇÕES DO CONSELHO FISCAL; 

IX - PRESTAR AS INFORMAÇÕES, PREFERENCIALMENTE, POR ESCRITO AO 
CONSELHO FISCAL; 

X - COLABORAR NA ELABORAÇÃO DO BALANÇO ANUAL E ASSINÁ-LO 
JUNTAMENTE COM O PRESIDENTE; 

X I - ZELAR PELA BOA CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS BENS 
PATRIMONIAIS DA ASSOCIAÇÃO; 

X I I - DIRIGIR AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE ESTOQUE, 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
E ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL DA ASSOCIAÇÃO; 

tf 

XIII - ATENDER AS RECOMENDAÇÕES DO CONSELHO FISCAL. 
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ART.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 23 - AS DELIBERAÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA SÃO ADOTADAS 
PELA MAIORIA DOS VOTOS COM ArVARTICIPAÇÃO GARANTIDA DA 
MAIORIA SIMPLES DOS SEUS MEMBROS. 

SEÇÃO VI 
DA VACÂNCIA 

ART. 24 - HÁ VACÂNCIA DO CARGO DA DIRETORIA EXECUTIVA NAS 
HIPÓTESES DE: 

§ I o - A VACÂNCIA DO CARGO POR PERDA DO MANDATO SERÁ DECLARADA 
PELA DIRETORIA, 24 (VINTE E QUATRO ) HORAS APÓS O RECEBIMENTO DO 
ANÚNCIO PELO IMPEDIDO. 

§ 2 o - A VACÂNCIA DO CARGO POR RENÚNCIA DO OCUPANTE, SERÁ 
DECLARADA PELA DIRETORIA EXECUTIVA NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS APÓS APRESENTADA FORMALMENTE PELO RENUNCIANTE. 

§ 3 o - A VACÂNCIA DO CARGO EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO OCUPANTE, 
SERÁ DECLARADA EM 72 (SETENTA E DUAS) HORAS APÓS A OCORRÊNCIA 
DO FATO. 

§ 4 o - DECLARADA A VACÂNCIA, A DIRETORIA PROCESSARÁ A NOMEAÇÃO 
DO SUBSTITUTO NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS, SEGUNDO OS 
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NESTE ESTATUTO. 

ART. 25 - NA OCORRÊNCIA DE VACÂNCIA DO CARGO OU DE AFASTAMENTO 
DO DIRETOR POR PERÍODO SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A SUA 
SUBSTITUIÇÃO SERÁ PROCESSADA POR DECISÃO E DESIGNAÇÃO DA 
DIRETORIA, PODENDO HAVER REMANEJAMENTO DOS MEMBROS E 
ACUMULAÇÃO DOS CARGOS PELOS SECRETÁRIOS E PELOS TESOUREIROS. 

ART. 26 - EM CASO DE AFASTAMENTO POR PERÍODO SUPERIOR A 30 
(TRINTA) DIAS E INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A DIRETORIA EXECUTIVA 
DESIGNARÁ SUBSTITUTO PROVISÓRIO DENTRE OS ASSOCIADOS, SEM 
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO DO CARGO EFETIVO DE SUBSTITUTO, 
ASSEGURANDO-SE INCONDICIONALMENTE, O RETORNO DO SUBSTITUÍDO 
AO SEU CARGO, E QUALQUER TEMPO. 

A. RENÚNCIA DO EXERCENTE; 

B. PERDA DO MANDATO; 

C. FALECIMENTO. 

SEÇÃO VII 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

SEÇÃO V I I I 
DAS CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE C A R G O 

NA D I R E T O R I A E X E C U T I V A 
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XECUTIVA OS 
i D E Z ) ANOS, E 

ART.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 27 - SOMENTE PODERÃO FAZER PARTE DA DIRET0RL 
BRASILEIROS NATOS OU NATURALIZADOS HÁ MAIS 
MAIORES DE 18 ANOS OU EMANCIPADOS. 

ART. 28 - OS COMPONENTES DA DIRETORIA EXECUTIVA NÃO PODERÃO 
ESTAR NO EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO QUE LHES ASSEGURE 
IMUNIDADE PARLAMENTAR OU FUNÇÃO DA QUAL DECORRA FORO 
ESPECIAL. 

SESSÃO IX 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO F I S C A L E SUAS ATRIBUIÇÕES 

ART. 29 - O CONSELHO FISCAL É ÓRGÃO TÉCNICO DE INSPEÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS -
MG. É COMPOSTO POR 3 (TRÊS) MEMBROS EFETIVOS E 1 (UM) SUPLENTE, 
ELEITOS EM SUFRÁGIO DIRETO E SECRETO PELOS ASSOCIADOS. ^ 

ART. 30 - O CONSELHO FISCAL REUNIR-SE-A: 

A. ORDINARIAMENTE, EM AGOSTO; 

B. EXTRAORDINARIAMENTE, QUANDO CONVOCADO: 

I - PELO PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA; 
I I - POR, NO MÍMINO, 1/5 (UM QUINTO) DOS ASSOCIADOS. 

CARTÓRIO-tJOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 2*  Ôf-ICTÕ DE N O T A S 
M o n t e S a i u o d e M inas /MG- (35 )3591 -2168 

autêntico. O i sente é cápia<ji«tÉfl.nriBinfl|.JVIte ítõNte Minas, 

Monte Santo oe 
Branca Xavi 

PARÁGRAFO ÚNICO - O MANDATO DOS MEMBROS DO C O N S M f è FISCAL 
SERÁ DE 4 (QUATRO) ANOS. 

ART. 31 - O CONSELHO FISCAL SE MANIFESTARÁ ATRAVÉS DE PARECER 
CONCLUSIVO SOBRE A EXECUÇÃO DOS PLANOS DE APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS, EMPRÉSTIMOS FINANCEIROS, EXATIDÃO DOS BALANÇOS E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECEITA E DESPESA DA ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS -
MG, SUBMETENDO-SE A ASSEMBLÉIA GERAL. 

TÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES DA D I R E T O R I A E X E C U T I V A E DO C O N S E L H O F I S C A L 

ART. 32 - AS ELEIÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CARGOS DA 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DEVERÃO OBSERVAR O 
DISPOSTO NESTE TÍTULO. 

ART. 33 - O SUFRÁGIO SERA UNIVERSAL, DIRETO E SECRETO, POR MEIO DE 
CÉDULA ÚNICA, DE ACORDO COM O MODELO PADRÃO A SER 
DETERMINADO POR EDITAL DE CONVOCAÇÃO, DIVULGADO PELA 
DIRETORIA EXECUTIVA. 

ART. 34 - AS ELEIÇÕES DO ARTIGO 32 E APURAÇÃO DOS VOTOS 
OCORRERÃO NA SEGUNDA QUINZENA DO MÊS DE SETEMBRO, A CADA 
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PERÍODO DE 4 (QUATRO) ANOS NOS t>IAS PREVIAMENTE FIXADOS NO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A VOTAÇÃO SERÁ DESVINCULADA PARA OS DOIS 
ÓRGÃOS, PODENDO U M MESMO ELEITOR VOTAR NOS CANDIDATOS DE 
UMA CHAPA PARA A DIRETORIA E NOS CANDIDATOS DE OUTRA CHAPA 
PARA O CONSELHO FISCAL. 

ART.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 35 - AS INSCRIÇÕES DAS CHAPAS QUE CONCORRERÃO ÀS ELEIÇÕES 
DEVERÃO SER ASSINADAS PELOS CANDIDATOS À PRESIDENTE E, NO CASO 
DO CONSELHO FISCAL, POR U M DOS CANDIDATOS. AS INSCRIÇÕES SERÃO 
RECEBIDAS ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DE AGOSTO DOS ANOS EM QUE 
OCORREREM AS ELEIÇÕES, SENDO VEDADA A INSCRIÇÃO DE U M MESMO 
CANDIDATO EM MAIS DE UMA CHAPA. 

ART. ^ 6 - PODERÁ CANDIDATAR-SE EM CHAPA COMPLETA, QUALQUER 
FILIADO QUE PREENCHER AS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

4-<^'^ 
^ ^ % ^ S T E J A EM GOZO DOS SEUS DIREITOS SOCIAIS; 

B. ESTEJA ASSOCIADO HÁ MAIS DE U M ANO AO PERÍODO ELEITORAL; 

° ^ ^ J p t r . 37 - SÃO VEDADOS: O VOTO EM TRÂNSITO, POR CORRESPONDÊNCIA 
X * Ò U POR PROCURAÇÃO. 

ART. 38 - SERÁ DECLARADA VENCEDORA A CHAPA QUE ALCANÇAR A 
MAIORIA SIMPLES DOS VOTOS. 

ART. 39 - A APURAÇÃO DOS VOTOS E A DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
COMPETEM À COMISSÃO ELEITORAL, NOMEADA ENTRE OS ASSOCIADOS 
PELO PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

ART. 40 - CABE A QUALQUER FILIADO DENTRO DE 5 (CINCO) DIAS, 
CONTADOS DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PLEITO, O DIREITO DE 
IMPUGNÁ-LO, DEVENDO A IMPUGNAÇÃO SER JULGADA PELA COMISSÃO 
ELEITORAL NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS A CONTAR DO SEU RECEBIMENTO. 

ART. 41 - JULGADAS AS IMPUGNAÇÕES SERÁ FEITA A PROCLAMAÇÃO DOS 
ELEITOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - CONSOLIDADO RESULTADO DAS ELEIÇÕES, A 
COMISSÃO ELEITORAL PROVIDENCIARÁ A DIVULGAÇÃO DOS FILIADOS DA 
CHAPA ELEITA. 

ART. 42 - COMPETE À COMISSÃO ELEITORAL GARANTIR O DIREITO DE 
VOTO A TODOS OS ASSOCIADOS. 

TÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO, R E C E I T A S E DESPESAS 

CAPÍTULO I 
DO PATRIMÔNIO 
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ART.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 43 - O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE** CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG É C O N ^ Í T U Í D O POR 
QUALQUER ESPÉCIE DE BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES SUSCETÍVEIS 
DE AVALIAÇÃO EM MOEDA CORRENTE. J 

§ I o - O PATRIMÔNIO SERÁ INVENTARIADO, ORDINARIAMENTE, QUANDO 
FOR LEVANTADO O BALANÇO PATRIMONIAL E, EXTRAORDINARIAMENTE, 
POR DELIBERAÇÕES DA MAIORIA DOS ASSOCIADOS. 

§ 2 o - OS BENS IMÓVEIS SOMENTE PODERÃO SER ALIENADOS OU 
GRAVADOS COM AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL. 

§ 3 o - EM CASO DE EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, O PATRIMÔNIO SOCIAL 
SERÁ REVERTIDO EM BENEFÍCIO DE UMA OU MAIS ENTIDADES 
CONGÊNERES, CONFORME DELIBERAÇÃO A SER TOMADA NOS TERMOS DO 
ARTIGO 14, INCISO I I , DESTE ESTATUTO, POR DETERMINAÇÃO D A ^ 
ASSEMBLÉIA GERAL. 

CAPÍTULO II 
DA R E C E I T A E DESPESA 

ART. 44 - A RECEITA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTU^AÈ 
COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG SERÁ CONSTITUÍDA: 

A. POR CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEFINIDAS PELA ASSEMBLEIA GERAL; 

B. POR DOAÇÕES, AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE; 

C. POR BENS MÓVEIS E IMÓVEIS; 

D. POR RENDAS E JUROS DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS; 

E. POR SALDOS DE EXERCÍCIOS FINANCEIROS ANTERIORES TRANSFERIDOS 
PARA A CONTA PATRIMONIAL; 

F. POR VALORES ADVINDOS DE SUAS ATIVIDADES COMUNITÁRIAS; 

G. POR VALORES PROVENIENTES DE PATROCÍNIO SOB A FORMA DE APOIO 
CULTURAL. 

ART. 45 - A DIRETORIA EXECUTIVA PODERÁ APLICAR RECURSOS 
FINANCEIROS EM INVESTIMENTOS DE SÓLIDA GARANTIA E PRONTA 
LIQUIDEZ, INCLUSIVE LOCAR BENS IMÓVEIS A VALOR DE MERCADO, COM 
FINALIDADE DE AUFERIR RENDA. 

§ I o - A RECEITA ARRECADADA SERÁ APLICADA EXCLUSIVAMENTE NA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS OBJETIVOS SOCIAIS. 

§ 2 o - TODA RECEITA E TODA A DESPESA DEVERÁ SER A P R O V ^ ^ ^ C ^ ^ ^ 
DIRETORIA. 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

m CCK 09013 

Requerimento 53900003001201432 (0016070)         SEI 53900.003001/2014-32 / pg. 19



§ 3 o - NENHUM MEMBRO DE SEU QUADRO DIRETIVO SERÁ REMUNERADO. 

§ 4 o - NÃO HAVERÁ A DISTRIBUIÇÃO DE^LUCROS (SOBRAS), DIVIDENDOS, 
VANTAGENS, OU BONIFICAÇÕES EVENTUAIS ENTRE OS ASSOCIADOS OU 
DIRIGENTES. 

TÍTULO VI 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO 

ART. 46 - O CONSELHO COMUNITÁRIO SERÁ INSTITUÍDO POR ELEIÇÃO, EM 
ASSEMBLÉIA GERAL, PARA U M MANDATO IGUAL AO DA DIRETORIA. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

ART. 47 - O CONSELHO COMUNITÁRIO SERÁ COMPOSTO POR NO MÍNIMO 
CINCO PESSOAS REPRESENTANTE DE ENTIDADES DA COMUNIDADE LOCAL 
OU DA ÁREA URBANA DA LOCALIDADE, COMO ASSOCIAÇÕES DE CLASSE, 
BENEMÉRITAS, RELIGIOSAS OU DE MORADORES, DESDE QUE LEGALMENTE 

Tabaes?«va de Uma CAPÍTULO I I I 

E R * " - 1 * D O S O B J E T I V O S 

Cristina dos 
AR5Pr c a <48° r i o^ 0 tO 1 C CONSELHO COMUNITÁRIO TERÁ COMO OBJETIVO O 
ACOMPANHAMENTO DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA, COM VISTA AO 
PLENO ATENDIMENTO DO INTERESSE EXCLUSIVO DA COMUNIDADE, E DOS 
SEGUINTES PRINCÍPIOS: 

I - PREFERÊNCIA A FINALIDADES EDUCATIVAS, ARTÍSTICAS, CULTURAIS E 
INFORMATIVAS EM BENEFÍCIO DO DESENVOLVIMENTO GERAL DA 
COMUNIDADE; 

I I - PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS E JORNALÍSTICAS NA 
COMUNIDADE E DA INTEGRAÇÃO DOS MEMBROS DA COMUNIDADE 
ATENDIDA; 

I I I - RESPEITO AOS VALORES ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA FAMÍLIA, 
FAVORECENDO A INTEGRAÇÃO DOS MEMBROS DA COMUNIDADE 
ATENDIDA; 

IV - NÃO DISCRIMINAÇÃO DA RAÇA, RELIGIÃO, SEXO, REFERÊNCIAS 
SEXUAIS, CONVICÇÕES POLÍTICO-IDEOLÓGICO-PARTIDÁRIAS E CONDIÇÃO 
SOCIAL NAS RELAÇÕES COMUNITÁRIAS; 

§ I o - É VEDADO O PROSELITISMO DE QUALQUER NATUREZA NA 
PROGRAMAÇÃO DAS EMISSORAS DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

§ 2 o - AS PROGRAMAÇÕES OPINATIVAS E INFORMATIVAS OBSERVARÃO OS 

Requerimento 53900003001201432 (0016070)         SEI 53900.003001/2014-32 / pg. 20



1 9 

PRINCÍPIOS DA PLURALIDADE DE OPINIÃO E DE VERS/ÀÇ/SlíOlULTANEAS EM 
MATÉRIAS POLÊMICAS DIVULGANDO S E M P R ^ ^ A S DIFERENTES 
INTERPRETAÇÕES RELATIVAS AOS FATOS NOTICIADOS, 

§ 3 o - QUALQUER CIDADÃO DA COMUNIDADE TERA DIREITO A EMITIR 
OPINIÕES SOBRE QUAISQUER ASSUNTOS ABORDADOS NA PROGRAMAÇÃO 
DA EMISSORA, BEM COMO MANIFESTAR IDÉIAS, PROPOSTAS, SUGESTÕES, 
RECLAMAÇÕES OU REIVINDICAÇÕES, DEVENDO OBSERVAR APENAS O 
MOMENTO ADEQUADO DA PROGRAMAÇÃO PARA FAZÊ-LO, MEDIANTE 
PEDIDO ENCAMINHADO À DIREÇÃO RESPONSÁVEL PELA RÁDIO 
COMUNITÁRIA. 

CM* sã»4-' ,ó»1 

• dos; 
CAPITULO II I 

DAS RESPONSABILIDADES 

tf***— 

CS'' 

ART. 49 - O CONSELHO COMUNITÁRIO DEVERÁ ENCAMINHAR w^lÕ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, ANUALMENTE, SEMPRE NA DATA DE 
ANIVERSÁRIO DA OUTORGA , RELATÓRIO RESUMIDO CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO, BEM COMO SUA AVALIAÇÃO, 
CONSIDERANDO ENTRES OUTROS ASPECTOS, O ATENDIMENTO DOS 
OBJETIVOS ESTABELECIDOS POR LEI. 

ART. 50 - O ATO QUE ESTABELECER A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL E ATUALIZADO PARA 
QUALQUER SOLICITAÇÃO OU INSPEÇÃO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

ART. 51 - O MANDATO DOS MEMBROS ELEITOS PARA OS CARGOS DA 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL TERÃO INÍCIO NO I o DIA 
DO ANO SEGUINTE AO DA ELEIÇÃO E TÉRMINO NO ÚLTIMO DIA DO 4 o ANO 
DO MANDATO. 

§ I o - EXCEPCIONALMENTE, OS MEMBROS DA PRIMEIRA DIRETORIA 
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL, ELEITOS POR ACLAMAÇÃO EM 
ASSEMBLÉIA GERAL, EXERCERÃO SEUS MANDATOS DESDE A APROVAÇÃO 
DESTE ESTATUTO ATÉ O ÚLTIMO DIA DO ANO DE 2000. 

ART. 52 - O EXERCÍCIO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG, TEM INÍCIO 
EM I o DE JANEIRO E TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DO MESMO ANO. 

ART. 53 - AS PROPOSTAS DE MODIFICAÇÃO DESTE ESTATUTO DEVERÃO 
SER ENCAMINHADAS, COM RESPECTIVA FUNDAMENTAÇÃO AO 
PRESIDENTE E DIRETORIA EXECUTIVA, QUE SE INCUMBIRÁ DE SUBMETÊ-
LO A APRECIAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL. 

ART. 54 - EM CASO DE VACÂNCIA DE TODA A DIRETORIA EXECUTIVA, A 
ASSEMBLÉIA GERAL DESIGNARÁ U M ASSOCIADO PARA ASSUMIR AS 

CARTÓRIOJO 2frtfHsõfePC N O T A S i ( r t f t t iâÉfe 
M o n t e Sa 

Autêntico. O piesenle ( 
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ATRIBUIÇÕES, QUE NOMEARA U M A COMISSÃO PARA AUXILIA-LO, E ESTA 
DEVERÁ CONVOCAR, EM NO MÁXIMO 6q (SESSENTA) DIAS, ELEIÇÕES PARA 
QUE POSSA SER COMPLETADO O MANDATO. 

ART. 55 - OS CASOS OMISSOS NO PRESENTE ESTATUTO SERÃO RESOLVIDOS 
PELA DIRETORIA EXECUTIVA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AD-REFEREND UM DA ASSEMBLÉIA GERAL. 

ART. 56 - A PRIMEIRA DIRETORIA EXECUTIVA FICA INCUMBIDA DE 
ENCAMINHAR À ASSEMBLÉIA GERAL SOBRE FILIAÇÕES E OUTRAS 
ASSOCIAÇÕES E FÓRUNS CONSTITUÍDOS COM OS MESMOS PROPÓSITOS DA 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO 
DE MINAS - MG. 

ART. 57 - O PRESENTE ESTATUTO ENTRA EM VIGOR A PARTIR DA DATA DE 
SUA APROVAÇÃO. 

Imediatamente, considerando que o mandado da diretoria se expirou no dia I o de julho de 
2006, e de acordo com o Edital de Convocação, se deu início à eleição da nova diretoria, 
tendo sido apresentada chapa única para o referido pleito, com o atendimento dos 
dispositivos estatutários que regem a matéria, e que após ser colocada em votação, foi 
aprovada tal deliberação. Em ato contínuo, procedeu-se com a eleição da diretoria para o 
quadriénio a se iniciar, excepcionalmente, neste dia I o de Outubro de 2009, e após a 
votação foram eleitos por unanimidade os novos membros da diretoria que, neste mesmo 
ato tomaram posse nos cargos, ficando assim constituída a diretoria e o conselho fiscal da 
Associação: 

Presidente: C A R L A ADRIANA PICCININI G I A C O M E L L I , brasileira, casada, 
funcionária pública, portadora da Cédula de Identidade n° 22.813.996-X da SSP/SP, 
inscrita no CPF sob n° 744.270.246-53, residente e domiciliada à Rua José Fichina, n° 
430 A, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG; 

Vice-Presidente: L U I Z H E N R I Q U E DA SILVA, brasileiro, solteiro, balconista, 
portador da Cédula de Identidade n° 14.292.745 da SSP/SP, inscrito no CPF n° 
389.693.946-72, residente e domiciliado à Rua Comendador Coelho, n° 74, nesta cidade 
de Monte Santo de Minas - MG; 

1° Secretário: ANTONIO AUGUSTO G I A C O M E L L I , brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade n° 10.631.738 da SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 
272.225.436-00, residente e domiciliado à Rua José Fichina, n° 430 A, nesta cidade de 
Monte Santo de Minas - MG; 

2° Secretário: R E G I N A L D O DUARTE, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório, 
portador da Cédula de Identidade n° 14.692.335 da SSP/MG, inscrito no CPF sob n° 
078.337.016-45, residente e domiciliado à Rua antenor Carvalhaes, n° 06, nesta cidade de 
Monte Santo de Minas - MG; 

I a Tesoureira: ANA LÚCIA PICCININI V I E I R A , brasileira, casada, professora, 
portadora da 
Cédula de Identidade n° 25.355.859-1 da SSP/SP, inscrita no CPF sob n° 908.731.326-00, 
residente e domiciliada à Rua Cel. Fabianao Soares, s/n,nesta cidade de Monte Santo de 
Minas - MG; 
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2 a Tesoureira: CHEÊNIA TATIANE NETO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira, solteira, secretária, portadora 
da Cédula de Identidade n° 10.457.025 da SSP/MG, inscrita no CPF sobWtf42.088.526-
90, residente e domiciliada à Rua Mário Lua, n° 214, nesta cidade de Monte Santo de 
Minas - MG. { 

Ato contínuo, procedeu-se com a eleição do Conselho Fiscal, para quais foram eleitos os 
seguintes membros: 

M A R C I L I O JOSÉ P E R E I R A , brasileiro, solteiro, pintor, portador da Cédula de 
Identidade n° M 6.518.744 da SSP/MG, inscrito no CPF sob n° 990.709.446-34, residente 
e domiciliado à Rua Carlos Giacomelli, n° 53, nesta cidade de Monte Santo de Minas -
MG; 

FABIO M E D E I R O S FARIA, brasileiro, solteiro, funcionário público, portador da 
Cédula de Identidade n° 13.917.039 da SSP/MG, inscrito no CPF sob n° 086.759.636-88, 
residente e domiciliado à Rua Marita Giacomelli, n° 60, nesta cidade de Monte Santo de 
Minas - MG 

J O E L M A DE FÁTIMA DIÓGENES BENTO, brasileira, casada, funcionária pública, 
portadora da Cédula de Identidade n° 5.541.817 da SSP/MG, inscrita no CPF sob n° 
900.205.456-49, residente e domiciliada à Rua Minas Gerais, n° 654, nesta cidade de 
Monte Santo de Minas - MG; 

• 3 & <o S 
-§ >? 

E como suplente do conselho fiscal, M A R C E L O MARINO S A L O T T I , brasileiro, 
solteiro, funcionário público, portador da Cédula de Identidade n° M 3.655.483 da 
SSP/MG, inscrito no CPF sob n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 549.832.236-49, residente e domiciliado à Rua Dr. 
Pedro Paulino da Costa, s/n, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG. 

Tendo todos os membros se manifestado espontaneamente de acordo e declarando que ^7^5~? 
aceitavam as funções e respectivos encargos, e se comprometiam a se submeterem às 
cláusulas do Estatuto Social da Associação, declarou-se eleita a Diretoria e o Conselho 
Fiscal, os quais tomaram posse nos respectivos cargos neste ato. Ficando livre a palavra e 
como ninguém se manifestou, declarou-se encerrada a sessão e os trabalhos, seguindo a 
presente ata com a assinatura do presidente, de mim secretária e pelos demais membros, 
todos de pleno acordo com seu teor. Monte Santo de Minas - MG, I o de Outubro de 

2009.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^yr^ \  

Carla Adriana Piccinini Ciaconielli 

Luiz Henrique da Silva, 

á 
Antonio Augusto Giacomelli, *f-
Reginaldo Duarte, ' v M ^ ^ 

Ana Lúcia Piccinini Vieira, 

Cheênia Tatiane Neto, CV\^£>f\ÃXX ^cxV^amxt. 

C-^o^í lift t
rf

^ Marcílio José Pereira, ff) 

CARTÓRIO DO 2° OFJCKTCTKNOTAS 
M o n t e Saniere*  Minás/MG-(35)3591-2168 

Autêntico. O présente é cópia fiel do original. M te f̂ĉ Uê Minas, 

^ •  
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Fábio Medeiros Faria 

Joelma de Fátima Diógenes Bento, 

Marcelo Marino Salotti, 

Adriana Maria Rodrigues Farris,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C^zJ-—:=> ( í\ 

fij V, 

Adriano Jorge Nogueira, fJCt 

Antonio José Giacomelli, 

Diego Aparecido Marçal Teodoro,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l/íláffl f/$M^ ** 

Elis Regina de Souza, 

Marcos Elói Dutra, 

Paulo Sérgio Naves, 

Reginaldo Ferreira^ T^k^tá* Vr**£ 

Rogério da Silva Francisco, 

-a<>0 

Sílvio José Estevam, AjjAJtO 

Watson Frank Vieira, i 

/ 
Dr. Célio Marcos Magalhães Js^/^/^léS' 
Advogado OAB/MG 27.609 - C ^ ^ ^ ^ & 

C A R T O K I O R E G I S T R O T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E C I V I L 
P E S S O A S JURÍD ICAS Moiite Santa ds Minas/Mü --. D 

Fone: (035)3591-2168 * • 

A ^ e n U d o / h â ^ e averbadoãok n° AV. 05 à " 
argem dó RegistrXno 144 do Livr\A-08. Monte 

Santo.de Minas/MG, lf de Janeiro de 2.010 -
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CARTÓRIODO 
M o n t e S a n t o m e / I . . . 

, ~ Q D E N O T A S 

l inas /MG- (35)3591-2 
- originaUUteSto/ 

leficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas - MG 
Independência FM 87,9 Mhz 
CNPJ: 02.033.698/0001-77 
Inscrição Estadual: Isenta 

Av. Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, n° 205-A - CEP: 37.958-000 
Monte Santo de Minas - MG 

Telefones: (35) 3591-3008 / (35) 9159-5277 / (35) 8846 -1224 - Fax: (35) 3591-4400 
e-mail: Jndependendafm@com4.com.br 

ATA DA ASSEMBLEIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA 

DA 

ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L COMUNITÁRIA,^ H O l [ 

**** c u ^ S ^ ' S ^ f ï 
sKiítíiia 

MONTE SANTO DE MINAS 
A R Q U I V A M E N T O 

BFF 04613 

C i f , n a -T>»" su 
Bi 

btaf>ca' 

e treze, Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, às 20:00 horas, no 
estabelecimento situado na Avenida Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, n° 205-A, bairro Centro, 
cidade de Monte Santo de Minas, estado de Minas Gerias, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária, os membros da Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo 
de Minas. 

A Sra. Carla Adriana Piccinini Giacomelli assumiu a presidência dos trabalhos, conforme 
previsão estatutária, convidando a mim, Antônio Augusto Giacomelli, para secretariar esta 
assembléia. 

A presidente saudou a todos os presentes e fez um relato de suas ações no decorrer do mandato, 
elucidando que a maior dificuldade encontrada neste período foi o processo de solicitação da 
alteração de endereço pleiteada junto ao Ministério das Comunicações, que tramita há vários 
anos, e embora toda documentação esteja correta, existe a morosidade do processo. 

Em seguida, solicitou a leitura da ordem do dia que foi apresentada com o seguinte teor: a) 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DA ATUAL DIRETORIA, b) ELEIÇÃO DA NOVA 
DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO. 

Registra-se que a convocação da presente Assembléia Geral Extraordinária, bem como a 
afixação do Edital de Convocação, foram efetuados conforme prescreve a determinação 
estatutária. 

Sequencialmente foi conferido ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quorum, e prosseguindo os trabalhos foi apresentada a 
prestação de contas, encerrada até o dia 30 de setembro do corrente exercício^ em virtude da 
expiração do mandado da atual diretoria, e após as deliberações, a mesma foi colocada em 
votação, sendo aprovada por unanimidade. 

Imediatamente, ainda considerando a expiração do mandado da diretoria e de acordo com o 
Edital de Convocação, se deu início à eleição da nova diretoria, tendo sido apresentada chapa 
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Monte Santo aeMinas/MG-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(o: - . . > ft„t,-i í~ -^i ^~ 

Branca Xavier dos Santos Pereira ' f ó & M & f " ' ' ^ 
Tabeliã 

Gláucia Elena Silva de Lirria 
Substituta 

única para o referido plfetcò3,d(€|«psç»re«rjBnd.Hiento dos dispositivos estatutários que regem a 
matéria, e que após ser colo^d^em^ioiação^foi aprovada tal deliberação. 

Em ato contínuo, procedeu-se com a eleição da diretoria para o quadriénio a se iniciar, 
excepcionalmente, no dia I o de Outubro de 2013, que após a votação foram eleitos por 
unanimidade, ficando assim constituída. 

Presidente: ANTONIO AUGUSTO G I A C O M E L L I , brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade n° 10.631.738 da SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 272.225.436-00, residente 
e domiciliado à Rua José Fichina, n° 430 A, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG; 

Vice-Presidente CHEÊNIA TATIANE NETO DA SILVA, brasileira, casada, secretária, 
portadora da Cédula de Identidade n° 10.457.025 da SSP/MG, inscrita no CPF sob n° 
042.088.526-90, residente e domiciliada à Rua Madre Gertrudes, n° 939, nesta cidade de Monte 
Santo de Minas - MG. 

1° Secretário L U I Z HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, solteiro, balconista, portador da 
Cédula de Identidade n° 14.292.745 da SSP/SP, inscrito no CPF n° 389.693.946-72, residente e 
domiciliado à Rua Comendador Coelho, n° 74, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG; 

2° Secretário C A R L A ADRIANA PICCININI G I A C O M E L L I , brasileira, casada, 
funcionária pública, portadora da Cédula de Identidade n° 22.813.996-X da SSP/SP, inscrita no 
CPF sob n° 744.270.246-53, residente e domiciliada à Rua José Fichina, n° 430 A, nesta cidade 
de Monte Santo de Minas - MG; 

1' Tesoureira ANA LÚCIA PICCININI V I E I R A , brasileira, casada, professora, portadora da 
Cédula de Identidade n° 25.355.859-1 da SSP/SP, inscrita no CPF sob n° 908.731.326-00, 
residente e domiciliada à Rua Cel. Fabianao Soares, s/n, nesta cidade de Monte Santo de Minas -
MG; 

2 a Tesoureira: R E G I N A L D O DUARTE, brasileiro, casado, auxiliar de escritório, portador da 
Cédula de Identidade n° 14.692.335 da SSP/MG, inscrito no CPF sob n° 078.337.016-45, 
residente e domiciliado à Rua Fioravante Ferracim, n° 26, nesta cidade de Monte Santo de Minas 
- M G ; 

Ato contínuo procedeu-se com a eleição do Conselho Fiscal, para quais foram eleitos os 
seguintes membros: 

MARC1LIO JOSÉ P E R E I R A , brasileiro, solteiro, pintor, portador da Cédula de Identidade n° 
M 6.518.744 da SSP/MG, inscrito no CPF sob n° 990.709.446-34, residente e domiciliado à Rua 
Carlos Giacomelli, n° 53, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG; 

J O E L M A DE FÁTIMA DIÓGENES BENTO, brasileira, casada, íúncionária pública, 
portadora da Cédula de Identidade n° 5.541.817 da SSP/MG, inscrita no CPF sob n° 
900.205.456-49, residente e domiciliada à Rua Minas Gerais, n° 654, nesta cidade de Monte 
Santo de Minas - MG; 

M A R C E L O RODRIGUES DO AMARAL, brasileiro, casado, funcionário público, portador da 
Cédula de Identidade n° 14.469.452 da SSP/MG, inscrito no CPF sob n° 096.238.796-79, 
residente e domiciliado à Rua dos Pardais, n° 46, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG; 

de Monie Sar. o d e | t ó | Í Í | ' | ^ , : •' 
- • - 'EiSiraRs. í í £ ~'-'ies fefôirS 
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DE N O T A S 

E como 

Ofcio de Títulos. Dociwtos ? Cesse iszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ä » , wt* 
* & 3 >J'  .ti»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V. 

g» 

M A R C E L O MARINO S A L O T t l ! ^ r a s y ^ Ä 4 ^ f e o , . v C o ^ 
funcionário publico, portador da Cédula de Identidade n° M 3.655.483 da SSP7ÍvlÇ%4»nscríto no 

-

CPF sob n° 549.832.236-49, residente e domiciliado à Rua Dr. Pedro Paulino da Costa^sftt, nesta 
cidade de Monte Santo de Minas - MG. 

Tendo todos os membros se manifestado espontaneamente de acordo, declarando que aceitavam 
as funções e respectivos encargos, e se comprometiam a se submeter às cláusulas do Estatuto 
Social da Associação, declarou-se eleita a Diretoria e o Conselho Fiscal, os quais tomaram posse 
nos respectivos cargos neste ato. 

Ficando livre a palavra e como ninguém se manifestou, declarou-se encerrada a sessão e os 
trabalhos, seguindo a presente ata com a assinatura da presidente, de mim secretário e dos 
demais membros, todos de pleno acordo com seu teor. 

Monte Santo de Minas, 30 de setembro de 2013. 

Carla Adriana Piccinini Giacomelli, 

Luiz Henrique da Silva, - uÁ'/Z / ^ i s y ^ ' p c f <zé\ ^^^j^jj^ 

Antonio Augusto Giacomelli, *J i— 

Reginaldo Duarte, 
r $ O y » Q - • C C K 05005 

Ana Lúcia Piccinini Vieira, \ \ S V ^ ^ ^ J O ^ - ^ C V ^ ' d x S ^ J ^ S " ^ 

Cheênia Tatiane Neto da Silva, Ç . W - ô y \ > c . ^ o - ^ > y * í . iÂ A<N p»iO\ocv, 

Marcílio José Pereira, -)r C r d 

>0 J3 

Joelma de Fátima Diógenes Bento,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ /MíàJCq 

Marcelo Rodrigues do Amaral .^V^S^tà© X^Sf^T^C^' 

Marcelo Marino Salotti, ^Jyt 

Adriana Maria Rodrigues Farris, 

Antonio José Giacomelli, 

Jairo Domingos, . 1/n/V^-ò Í^O/l^U^fPJ 

Marcella Beatriz Piccinini 

Reginaldo Ferre 

1 
= 5<ic5? ce ce I 

Pu I » 

E 

Rogério da Silva Francisen, 

lli, ^ N ^ V í o J ^ C u ^ C x / ^ U ^ 4" 

' / _ CAffrORIOiWGISTRO DE TlTULOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í DOCUMENT 
> l£tâ*'&>, E PESSOAS JURÍDICAS 

Monte Santo de Minas - MG 
Tel.: <035)J591-2047 

fis.. 
Monte 

Watson Frank Vieira 
A Monte Sai 

Dr. Célio Marcos Magamaes, é ^ ^ i ^ 5 ^ ^ v Ç 2 ^ " 
Advogado OAB/MG 27.609. / * * 

AVERBAÇÃO 

Apresentado hoje e averbado sob rT Av £ff 

á ™j§û313res's ,ro"'" •d0livf0^>-Q, 
1Ä-1..T..... transportado para o livro....$!rJl 
Santo de MHp^MG.._^. / . .Qj IsSQtCf., 

OFICIAL 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Eu, ANTÔNIO AUGUSTO GIACOMELLI, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 

COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS, com sede na Avenida Dr. 

Juvenal de Magalhães Ribeiro n 2 205-A, na cidade de MONTE SANTO DE 

MINAS, Estado de Minas Gerais, CEP 37.958-000, declaro que a emissora de 

radiodifusão comunitária encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Monte Santo de Minas, MG, 11 de fevereiro de 2014. 

Comunitária de Monte Santo de Minas 
Antônio Augusto Giacomelli 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em corrformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n e 1/2011, aprovada pela Portaria MC n- 462, de 14 de 

outubro de 2011. 

Monte Santo de Minas, MG, 11 de fevereiro de 2014. 

Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária de Monte Santo de Minas 

Antônio Augusto Giacomelli 
Presidente 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 

CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTESANTO DE MINAS 

Aos dez dias do mês de janeiro de 2014, às 19:30h, na cidade de Monte Santo de Minas, MG, 

reuniu-se o Conselho Comunitário da Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo 

de Minas com CNPJ: 02.033.698/0001-77, localizada na Praça São Francisco s/n, assim constituído: 

Rotary Club de Monte Santo de Minas, ACIMS-Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de 

Serviços de Monte Santo de Minas, Lar São Vicente de Paulo, ASUMI-Associação dos Caminhoneiros 

do Sudoeste de Minas, Vila Allan Kardec. A reunião foi presidida pela Sra. Norma da Silva, 

representante da Vila Allan Kardec, tendo como objetivo examinar e avaliar a grade de programação 

da emissora. 

A seguir, o Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra à disposição 

dos presentes para avaliação e manifestações. Todos aprovaram na íntegra a grade de programação 

e se manifestaram dizendo que a mesma atende perfeitamente as necessidades e os interesses da 

comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 20:50h. 

Presidente do Conselho Comunitário 

CPF 006.155.706-40 

Representante do Rotary Club 

de Monte Santo de Minas 

Representante da ACIMS-Associação Comercial, Industrial 

Agropecuária e de Serviços de Monte Santo de Minas 

Luiz Carlos da Costa 

Representante do Lar São Vicente de Paulo 

CPF 005.092.806-68 

Pedro Luz / 

Representante da ASUMI-Associação dos 

Caminhoneiros do Sudoeste de Minas 

CPF 006.155.70 

CPF 461.836.206-53 CPF 238.699.846-00 

Norma da Silva 

Representante da Vila Allan Kardec 

CPF 309.535.106-20 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 

CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS 

Aos dez dias do mês de janeiro de 2014, às 19:30h, na cidade de Monte Santo de Minas, MG, 

reuniu-se o Conselho Comunitário da Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo 

de Minas com CNPJ: 02.033.698/0001-77, localizada na Praça São Francisco s/n, assim constituído: 

Rotary Club de Monte Santo de Minas, ACIMS-Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de 

Serviços de Monte Santo de Minas, Lar São Vicente de Paulo, ASUMI-Associação dos Caminhoneiros 

do Sudoeste de Minas, Vila Allan Kardec. A reunião foi presidida pela Sra. Norma da Silva, 

representante da Vila Allan Kardec, tendo como objetivo examinar e avaliar a grade de programação 

da emissora. 

A seguir, o Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra à disposição 

dos presentes para avaliação e manifestações. Todos aprovaram na íntegra a grade de programação 

e se manifestaram dizendo que a mesma atende perfeitamente as necessidades e os interesses da 

comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 20:50h. 

Jorge Martins Silva Filho 

Presidente do Conselho Comunitário 

CPF 006.155.706-40 

Léo Castellani 

Représentante do Rotary Club 

de Monte Santo de Minas 

Representante da ACIMS-Associação Comercial, Industrial 

Agropecuária e de Serviços de Monte Safito de Minas 

CPF 006.155.706-40 / CPF 005.092.806-68 

Luiz Carlos da Costa 

Representante do Lar São Vicente de Paulo 

Pedro LuzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ < 

Representante da ASUMI-Associação dos 

Caminhoneiros do Sudoeste de Minas 

CPF 461.836.206-53 CPF 238.699.846-00 

Norma da Silva 

Representante da Vila Allan Kardec 

CPF 309.535.106-20 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 

CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS 

Aos dez dias do mês de janeiro de 2014, às 19:30h, na cidade de Monte Santo de Minas, MG, 

reuniu-se o Conselho Comunitário da Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo 

de Minas com CNPJ: 02.033.698/0001-77, localizada na Praça São Francisco s/n, assim constituído: 

Rotary Club de Monte Santo de Minas, ACIMS-Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de 

Serviços de Monte Santo de Minas, Lar São Vicente de Paulo, ASUMI-Associação dos Caminhoneiros 

do Sudoeste de Minas, Vila Allan Kardec. A reunião foi presidida pela Sra. Norma da Silva, 

representante da Vila Allan Kardec, tendo como objetivo examinar e avaliar a grade de programação 

da emissora. 

A seguir, o Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra à disposição 

dos presentes para avaliação e manifestações. Todos aprovaram na íntegra a grade de programação 

e se manifestaram dizendo que a mesma atende perfeitamente as necessidades e os interesses da 

comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 20:50h. 

Jorge Martins Silva Filho 

Presidente do Conselho Comunitário 

CPF 006.155.706-40 

Léo Castellani 

Représentante do Rotary Club 

de Monte Santo de Minas 

Representante da ACIMS-Associação Comercial, Industrial 

Agropecuária e de Serviços de Monte Sarrte-de Minas 

CPF 006.155.706-40 / y CPF 005.092.806-68 

Luiz Carlos da Costa 

Representante do Lar São Vicente de Paulo 

Pedro Luz 

Representante da ASUMI-Associação dos 

Caminhoneiros do Sudoeste de Minas 

CPF 461.836.206-53 CPF 238.699.846-00 

Norma da Silva 

Representante da Vila Allan Kardec 

CPF 309.535.106-20 
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Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas -

MG 

Independência FM 87,9 Mhz 
CNPJ: 02.033.698/0001-77 Inscrição Estadual: Isenta 

Av. Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, ns 205-A - CEP: 37.958-000 
Monte Santo de Minas - MG 

Telefones: (35) 3591-3008 / (35)8846-1224 / Fax: (35) 3591-4400 
e-mail: independenciafm@com4.com. br 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS 

MONTE SANTO DE MINAS - MG Frequência 87,9 MHz INDEPENDÊNCIA FM 

DE SEGUNDA A SÁBADO 

Hora Programa 

6:00 às 9:00 Programa Manhã Sertaneja Tocando músicas sertanejas raízes e 

sertanejas atuais. 

9:00 às 9:15 Nacional Informa e Notícias da Radio Web Notícias do Estado c 

Brasil. 

e Minas Gerais e do 

9:15 às 11:00 Manhã Total Tocando músicas jovens e ecléticas, 

E horóscopo. 

11:00 às 12:00 Notícias da Cidade Notícias e informações do município 

12:00 às 12:15 
Momento de Reflexão - Momento Espírita Programa de Espiritismo 

12:15 às 15:00 O ouvinte comenda 
Tocando todos os tipos de músicas, 

atendendo o ouvinte. 

15:00 às 15:15 
Nacional Informa - Notícias da Rádio Câmara e Rádio 

Senado 
Programa de Notícias 

15:15 às 16:00 
Programa 'O' Positivo Tocando músicas Jovens 

16:00 às 17:00 Notícias da Cidade Notícias e informações do município 

17:00 às 19:00 
Tarde Sertaneja Tocando músicas Sertanejas atuais 

19:00 às 20:00 
Programa A Voz do Brasil Noticiárü ? Nacional 

Presidente<r4-di—ní 
Augusto GiaconWlt 

s s < ^ Antonio 
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Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas -

MG 

Independência FM 87,9 Mhz 
CNPJ: 02.033.698/0001-77 Inscrição Estadual: Isenta 

Av. Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, n« 205-A - CEP: 37.958-000 
Monte Santo de Minas - MG 

Telefones: (35) 3591-3008 / (35)8846-1224 / Fax: (35) 3591-4400 
e-mail: independenciafm@com4.com.br 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTESANTO DE MINAS 

MONTE SANTO DE MINAS - MG Frequência 87,9 MHz INDEPENDÊNCIA FM 

DOMINGO 

Hora Programa 

6:00 às 8:00 Programa Toque da Viola Tocando músicas sertanejas raízes 

8:00 às 9:00 Celebração da Santa Missa Religioso 

9:00 às 12:00 Programa Canta Viola Programa ao vivo com artistas da cidade 
e região, valorizando a cultura regional 

12:00 às 14:00 Voz da Assembléia - Igreja Ass. Deus São Bernardo Campo Música: ; Gospel 

14:00 às 17:00 Assembléia de Deus em Marcha - Igreja Ass. Deus Santos Música; > Gospel 

17:00 às 18:00 Recitação do Terço 
Reza do Terço 
Igreja Católica 

Presidente da Associaçãl^^tonio)\uj^ust^^ 
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ouLfc IO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 22.62] 

<* AN ATI 
Menu Principal 

BOA TARDE 
GILBERTO ZECHUNSKI JÚNIOR 

Sistemas 
Interativos 

BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada ConstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j m e n u a J u d a 

9 ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

A S S O C I A Ç Ã O B EN EF .E CULTUR .COM UN JT.DE M ON TE SA N TO DE M INAS-
M G 

0 2 . 0 3 3 . 6 9 8 / 0 0 0 1 - 7 7 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:53:41 do dia 27/05/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/06/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.003001/2014-32  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 19 de junho de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/06/2015, às 14:27, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0563091 e o código CRC 73C81894.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

810 53710.000760/98 Associação Comunitária Cultural de Comunicação de Governador Va-
ladares

Governador Valadares-MG

8 11 53670.000445/98 Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira Bom Jesus-GO
812 53820.000602/98 Associação Comunitária Cultural pela Democratização dos Meios de Co-

municação do Contestado
Timbó Grande-SC

813 53820.000810/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Capivari de Baixo Capivari de Baixo-SC

814 53710.001092/98 Associação Comunitária dos Amigos de Lassance Lassence-MG
815 53830.001246/99 Associação Filantrópica de Radiodifusão Comunitária Jaboticabal-SP
816 5 3 7 1 0 . 0 0 11 6 5 / 9 8 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas

- MG
Monte Santo de Minas-MG

817 5 3 7 9 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Cultural de Radiodifusão do Bairro da Cohab "C" Gravataí-RS

818 5379.000029/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural de Senador Sal-
gado Filho

Senador Salgado Filho-RS

819 53710.000494/99 Associação Cultural e Educativa de Araporã - Acear Araporã-MG
820 53810.000157/98 Associação da Rádio Comunitária de Iracema -RR Iracema-RR
821 53820.000645/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Sombrio Sombrio-SC

822 53710.000139/99 Associação Comunitária Educativa de RadiodifusãoTropicália - ACERT São Gonçalo do Pará-MG

PIMENTA DA VEIGA

(Of. El. nº 6/2002)

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N.º 498, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 158, de 08 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo n° 53740.001103/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 3.451, de 9 de maio de 2000, a TV O ESTADO DE
FLORIANÓPOLIS LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 4 (quatro), na cidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, a executar o Serviço de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em ca-
ráter secundário, na cidade de Nova Trento, Estado de Santa Catarina,
através do canal 13 (treze), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N 
o
- 3.916-6 - 8/1/2002 - R$ 95,23)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 282, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29118.000375/87, resolve:

Homologar a transferência do local do estúdio para Rua dos Buritis,
s/n°, na cidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, efetivada pela
SOCIEDADE RÁDIO EDUCADORA DE GUARANTÃ DO NORTE LT-
DA, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 7.141-9 - 13/12/2001 - R$ 97,92)

PORTARIA Nº 284, DE 22 DE 4 NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53670.000386/97, resolve:

Autorizar a TELEVISÃO GOYÁ LTDA, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão para
Reportagem Externa, a referida cidade, observadas as condições cons-
tantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 7.134-6 - 6/12/2001 - R$ 97,92)

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de sua
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53500.000123/98, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da FUNDAÇÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, utilizando o canal 7-E (sete
decalado para menos).

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.923-9 - 9/1/2002 - R$ 95,23)

PORTARIA Nº 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de sua
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004711/01, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da TV CARIOBA COMUNICAÇÕES LTDA, auto-
rizada a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Diadema, Estado de São Paulo,
utilizando o canal 26-E (vinte e seis decalado para menos).

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 3.925-5 - 9/1/2002 - R$ 95,23)

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIAS DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Nº 602 - Processo nº 53650.000394/01. Aplica à Empresa Jornalística
O Povo S/A, executante do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a pena de multa no
valor de R$ 944,82 (novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e
dois centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea
"h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com
redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item 21 do
mencionado Regulamento.

Nº 603 - Processo nº 53650.000503/01. Aplica à Rádio Capital de
Fortaleza Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Aquiraz, Estado do Ceará, a pena
de multa no valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e
oitenta e sete centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12,
alínea "h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63,
com redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item
21 do mencionado Regulamento.

Nº 604 - Processo nº 53650.000504/01. Aplica à Rádio FM de Icaraí
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Caucaia, Estado do Ceará, a pena de multa no
valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete
centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea "h" do
RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com redação do
Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item 21 do men-
cionado Regulamento.

Nº 605 - Processo nº 53650.000395/01. Aplica à Fundação Cearense
de Pesquisa e Cultura, executante o serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a
pena de multa no valor de R$ 944,82 (novecentos e quarenta e quatro
reais e oitenta e dois centavos), por contrariar o disposto no art. 28,
item 12, alínea "h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31/10/63, com redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art.
122, item 21 do mencionado Regulamento.

Nº 606 - Processo nº 53650.000505/01. Aplica à Rádio Sucesso FM
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, a pena de multa
no valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e
sete centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea "h"
do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com redação
do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item 21 do men-
cionado Regulamento.

Nº 607 - Processo nº 53650.000507/01. Aplica à TV Cidade de
Fortaleza Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a pena
de multa no valor de R$ 944,82 (novecentos e quarenta e quatro reais
e oitenta e dois centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item
12, alínea "h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63,
com redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item
21 do mencionado Regulamento.

Nº 608 - Processo nº 53650.000739/98. Aplica à Rádio Sinal de
Aracati Ltda., executante dos serviços de radiodifusão sonora em
onda média e auxiliar de radiodifusão e correlatos, na cidade de
Aracati, Estado do Ceará, a pena de multa no valor R$ 404,92
(quatrocentos e quatro reais e noventa e dois centavos), por contrariar
o disposto no subitem 8.1 da N-01/78, aprovada pela Portaria nº 71,
de 20/01/78, DOU de 25/01/78, c/c os arts. 46, caput e 122, item 34
do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63.

Nº 609 - Processo nº 53770.000053/01. Aplica à FUBA - Fundação
Brasileira de Assistência e Educação, executante do serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Cariacica,
Estado do Espírito Santo, a pena de multa no valor de R$ 472,41
(quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e um centavos), por
contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea "f" do RSR, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com a redação do Decreto nº
88.067, de 26/01/83, bem como o art. 87, § 2º do citado Regu-
lamento, com a redação do Decreto n 84.181, de 12/11/79.

Nº 610 - Processo nº 53820.000348/98. Aplica à Rádio Camboriú
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, a pena
de multa no valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e
oitenta e sete centavos), por contrariar o disposto nos subitens IX.1.6,
III.2, VIII.4.1 e IX.1.5 da N-03/87, aprovada pela Portaria nº 174, de
10/07/87, DOU de 16/07/87, c/c o art. 122, item 34 do RSR, apro-
vado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63.

Nº 611 - Processo nº 53820.000871/97. Aplica à Rádio Porto Feliz
Ltda., executante dos serviços de radiodifusão sonora em onda média
e auxiliar de radiodifusão e correlatos, na cidade de Mondai, Estado
de Santa Catarina, a pena de multa no valor de R$ 368,11 (trezentos
e sessenta e oito reais e onze centavos), por contrariar o disposto nos
subitens 8.1 e 8.3 da N-01/78, aprovada pela Portaria nº 71, de
20/01/78, DOU de 25/01/78, c/c os arts. 46, 122, item 34 e 173 do
RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, e item 3.1 da N-
26/94, aprovada pela Portaria nº 1.119, de 14/12/94, DOU de
16/12/94.

Nº 612 - Processo nº 53690.000399/98. Aplica à Rádio Amorim
Juventude Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, a
pena de multa no valor de R$ 613,52 (seiscentos e treze reais e
cinqüenta e dois centavos), por contrariar o disposto nos subitens
VII.1.1.3, VII.1.1.6, alínea "b", IX.2, IX.4, IX.3.1, alínea "i", IX.1.3,
alínea "r", IX.1.2 e IX.3.2 da N-03/87, aprovada pela Portaria nº 174,
de 10/07/87, DOU de 16/07/87, e ao art. 71, caput e §§ 1º e 2º do
CBT, instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/62.

.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.003001/2014

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE MONTE SANTO DE MINAS

2 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONTE SANTO DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4514/12/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Da análise dos autos, verificou-se que foram encaminhados os seguintes documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1.
2) Estatuto Social: fls. 7 a 24.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 5º e 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 6º e 7º;
2.5) Órgão administrativo (arts. 12 e 15) e cargos (art. 19);
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 46 e 47.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25 a 27.
Presidente: Antônio Augusto Giacomelli;
Vice-Presidente: Cheênia Tatiane Neto da Silva;
1º Secretário(a): Luiz Henrique da Silva;
2º Secretário(a): Carla Adriana Piccinini Giacomelli;
1º Tesoureiro(a): Ana Lúcia Piccinini Vieira;
2º Tesoureiro(a): Reginaldo Duarte.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Não encaminhados.
5) CNPJ: fl. 2.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 43.
7) Declaração de conformidade: fl. 29.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 33, 39 e 41.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 120/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23631/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.003001/2014-32.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS  para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Santo de Minas, estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                        Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                      Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                     Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
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entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 20/10/2015, às 10:48, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0777662 e o código CRC D8D9966B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34564/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL
COMUNITARIA DE MONTE SANTO DE MINAS
Av. Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, nº 205 - A

37.958-000 - Monte Santo de Minas - MG
​CNPJ n° 02.033.698/0001-77

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.003001/2014-32.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23631/2015SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0777680 e o código CRC 3461BEEB.
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M O N T E S A N T O D E ~ A S ' " " "

A v . D r. Ju v en aL d e M ag a lh ã e s R ib e iro , n ° 2 0 5 - A "
" .

3 7 .9 5 8 -0 0 0 - M o n te S an to d e M in a s - M G

C N P J n ° 02.033.698/0001-77

A ssu n to : E n cam in h am en to d e N o ta ' T é cn ic a re la tiv a à an á lis e d o p ro c e s so " n °
5 3 9 0 0 .0 0 3 0 0 1 /2 0 1 4 -3 2 .

S en h o r(a ) R ep re sen ta n te L eg a l,

1 . C u m p rim en ta n d o -o C a ) co rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro c e sso em ep íg ra fe p a ra

en c am in h a r c ó p ia " d a N O T A T É C N IC A N ° 2 3 6 3 1 /2 0 1 5 S E I-M C , d e s ta S e c re ta r ia , q u e tra ta d e

p en d ên c ia s e n co n tra d a s n o s au to s .

2 . A e sse re sp e ito , f ic a "e s ta b e le c id o o p ra zo d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o a p a r tir d a d a ta

d e re c eb im en to d e s te o f ic io , p a ra q u e e ssa en tid ad e se m an ife s te so b re o a s su n tà e ap re s~ r it~ a

d o cu m en ta ç ão p en d en te , so b p en a d a ex tin ç ão d a o u to rg a .

A ten c io sam en te ,

D o cu m en to a s s in ad o e le tro n jc am en te p o r .V ilm a d e F a tim a A lv a re n g a IF an is , "

C o o rd en ad o ra -G e ra l d e R ad io d ifu são C o m u n itá r ia - S u b s titu ta , em 0 6 /1 l/2 0 1 5 , à s 1 6 :5 2 , ,

co n fo rm e a r t. 3 ° , IU , "b " , d a } > o rta r iaM e 8 9 /2 0 1 4 .

h ttp s :/ /s e i.m c .g o v .b r ls e ilc o n tro la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n to jm p r im ir _ w e b & a c a o _ o r i g e m :: a rv o re _ v is u a liz a r & id _ d o c u m e n to = 9 4 2 4 1 6 & in fra _ s is te m a :: 10 0 0 0 . . . 1 /1Ofício 345642015/SI-MC (0889247)         SEI 53900.073555/2015-88 / pg. 1
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: : S E I / M C - O m 6 ô 2 - N o t a T é c n ic a : : '.

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão' Comunitáriã

NOT A TÉCNICA N° 2363112015/SEI-M C

Processo nO :53900.00300112014-32.

Assunto: Constatação 'de pendências.

SUM ÁRIO .EXECUTIVO

1. ' Trata-se de requeriniento da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL

COM UNITÁRIA DE M ONTE SANTO J?E M INAS pata renovação da autorização de execução do

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de M onte Santo de M inas, estado de M inas
Gerais.

ANÁLISE

2. . Tendo em vista a análise realizada no processo, ob,servou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

Análise .'

A entidade deverá enviar documento

que demonstre que todos os D iretores

eleitos são brasileiros natos . ou

brasileiros naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos.

Observacão: serão aceitos como

comprovantes de maioridade .e

nacionalidade documentos como

cópia do RG e certidão, de casamento.

Não serão aceitos como comPFovantes

de maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de, Habilitação

(CNH) e cópia da inscrição no

Cadastro de Pessoás Físicas (CPF).

Comprovante de

mai oridade/nacionalidade

Art. 6°,

parágrafo

único

combinado

,com o art. 9°,

~2°,rneN

o não atendimento, dentro do prazo de 30'(trinta) dias, de qualquer das solicitaçõ.es listadas' abaixo, caracteriza

hipótese de indeferimento. -

Dispositivo Descrição

,

9.612/1998

CONCLUSÃO

3. Em face do exposto, intim a-se a entidade para que 'se manifeste sobre'o que acima
exposto, apresentando os documento$ e/ou esclarecimentos entendidos 'c~mo pertinentes. .

4. Informa-se que a entidade deverá aprese1?tar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, contados a partir da data de rel?ebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que

haja manifestação por parte da 'entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os

itens levantados, o pleito de renovação'de outorga será indeferido.'

. À consideração. superior.

I
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09/1112015
___ 't."'::."':

c e. .I~i } jl '"
J ..• . ?
ass í,\;; ':u r .l I .
~ le lfó t1 1 ca

: : S E I 1 M e - 0 7 7 7 6 6 2 - N o ta T é c n ic a ::

.• ~ ,.._ -

D ocum en to a ss in ado e le tro n icam en te po r F r a n c i s c a L e t i c i a B a r b o s a D u a r t e M ~ele , C h e f e

d e S e r v i ç o , em 20/10/2015, à s 10 :4 8 , con fonn e a rt. 30 , lU , "b " , d a P o rta ria M C 89/2014.

D ocum en to ,a ss in ado e le tro n icam en te po r V i lm a d e F a t im a A lv a r e n g a F a n i s ,

C o o r d e n a d o r a -G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a - S u b s t i t u t a , em 06/11/2015, à s 16 :5 2 ,

con fo rm e a rt. 3 ° , lI l, "b " , d a P o rta ria M C 89/2014:

f 'i l :5 ~ .c.•• ..'.r-, f'il.
L :J ~ ~ ~ ~ .~ ~ ~ m :~A au ten tic id ad e e lo do cum en to pod e se r ~ on fe rid a no s ite h ttp ://se i.m c :g ov .b r/v e rif ic a .h tm 1

~~~~ in fo nn ando o cód ig o v e rif ic ado r 0 7 7 7 6 6 2 e o cód ig o C RC D 8 D 9 9 6 6 B . '

1 :1 ': '1 ~ ;~ ~~~1 -

[!]~ ...}P#~ / ' ,

l \ ' l i n u t a s e A n e x o s

N ão P o ssu i.

. )

\ .

, I

." i

\

I

h tlp s :lls e i.m c .g o v .b r /s e i/c o n tro la c o r.p h p ? à c a o = d o c u m e n to im p ~ im ir _ w e b & a c a o o r ig e m = a rv o re v is u a liz a r& id d o c u m e n to = 9 4 2 3 9 5 & in fra s is te m a = 1 0 0 0 0 ... 2 1 2
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA

,:..~.~. ARQtJIVAMEN'1'O .
_ •••.•I:.l~.

_ ,• ..• ..~ ,B F F : .U'WV. ~. '..

DA

DE

.,1IMONTE SANTO DE MINAS

~2-

I» == ~~co <n

Q::s ~=• c;;--.~
C)u> ~
0 1 » •.••= s -~ .mg-~

2° ~. -,'lI == m
• .•n to d e lin a ~ J • .(3 5 ):~ s...~

ulcnlico. O presenle é cópia fiel do original. ~n;S=d!r.n<

O1,OJ,óXJII.Em tast'~,c da variij.da. ~

(]jff7 o..ck: ~
---Br-ar~tos Pereira,!;.:.boliã

G lju c ia E J o ry a S ilv a d o L im ,],. SUb'lltutJ

'.

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, às 20:00 horas, no

estabelecimento situado na Avenida Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, nO205-A, bairro Centro,

cidade de Monte Santo de Minas, estado de Minas Gerias, reuniram-se em Assembléia Geral

Extraordinária, os membros da Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo

de Minas.

A Sra. Carla Adriana Piccinini Giacomelli assumiu a presidência dos trabalhos, conforme

previsão estatutária, convidando a mim, Antônio Augusto Giacomelli, para secretariar esta

assembléia.

A presidente saudou a todos os presentes e fez úm relato de suas ações no decorrer do mandato,

elucidando que a maior dificuldade encontrada neste período foi o processo de solicitação da

alteração de endereço pleiteada junto ao Ministério das Comunicações, que tramita há vários

anos, e embora toda documentação esteja correta, existe a morosidade do processo.

Em seguida, solicitou a leitura da ordem do dia que foi apresentada com o seguinte teor: a)

APRQVAÇÃO DAS CONTAS DA ATUAL DIRETORIA, b) ELEIÇÃO DA NOVA

DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO.

Registra-se que a convocação da presente Assembléia Geral Extraordinária, bem como a
afixação do Edital de ConvocaÇão, foram efetuados conforme prescreve a determinação

estatutária.

Sequencialmente foi conferido o quorum, e prosseguindo os trabalhos foi apresentada a
prestação de contas, encerrada até o dia 30 de setembro do corrente exercício, em virtude da
expiração do mandado da atual dir:-etoria, e após as deliberações, a mesma foi colocada em

votação, sendo aprovada por unanimid3:de.

Imediatamente, ainda considerando a expiração do mandado da dfretoria e de!:icordo com Õ '.

Edital de Convocação, se deu início à el~içãoda nova diretoria, tendo sido apresentada chapa

T c." ",.- - .. ' " . .- :"~ . . ~. '. '." '" . .:. . .
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24

única para o referido pleito, com o atendimento dos dispositivos estatutários que regem a

matéria, e que após ser colocada em votação, foi aprovada tal deliberação.

'-

Em ato contínuo, procedeu-se com a eleição da diretoria para o quadriênio a se lmClar,
excepcionalmente, no dia 1° de Outubro 'de 2013, que após a votação foram eleitos por

unanimidade, ficando assim constituída:

Presidente: ANTONIO AUGUSTO GIACOMELLI, brasileiro, casado, professor, portador da
Cédula de Identidade nO10.631.738 da SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 272.225.436-00, residente

e domiciliado à Rua José Fichina, n° 430 A, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG;

Vice-Presidente: CHEÊNIA TATIANE NETO DA SILVA, brasileira, casada, secretária,

portadora da Cédula de Identidade n° 10.457.025 da SSPIMG, inscrita no CPF sob n°
. 042.088.526-90, residente e domiciliada à Rua Madre Gertrudes, n° 939, nesta cidade de Monte

Santo de Minas - MG.

r Secretário: LUIZ HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, solteiro, balconista, portador da

Cédula de Identidade n° 14.292.745 da SSP/SP, inscrito no CPF nO389.693.946-72, residente e
domiciliado à Rua Co~endador Coelho, n° 74, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG;

r Secretário: CARLA ADRIANA PICCININI GIACOMELLI, brasileira, casada,

funcionária pública, portadora da Cédula de Identidade nO22.813.996-X da SSP/SP, inscrita no
CPF sob n0 744.270.246-53, residente e domiciliada à Rua José Fichina, n° 430 A, nesta cidade

de Monte Santo de Minas - MG;

la Tesoureira: ANA LÚCIA PICCININI VIEIRA, brasileira, casada, professora, portadora da
Cédula de Identidade n° 25.355.859-1 da SSP/SP, inscrita no CPF sob n° 908.731.326-00,
residente e domiciliada à Rua Cel. Fabianao Sbares, S/n, nesta cidade de Monte Santo de Minas -

MG;

2a Tesoureira: REGINALDO DUARTE, brasileiro, casado, auxiliar de escritório, portador da
Cédula de Identidade nO 14.692.335 da SSPIMG; inscrito no CPF sob nO 078.337.016-45,
residente e domiciliado à Rua Fioravante Ferracim, nO26, nesta cidade de Monte Santo de Minas

-MG;

Ato contínuo procedeu-se com a eleição do Conselho Fiscal, para quais foram eleitos os

seguintes membros:

MARCILIO JOSÉ PEREIRA, brasileiro, solteiro, pintor, portador da Cédula de Identidade n°
M 6.518.744 da SSPIMG, inscrito no CPF sob n° 990.709.446-34, residente e domiciliado à Rua

Carlos Giacomelli, n° 53, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG;

JOELMA DE FATIMA DIOGENES BENTO, brasileira, casada, funcionária pública,

portadora 'da Cédula de Identidade nO 5.541.817 da SSPIMG, inscrita no CPF sob n°
900.205.456-49, residente e domiciliada à Rua Minas Gerais, n° 654, nesta cidade de Monte

Santo de Minas - MG;

MARCELO RODRIGUES DO.AMARAL, brasileiro, casado, funcionário público, portador da

Cédula de Id,~ri!iijaº~;::n~,,?14A69.45i' da SSPIMG, inscrito no CPF sob n° 096.238.796-79,
residente e domiciliado'ià').~~~'dós Pardais, n° 46, nesta cidade de.Monte Santo de Minas - MG;

8
I", __ .ICo , ..•• ". . ...•.• .

* l áucia Etcna .•.. J....•. Ot- Li fla . Ofi' d l'! 1 1
1 I;." 'J:•••

.. "ubS\'IUla . o OFICIO CIO e llUi~51 U~~Uii1efi$e llIIfQ

," ( . r . Jc' S 'en r F ,n . te Santo de nas/MG.(35)359Üe'M nte S 1ft de
riS 10" "s: ,.' . t ut"ntico. o p~esent é cópia fiel do original. MIe Só" ~ .. ~ a~,,,..

.. c11""03iP(~' + •• < . d v~~:h~~'~õlJ~ae.. .
.. ~. . .',
I ..... o' \ .. "' •, .&:ARQUIVAMENTO

.........,SfF ~.12
oi!.l' " AUTENTICAÇAo

J: 't..
ClT 57975
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ardo'dê T ílú ló s j D o e u rn e n lo s e P e s s o a s Juridic3So'
J .,

.. . . .. .. .• ...
I;~" . _ J

~~. AUTENTIC~f.'J?~I'''~::; :::.~~;,~~~I~,~ reli ••••••.•••••)Oi.:.llt:,. ; ';11 ;;aa

.• ClT 5797isranca xa\'~~~~~.~i:v"'vk.::.. ~._ . " __..,'

E como suplente do conselho fisca~ M d C Ê rõ ~ M iiU N ô SALOTTI, brasileu-~, ~~~~iro,
funcionário público, portador da Cédula deci<l~Jti~d~~~o:&1"3.655.483 da SSP/MG, inscrito no
CPF sob n° 549.832.236-49, residente e domiciliàa'8°ã.Rua Dr. Pedro Paulino da Costa, s/n, nesta
cidade de Monte Santo de Minas - MG.

x ;

Ficando livre a palavra e como ninguém se manifestou, declarou-se encerrada a sessão e os j
trabalhos, seguindo a presente ata com a assinatura da presidente, de mim secretário e dos J• lJ:i::~ C A

demais membros, todos de pleno acordo com seu teor. ;n te S a n to d e M in a s /M G -(3 5 )3 5 9 1 -2 1 £ ; I i'"
,:,t.~~o~{~esenle é CÓPiaWf:riginal. Mie Slo de I: ' M ;" i;' ~'
~ jl.L J .'_ 0 N _ L .E mtestO d a v e rd a d e . ••• .

Monte Santo de Minas, 30 de setembro de 2013. . te _ _I '

eÇ0
Br.nca Xa' .or dos Santos P e re ir. ' Taboliã @ , "~F , :. ~ -

n ~ • ' ~ ,r l G llu c ia ~ n a S ilv a d e U m ,S u b s ti u ta ~

Carla Adriana Piccinini Giacomelli, ~:--Q. c'\::::....:cc ~ ~e.

Luiz.Henrique da Silva, - /új ~ ,;;:./'J,jC ~9u t? ob. ,~c..

Antonio Augusto Giacomelli, t ~ ~ f:.~

Tendo todos os membros se manifestado espontaneamente de acordo, declarando que aceitavam
as funções e respectivos encargos, e se comprometiam a se submeter às cláusulas do Estatuto
Social da Associação, declarou-se eleita a Diretoria e o Conselho Fiscal, os quais tomaram posse
nos respectivos cargos neste ato.

MarcílioJoséPereira, v (h Jrc.'.lo .ses,,' fe..ore':ré:l

Joelma de Fátima Diógeoes Bento, ~ .

Marcelo Rodrigues do Amaral.~ ~.

Marcelo Marioo SaloUi, ~ M li! f

Adriana Maria Rodrigues Farris,

Antonio José Giacomelli,

Jairo Domingos,

1Ii,~~~. -

l "k / tARTORlO'm!OlSTRO DE TlTUlOS E DOCUMENTOS

ReginaldoFerre a >y~é~ ~~' i;~ ,:,..~MO~~!~~~~~~~;~.1G
Rogério da Silva Francis~ - :::? '-" A V E R B A Ç Ã O

t
'...' ~resentadó hoje e averbapq sob n ' Av. __Q:t .

Watson, Frank Vieira (' C> "" I} L ./) fi ma!r9P"!p.~regis!"on•...L'iq do,'ivrOAg'~"],S.: ., ry 9.••• ¥J.). ...Y..: •• lrans o p)\lrao livrp •
MonteSanto de sIMG.~1I.D..I':::: /.. >i!i.:, .

D,r. Célio Marcos Maga ães, e & /~ ~ ê 7 _ .' " , '
Advogado OABIMG 27.609. IJ - ~ - - OFICIAL -

t
- I

. f---
,

1--
I

~
,

- t-
I

- i
I--
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Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas - MG

••' ~ (;,'0 Independência FM 87,9 Mhz

<'\~ ~;"'~:" CNPJ: 02.033.69810001-77
,~p.r!;....•-~"'•.•'" ~ Inscrição Estadual: Isenta .

Av. Dr~~u~nal cürM~alhães Ribeiro, nO205-A - CEP: 37.958-000 - Monte"Santo de Minas - MG
r: ~,,,~, v.,~

.;~ ~-$'~0<'~"I; .il>t> ~fOnes: (35) 3591-30081 (35) 98846 -1224 - Fax: (35) 3591-4400 'I ("

P, . c"'?> ':Ó ';\ ..'1> .,/< (p~ e-mail: independenciafrn@cm4.GOII.LtIDo 2° OFicIO DE NOTAS
__..'_' . ,,'> ~'I>~.Ij .~'l; ~. • . _. 35)3591-2168

••• 4-'1> .~ "," q ."l> <S' Monte Santo d '._ , ._.. '0 can ,tp M- .13

~'lc ~(,.. '<1> '? ~~-~~ ~,<.." ..
~O' •••'I> ~v ..,Co-:;,<>. o~

<o 0''Ii 'I>~<J '?~O'"

.i»<;' '/,V~

ATA DA REUNtA0
v
DAASSOCIAÇÃO B NEFICENTEc

COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MIN

CONSELHO COMUNITÁRIO

Demais membros do Conselho:

Aos quinze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e quinze, às 18:30 horas, no estabelecimento situado

na Avenida Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, n9 205-A, bairro Centro, cidade de Monte Santo de Minas, estado de

Minas Gerais, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, os membros da Associação Beneficente e Cultural

Comunitária de Monte Santo de Minas.

O presidente saudou a todos os presentes e fez um relato de suas ações no decorrer do mandato.

Em seguida, solicitou a leitura da ordem do dia que foi apresentada com o seguinte teor:

EMPOSSAMENTO DO NOVO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ENTIDADE, ficando assim constituído:

Presidente do Conselho - Airton Martins da Silva portador do CPF486.281.826-91 e demais'docume~tos anexo.'
. . " . " "I)

- ~'''';':'J•.•;I,

. t".,r ~,., .. " •.•ri\-'
~.:'t.I ~ <'le-

r" ••.•.• 0<::''' ,'3-

I" ~~" 1J.~~ ",:-

Maurício Barsanulfo de Magalhães, CPF698.301.776-53 e demais documentos an~x~;. ~~.~~ô&":~,,~'C>iJ,:

Mônica Maria Martinez Giacomelli, CPF 549.841.816-72 e demais documentos anexo; '1>"'
• () :(:oV

Jorge Martins Silva Filho, CPF006.155.706-40 e demais documentos aneXOi ~ '~~'I> )é-'

Silvânia Brígida Venturin ~a~e~, CPF 560.931.016-49 e demais documentos anexo; (; c.~'o~.,~ 't:":UTEN~ICAÇAO

Carlos Aparecido Perlotti, CPF,028.264.786-48 e demais documentos anexo. ".}" C~H 02581
/'

;"

Tendo todos os membros se manifestado espontaneamente de acordo, deda~ou-se a'posSe do: novQ Conselho
• '1' ~ ~. . ,.: : .• ,~ ••

Comunitário da Entidade.

Depois de empossados, todos aprovaram na íntegra a grade de programação, e toda documentação exigida em lei

pelo Ministério das Comunicações e Anatel. .

~().. s..z~ ~ o-...

cY'C --.$- /uc,

Ficando livre a palavra e como ninguém se manifestou, dedarou-se encerrada a sessão e os trabalhos, seguindo a

presente ata com a assinatura do presidente, de mim secretário e dos demais membros, todos de pleno acordo com

seu teor. /C~

Monte Santo de Minas, 15 de Dezembro de 2~15. ~~ . .

PRESIDENTE: Anlônio Augusto Glacomelli , rttL ~'-'-'-" LL
VICE-PRESIDENTE: Cheênia Tatiane Neto da Silva~------~;T\k..<9 i?o....k C\~ ~ ~ ~

~/ /~

19 SECRETÁRIO: Luiz Henrique da Silva ~ z.. lif/(' 7 /76 c:/"> ~ .; 9'u c.
~qf'~

29 SECRETÁRIO: carla Adriana Piceinini Giacomelli
2~/C~"""'"

• lO "-.

19 TESOUREIRO: Ana Lúcia Picánini Vieira
~- ..

29 TESOUREIRO: Reginaldo Duarte
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R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D A A S S O O A Ç Ã O B E N E F IC E N T E E

C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA D E M O N T E S A N T O D E M IN A S

j;/úuvJ.JJ7p
M a u r i c i o B a r s a n u f f i t de g a l h ã e s

R e p r e s e n t a n t e d a V I l a A l l a n I C a r d e c

C P f 698.3Ol.n6.S3

Aos qu inze d ias do m ês de Dezem bro de 2015 , ás 19 :30h , na c idade de M on te San to de M inas,

MG , reun iu -se o Conse lho Com un itá r!o da Assoc iação Bene ficen te e Cu ltu ra l C om un itá ria de M on te

San to de M inas com CNPJ : 02 .033 .698 /0001-77 , ass im constitu ído : La r São V icen te de Pau lo , v ilà A llan

Kardec, La r da C riança A llan Kardec, AC IM S -Assoc iação Com erc ia l, Industria l, A g ropecuária e de se rv iços

de M on te San to de M inas, Bem Me Quer-G rupo de Apo io aos Portado res de Câncer e lo ja M açôn ica

Caridade M on tessan tense .

A Reun ião fo i p res id ida pe lo S r. Jo rge M artins S ilva F ilho , rep resen tan te da AC IMS -Assoc iação Com erc ia l

Industria l, A g ropecuária e de Serv iços de M on te San to de M inas, tendo com o ob je tivo exam ina r e

ava lia r a g rade de prog ram ação da em isso ra .

A segu ir, o P res iden te fez a le itu ra da grade de prog ram ação e co locou a pa lavra á d ispos ição dos

p resen tes pa ra ava liação e m an ifes tações. Todos aprova ram na ín teg ra a g rade de prog ram ação e se

m an ifes ta ram d izendo que a m esm a a tende perfe itam en te as nec~ss ida~es, e , os , in te resses da

com un idade .
; > ••• :. ~ .'. • ••• ' " o , . • • • • o : ,

Nada m a is havendo a tra ta r, a reun ião fo i ence rrada ás 20 :50h ., CARTóaro D .0 '2 ° O F r'c ro " .. ,
" " , :J". . DE NOTAS

, " .lV lon té S••n to de M ilH ~s/IV lG .(35 )3591 .2168

. / / n I I C O . O p ~ c . s e n : e , é c ó p i a 'f i I , d o o r 'g i n a ~ ; M i e S l o d e M in a s ,

'LZ .l:tJ~Emtes t . da ve rdado .

:>

~O'~~~
. _ < ~

'~/Ll

J o r g e Martins suVJ A lh o

R e p r e s e n t a n t e d a A C IM S -A s s o d a ç ã o C o m e r c i a l , I n d u s t r i a l ,

A g r o p e c : t d r i a e d e S e r v i ç o s d e M o n t e S a n t o d e M in a s

C P F 0 0 6 .1 5 5 .7 0 6 - 4 0
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Fundado em 03/01/1967

uPROJETO CRIANÇAS DE KARDECH

CNPJ 20.900.528/0001-24

Eu Mônica Maria Martinez Giacomelli,
.'

empresária, residente e domiciliada, nesta cidade de Monte Santo

de Minas à Rua José Marques, nQ 281, Bairro Mira Flores,

portadora da Cédula de Identidade de nQ MG 3.352.785 SSP/MG e

do CPF549.841.816-72. Firmo ser Presidente da Entidade Lar.da

Criança Allan Kardec na presente data.

Reconhecido de Utilidade Pública: Federal- Processo MJ 17.832198-17 - Decreto de 19/11/1998; Estadual- Lei nO11.224, de 13/09/1993. Municipai - Lei nO600.

junho de 1979. Registrado no CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social n° 44006-000267/98-54. Pessoa Jurídica registrada sob n° 50, Livro A-'. Cartório

do 2° Oficio de Titulas e Do::;umentos, em 22103/1997. Cadastrado no SERVAS - Serviço Voluntário de Assistência Social sob nO d egislro 1.340.

Reconhecimento da Ordem do Mérito Educacional no Grau de Grande Med.alha. pelos relevantes serviços prestados á Educaçã~ n<;>~tàg \d~\r.~inas Gerais.

conferido pelo Dec.40.602. de 21/09/1999. o C'.\C\ ,-.'" - - 'I'?-

,.' .- ~~\w '..,etc'
: I \.I ••. ~~~\... ':'1\0""

""(.,, ",'" c.ó, _
C~"" ". óo'" ~ .•,''''

p. S?A .~••.• , '31 ",\'Z.o _ óO \,..,

~o<:,~., c.~ I'V '"'(3" 5\'"'' 'o\~
'3~'3" . 1;:.\::'1':\ \P\Õ . a yta(\CI

'3 C,I~ :''''0'0o" 1'•.t~lt 0((\

C. ",a"(\1 "'.1\3 ••••'3\\.c
. a. óç.S 'Juc::'l\ ':(\0\\"

rt,.,\ll S \\r/~
\I ?(\O

brasileira, casad~;C

Monte Santo de Minas, 14 de Dezembro de 2015.
)'{(

CARTÓRIO DO 20 OFiCIO DE NOTAS
Monte Santo de Minas/MG.(35)3591-2168

Autêntico, O presente ó CÓ~iginal' Mte Slo de Minas,

.ftfLJ!.;JtL£..,.Em testO da vordade.

0/1.£ .~
~: "&ZC....e--<' C(

Branca X::.vior dos S3ntos Peroira- Tabeliã
Gláucia Elena Silva de Lima,Subsl~uta~- .11PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGE~O~_GE~~~~~;~

I. CARTÓAJO DO 'z> OFICIO DE NOTAS L

I
,i Man. 9anto de MinaMllAO • ("J6)3681.21E8 ~ '

AI- _Reccnheyo"OR SEMELHANÇAa firmais) de:~-

~, MONICA M.t\AIA MARTINEZ
~ A,~1 ~P' QIJiCOMELLJ. ~
~~ Em ~~ vudllc». Mon~e ••.•lDdeMInun.te.1051121' ••.016. :,-.:~J.,
l:.!',. ~/J ~ _~ V" 'i;'m~- - - voÇ¥:f7~ '.- _ ;- Zo
~ ---~ --j ~

~ii =~:a....~tJrur8~IDIF p~~'8r~_ '--i.' ~
~~ ..a lJI::I••••.•,lt:l' - ••••• J6.27lPOf .10) (.. .•• ~,_ Ç>, _ .., ~
00 GIWcú EIen. 8",,!= p'l1Ià iiubri". ;-0 . '..J~ • \..,

~ ~ ,,' \:::\~ ' (~ -,',;,(;.,e\" lar da ~)Ii1nçaAllan Kardec
--- ---- - ~-- :....-~~,,'"' •.0.$\ (';T

MÔnicaM Martinez GliCO.",tll

ptresl(Sente

".

Av. Dr. Antonio Pereira Lima, 286 .. Jd. Magnólia - Fone/Fax: (35) 3591-1414 - CEP 37.958-000 - Monte Santo de Minas - MG

larak_projeto@yahoo.com.br
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de 1 9 6 4

de 1 9 6 4

, -esidente e domiciliada

. filha de

, res''''ente e domiciliado

, filho de

A p p a .r e c i ia V ia s G ia c o m e l l i - x -

E Í .s ia C ru z ! f .a . . r t in e z -X-X-:l.-x.-x-

REGISTRO CIVil

ESTADO DE Minas G e ra is .

COMARCA DE Monte S a n to de J l in a e .

MUNiCípIO DE Monte S a n to de ) l in a s .

DISTRITO DE M o n te S a n to de ) f in a s .

Helmano Pereira da S.l.lva.

- - , 1 "• • 't " 1 e e'"

Oficial V ita l1 .c io . , ' ~ o 'i> '

'(\ '~?>' \V '

'. 0, ~ • ~ '0'<;

~ . ~ ~

CERTIDAO D E C A S A M e~ N T O Q ~ ~ ~ ~ ~ \ .~ ~
,~l ~ .~

CERTIFICO que, sob o nQ 2 ••2 8 ) , às f _. 2 3 7 . ~ tf\.ov<~~ J '4 5 -B

de Registro de Casamentos, verifiquei 'constar que no o'a 1 6 v a b r i l

de 1 993 , foi feito o casamento de EmnUlnU81 D ia s G ia e o a e l l i com M ô n ic a

M a r ia M a r t in e z , -X-X-X-%-x-x-X-X-X-%-

, J isoo de

/ ( )

'atrito, -x-x-x-~-x-

-x -x -x -x _ ~ _ aos 2 0 de a b r i l

profissão c o m e rc ia n te , -x -x -x -
n e s te d ia t r i to , - x -x -x -x -

J o s é L u iz G ia e o m e l l l e d e :M a r ia

-x -x -x -x -x -x -

Ela, nascida n e s te d is t r i to , - x -x -x -x -x -

-x -x .-x -x -x aos 1 4 de a g o s to

profissão b a . ." lc á r ia , - x -x -x -x -

n e s te d i s t r i to f -x -x -x -

f la n e ia o o M a r t in e z e .e

-X-X-x-x-x-x-

a qual passou assinar-se M ô n ic a M a r ia M a r t in e z G ia c o m e l l l - x -x -x -

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 NQ 1 , 2 e 4 -x .-x -x -

do Código Civil. - Observações: C a s .am e nto re a l l z a d o 9 0 b ' O r e g im e d e c o m u n h ã o

p a rc ia l d e b e n s . - . .-X-X-x'-%-

O referido é verdade e dou fé. ~

ente Sant~ de ~inas ~ de

/ . . / J . . /7 . ." ,- . . . , .

a b r i l
/'
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Pág.: 1 de 3

Nº da fatura

181230615

FIXA

(R$)

www.algart~leéom.com.br

@algartel om
facebook.corar. rtelecom

Ou ligue'103 12

(EMISSÃO DESTA CONTA: 12/11/2015

CONTA SIMPLIFICADA

Jun Jul

111

Ago

111

SeI

1&1

Oul

).

..-..-- ~.-
PACOTE CONTRATADO: 2 MB + SIMPLES (150MIN.) - LIGADO

, [

CARTÓRIO DO 20 OFiCIO DE NOTAS
Montê Santo de Minas/MG-(35)3591-2168

~.~enle Ó cópia fiel do o' inal. MIe Slo de Minas,

)i'~/' 7 Em testO da verdade.

2~~a-,
Branca Xavier dos Santos Pereira. Tabeliã
Gláucla Elena Silva de Um •• Subst~u13

SEU NÚMERO

3535912860

3501522118-MSM

TOTAL

SEU NÚMERO

3535912860

3501522118-MSM

TOTAL

PRODUTO

Franquia Plano Simples

Assinatura Banda Larga CTBC 2 Mbps

SERViÇOS

Adicional Telefone FIXO

Adicional Inlernel

VALOR(R$)

3129
67,89

99,18

ADICIONAL

VALOR(R$)

14,75

-Q.ll

14,64

SICOOB3fê503 301115 022 0177 113,82 0501

.."""-~--~--'--..'-- .._"- ".-...--~..._- .-----_ ..•_--._~~-----~---_._---_._----...----....----.•...•..~~.
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. -,

Lar São Vicente áe (Pau{o
Fundado em 24 de Outubro de 1919.

Cons. Nac. Servo Social nO011.966/3907/09/39 Utilidade Pub. Municipal nO890 04/11/88

Utilidade Pública Estadual n° 1.116/92 24/06/93 Setas _ Registro n0 0866

Utilidade Publica Federal nO08000-017260/99-5804/04/00 CNPJ _ 20.917.324/0001_04

Rua Monsenhor Pereira, nO19 - Centro - Fone: (Oxx35)3591-1293 Monte Santo de Minas _ MG.

Eu A irton M artins da Silva , brasileiro,

casado} capaz} motorista} residente e

dom iciliado nesta cidade à Rua Davi Perloti

nº380}Bairro Boas Novas portador da Cédula

de Identidade de nº M 4873051-M G e do

CPFnº 486.281.826-91,firmo ser presidente

da Entidade Lar São Vicente de Paulo,no

período de 2014 à 2016.

Presidente- A irton M artins da Silva
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C A LC U LO R E S ID E N C IA L

R$I V a lo r ~rr----' V a lo r S ub
V o lum e M il L itros Á gua M il L itros E sgo to T o ta l

T o ta l Á gua R $ E sgo to R S R S----_ ._ -_ .
6 ,00 16 ,80 0 ,00 16 .00
4 ,00 2 ,80 11 ,20 0 ,00 0 .00 11 .20
3 .00 5 ,44 16 ,34 0 ,00 0 .00 16 .34

•..~~

13 ,00 8 .24 44 ,34 0 ,00 0 .00 4-4.34
13 ,00S O M A

380 JA R D IM S A N T A H E R M IN IA

M G

';<~:r:'-...

.+ !t.;,~ ;~ I;m ;~ I;'\~W ~ 'D ias,1 J\t~~Á r.1¥ I~~1~~~~ ,t'a l?< íl~ ;~~ -'~Ç on \W lW '~ !li" l!~ "il:¥ "
"".{l~ ir. F atu rado en tre . D iá ria ".consum o em 'fa lxa em '-. ",'lJn idêdes

L itros m ed ições L itros 1 .000 litros 1 .000 litros A tenádas

13 .000 32 406 M IN IM O 6,00 1
13 .000 32 406 6 li 10 4 ,00 1
11 .000 28 392 10 li 15 3 ,00 1
15 .000 33 454
9000 28 321
13000 30 433
12000 28 428
19 .000 33 575
12 .000 29 413
15 .000 32 468
14 .000 30 466
15000 30 500

N O T A F IS C A L / F A T U R A D E S E R V iÇ O S

tm rI
~nh ia de S aneam ento de M inas G era is

• • 1 .' 1 ~~ ~ar de E spanha , 525 - S an to A ntôn io - B e lo H orizcn te • M G I C E P .: 30330 .900

G ,'J11J : 17.281.106/0001-03 • In se . E st.: 062 .000139 .00 -14

A G Ê N C IA R A N n,tN O R C A R V A LH A E S 448

M A IS C E N T ~

P R Ó X IM A D e 09:00 as 11 :00 e 13 :00 as 17 :00

119012015
Ju lf2015
Jun /2015
M ai/2015
IIb rl2015
M ar/2015
F ev l2015
Jan /2015
D ez/2014
N ov/2014
O u ll2014
59112014

A IR T O N M A R T IN S D A S ILV A

, R D A V ID P E R LO T II

M O N T E S A N T O D E M IN A S

37958-000

Y 13F 0590688R

f
1

J
I
'i
4
:! O .01 .15 .35046572-4

im r! li

...

44 .34

• 1'1i'
CARTOR IO DO 2° O F iC IO DE NOTAS

M onte S an . '35 )3591-2168

ig ina l.M o e M inas,

F luore to {') T u rb idez

O 4,

41 41

t • t
.: t,

Escherlchí"

calí

41

41

O

41 41 41

S ign ificado dos parâm otros: ,~ ,d (! vo rso

C or

10

41

O

41

N úm ero de A m ostras

C ollfo rm es

T o ta is
41

41

C loro

41

41

!_ -

06 /2015

1 ,38

Água

P eríodo :

V1c.,r:" '.,

.l,r.~ lll!S :l.= '::! s

~:"''l ;" 'z \= -:'"~e -'ll

:It"!':r:~ ?-b .= :t~ t'I!S J.1 41

...b ie t~~ 'N ~o obriga tó rio

~ :j
,~

"~ .
j,.

E V IT E A D E N G U E T M 'P A N D O O S R E S E R V A T O R IO S D E A G U A , ~
~ .

~
.f

P O U P E T E M P O :D E B IT O A U T O M A T IC O .

M E LH O R P A R A V O C E . C O N S U LT E S E U B A N C O .
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•TIDÃO DE CASAMENTO

CERTIFICOque, sob o n9 23 7 O ,~s fls. 2 5 , do livron
9

46 _ B

de Registro de Casamentos, verifiqueiconstar que no dia 18 de de zembro

de 1 993 ,foifeitoocasamentd;délll AIRTON MARTINS DA SILVA cóm MARIA~.-
TERESINHA CORADINI I/I -X-X-x-x'- • f.!.:~,

contraído perante o juiz José. Francisco de Morais, -X-X-X-x-

e as testemunhas Wilson Coradini e Sêrgio Antonio da Matos; -X-X-x-x
- x - x - x - x - x - x - x~,

Ele/.nascido, neste distrito,
- x .,.x - x - x .,.. aos 1 6 de

profissão motorista, -X-X-x-x.,.

neste distrito! "'X-X-x-x.,..

Reis Martins da Si1 a e de Catarina
""X-:X-x-x-

-x-x-x-x-

junho

Armandada

de 1961

, residente e domiciliado

,.fiih~ld.e"
Silva' -x-x-x'-x'-

-x-x-x-x-,:ni'

{.

-x-x-x-x~

setembro d~1956

I , residente e domiciliada

.; filha de
,

Ela, nascida; neste distrito,
.•.X-X-x-x- . aos 2 O de

profissão professor'a, -X-X-x-x-

n:ste distrito. -X-X-x-x-

__ E idio Co-a in' e de Esterína
~<', •••••• ~,,-"

-X""X-x-x-
,

a qual passou assinar-se III MARIA TERESINHA CORADINI E' SILVA. III -X-X-x-x-

Foram apresentados oS,Ôocumentosa que se refere o art. 180 N9 'I, I I e IV -X-X-x-x-

do Código Civil.-Observaçóes:Casamento 'realizado sob' b Regime de@:omunhão
'1 c:,

I I

;;o,.
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A :. G :.D :. G :.A :. D :. U :.

A :. R :. L :. M :. "Caridade M ontessantense" - n° 115~
Jurisd icionada ao G :. O : .. M :. G :.

Fundada em 27/03{1896 - Reuniões 2 8 feira às 20:00 hs.

P raça Norald ino L im a, n° 11 - Centro - Fone: (35)3591-1440

37958-0 '00 - M onte Santo de M inas - MG

Eu Carlos Aparecido Perlo tti, portador da cédula de identidade nOM 9225212, CPF

n0028264786-48, desquitado, com erciante, residente a Av. Antonio Pereira L im a 494 Centro ,

M onte Santo de M inas MO , firm o ser o Venerável Presidente da Loja M açônica Caridade

M ontes.santense na presente data.

M onte Santo de M inas, 15 de Dezembro de 2015. L i_ '.

~/::r2~ : ~ :'~ ;., - .o i

~.: a:'" o:: ?e:~

.::1 .~ . .::- :,.;:., (i.~ L.i,"
>,'h ',i' ,.;:,~

CART < )i( ::.~ ~o c;.iC IG !'li: .;,.7 ! S
Mont", Sa .0 -l,! M inasl •••~ ' í:~ )~.,91 .& iG8

Branca Xn.v lcr tjos Süntos ?ere i;";;>

Tz.[' ';'j

G !~ llc ia Ej:-n ;:\ S .V éa do Lil- 1

~ur.< ,: ~t?

C ris tir,a d(,~ S .•lI~Uv r:.:~~~ ::!'~~~ .-.-
fU bsti~

brancrc, :ono_

':'~ '-'_ ' G __ ""'~~ __ .....,.._ .-- ••••

~ PODER JUD IC IÁRIO - T JMG - CORREGEDORIA -GEFi'ÃLõE jüST iÇA j~-_ . __ .__ .._--_ . __ ._ ----------- ',",
~~ CARTÓ I,IO DO 2" OFfc lO DE NOTAS ....
l~ j Mnrr:e Oanto de M inasJMG • (35) 3591-21 ti8 ,.~ ,"

Jj'S"fi~~ Reconheço VERDADE IRA a firm a($) li"!: I

~~ CM 1LOS APM 1EC~DO PERLOTT!';:;!

.:~ Em t"S .?~ ••d"d.'. Mon:e ••an ta de M inas/MG , 15/12 /~ ,015 . .1 :
\rfl' .~ /J / / /?" ',~
l'~ i v_{~ __ ee-z?~d.:..- ::~;
~1fl B :-anc. )~avier doa SantrJ8 Pe:,eir~.. Taho lit ~

~ C riatna :,Bntei PO fe tra Fra1aolfl. Subs1 itu1 il:5 ,27a>or ate.' '-I GI(\ucia E la .,a S ilva de L im a . Sub.~ ll.ltn .;,.]

"$~
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I •. ,ói ;

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL
E S T A D O D E M IN A S G E R A IS

. : ,~ ~ fJm .!~ !~ ~ ~ ~ ~ ,% :; ;~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ! ;!m ~ ~ • ..:~ ~ ~ ~

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL
C O M A R C A , M U N IC ÍP IO E D IS T R IT O D E M O N T E SA N T O D E M IN A S

E S T A D 0 .D E M IN A S G E R A IS

H E LM A N O P E R E IR A D A S IL V A

O fic ia l V ita l íc io

A N D R É IA L Ú C IA P E R E IR A D A S IL V A

T Á R C IA P õE R E IR A D A S IL V A

G E k y D E P IN T O R S IL V A

S u b s ti tu ta s

C E R T ID Ã O D E C A SA r-4 E N T O

C E R T I F I C O , q u e s o b n O ~ 2 0 J t à s f ls . 2 6 3 , d o ' l iv ro n O 0 0 4 8 d e

R e g is t ro d e C a s a m e n to s , v e r if iq u e i c o n s ta r q u e n o d ia 0 3 d e ju n h o d e 2 0 0 0 ,

fo i fe ito o c a s a m e n to d e C l\R L ºS _ ~A PA R E C I- º -O P E R L O T T I e S IM O N I

A PA R E C ID A V IE IR A c o n tra íd o p e ra n te o J u iz d e C a s a m e n to s J o s é F ra n c is c o

d e M o ra is e a s te s te m u n h a s c o n s ta n te s n o te rm o .

E le , n a s c id o e m M o n te S a n to d e M in a s , M G , n o d ia o ito d e a b r i l d e m il

n o v e c e n to s e s e te n ta e t rê s (0 8 /0 4 /1 9 7 3 ) , p ro f is s ã o e le t r ic is ta , re s id e n te e

d o m ic i l ia d o e m M o n te S a n to d e M ln a s , ' M G , f i lh o d e A p a re c id o P e r lo t t i e d e

D iv in a A p a re c id a P e r . lo t t i .

E la , n a s c id a e m M o n te S a n to d e ' M in a s , M G , n o d ia t rê s d e m a io d e

m il n o v e c e n to s e 's e te n ta e t rê s (0 3 /0 5 /1 9 7 3 ) , p ro f is s ã o d o la r , re s id e n te e

d o m ic i l ia d a e m M o n te S a n to d e M in a s , M G , f i lh a d e V a ld e m a r V ie ira e d e

Io la n d a P e re ira V ie ira , a q u a l p a s s o u a s s in a r - s e : S IM O N I A PA R E C ID A

V IE IR A P E R L O T T I .

F o ra m a p re s e n ta d o s o s d o c u m e n to s a q u e s e re fe re o a r t . 1 8 0 n ° I ,

I I I e IV d o C ó d ig o C iv i l . A d o ta ra m o re g im e d e C o m u n h ã o P a rc ia l d e B e n s .

,,:r r~ T ó .iO D O 2 ° O F iC IO D E N O T A S

- , n t~ ': :a n to d e M in a s /M G .(3 5 )3 5 9 1 -2 1 6 8

. A U l • .•n t ic o . O p re s e n te ê c ó p ia f ie l d .? _~ 'in a l. M tc 5 to d e M in a s ,

• !),I..JJrlCl.i'.Em to s tO - '" _ ; . '5 /_ d d :a v o rd "d o .

O re fe r id o é "v e rd a d e e d o u fé -~ -- - - ,~ Ú ': - - í£ '« _

B ra n c a X < ,v ia r d o s $ :lr . to s P o re ira - T ~ b e liã

G 1 :iu c ia ~ lc r .a S ilv a d e L im .'- S u b s t itu ta

1 8 d e m a rç o d e 2 0 0 8 - - - - - - . .

o :: : : : t

C \J
. 0 ~ J

C O

'\ - -{

R E C O N H E C E R F IR M A N O 1 1
0
C A R T O R IO D E N O T A S

(A N T IG O T A B E L IO N A T O V E IG A )

Rua Domingos de Morais. 1788 - Vila Mariana

SÃ O PA U L O -S P
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CERTIFICO MAIS que, à margem do termo a que se refere a cectidão

retro, existe a seguinte averbação: A'VERBAÇÃO: Transcrição de Mandado.
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais. ,Juízo de Direito da Comarca de
Monte Santo de Minas. Mandado de Averbação: (Justiça Gratuita). A
Excelentíssima Senhora Doutora Patrícía Maria de Oliveira Leite, Meritíssima

Juíza de Direito e Diretora do Foro desta cidade e Comarca de MolJP2 Santo de
Minas, E;stado de Minas Gerais, República Federativa do Brasil, etc~~. Manda ao

Senhor Oficial do Cartório do Registro Civil do município de Monte Santo de
Minas-MG, que em cumprimento deste, indo devidamente assinado, expedido

através do Processo n00432 07 013856-0, proceda à averbação da Separação

Consensual de Simoni Aparecida Vieira Perlotti e Carlos Aparecido Perlotti, à

margem do Registro de Casamento n03208, às fls. 263, do Livro n0048, tudo

conforme sentença proferida no dia 12 de setembro de 2007, que transitou

livremente em julgado. A requerente voltará a usar o seu nome de solteira, ou
seja, SIMONI APARECIDA VIEIRA. Cumpra-se com 'observância das

formalieiades legais. Dado e passpdo nesta cLdade e Comarca de Monte Santo ..
de Minas, aos 27 de novembro de 2007. Eu, (a.)Sebastião Antonio da Silva

(Sebastião Antonio da ~Silva), Escrivão Judicial da Secretaria do Juízo, digitei,
conferi e subscrevi. (a.)Patrícia Maria Oliveira Leite (Patrícia Maria Oliveira

Leite) - Juíza de Direito. Nada mais se contém no dito mandado, que fica

arquivado neste cartório. Monte Santo de Minas, 18 de março de 2008. O
Oficial, (a.)Helmano Pereira da Silva. É este o conteúdo da referida averbação,

para aqui fielmente transcrita, do .que dou fé. Monte Santo. de Minas, 18 de

março de 2008._

HELMANO PEREIRA DA SILVA - Oficial, Vitalício

I'EREI~
~o oE I'-'I,o?4 o
~~l>0 (: 0"1

~~ ").\1',
1<t""CJ 00 %<",

:Z:1<t REGISTRO CIVIL I"''l'

TARCIA P. DA SILVA

GENY DEPINTOR SILVA

~ ANDREIA L. P. SILVA (:i

01- SUBSTITUTAS ~
~~ ~ .

.s' ~\'
4lvro uE ~\
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r-.J ,..\S GEn/j,,:S

SECR27ARI, t:~ SEG '_'H ;-o ,N ';, ..\ ~ : .SL 'C \.

i ~ J S T ;T U T O 'E jC ::.N1 íF _ .~ , \Ç A O

.-

} relra F r a f IC io l l

; o ~ m 3 i l . c c m

• ( ~ . ' - ; -Ó . i 002° OF'C I r I

•. ~nte Santo de M inas/MG DE NOT: S .
A u tô n t i c o . O p r e s e n t e ó . . f i .-(35)3591-216 1

1.1 ,1;(, JOI.[ c o p I a ! 5 ; . . , ' : 9 _ ~ 1 I n a l . M ie 5 to d e M in a s ,

- - ' .E m te s t ~ d d :• • v e r d a d o .

A/:'~£' "
__f,e:'~~~ :---~c;>

B G 7 ~ C 3 .XÊlier do,s Santos Pereira. T ~ b O l j à "
aUCl3 cna S J l :~ de Lim ",- ucstrtvta

.'
- -
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ANTONIO ELlO LOPES
AV ANTONIO PEREIRA LIMA, 494
CENTRO
37958-000 MONTE SANTO DE MINAS/MG

Nota Fiscal

Conta de Energia Elétrica

N' 000007203 série C

Data de Emissão 13/10/2015
Data de Apresentação: 16/1012015

Pág: 01 de 01

Conta Contrato N° 510000248907

Lote Roteiro de Leitura
I 07 MSMBU016-00000141

w. Medidor
02A45275

PN
704587796

Reservado ao Fisco

9C82.FF2D.39AO.13BE.3B77 .8609.CDCC.FFA3

PREZADO(A) CLIENTE

RCSCl'vCmais tl'llllH l panl v()l'ê cm seu dia-a-dia. Snlicitc ()SSl','vi\'ns dis("lIIin'is cm IHlSSOsUe cnm I'alli,k/.,~ S"l!lIl~IIl\'a: AI'CSSI'o

(~n(h.'I'C\'() l(lU~l~nnst.l 110verso da sua conta de l'lu'I'~ia.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

MTONJ () }:LlO LOPi':S

AV ANrONIO pt:UEmA LIMA. 494

crnnr.o
3';'958000 - MONn:SANTO In: i\lIN t\S -/~H;

CPF 263.370.536-72

CLASSIFICAÇÃO: 61 Residencial -Monoláslco

ICMS DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO QUANTIDADE PREÇO MEDIO VALOR (RS)

Base de Cálculo RS Aliquota % Vaiar ICMS R$

121.32 30,00 36,40 Venda de Energia (k\M l)

Valor Total de ICMS 36.40

153 0,79294118 121,32

. ATENDIMENTO CPFL .. PN ,SEU CÓDIGO ' CONTA MÊS.. .VENCIMENTO. TOTAL A,PAGAR

.II!,1 [1J+l;l ifj,]ia .11iii1!l1it(J ,1 i,l ii'] jlllMI~lali,.1,lia IiaM t,
M::lNTESANTO P<!dr.lo Padrào p.drào Apurado Perfodo Valor RS

Mensal Trimestral Anual Mensal AplnçdO EUSD
DtC 5.U 10.S6 21.73 0,00

AC 3.42 & .86 13.70 0.00 0812015 20.17

Dfv1IC 3.11 0.00

704587796 3075001270

Valor (R$)

43,45

25,94

6,89

1,53

7,11

36,40

0,05

0,91

0,04

122,32

5,74

128,06

Tarlla/Preço

0,28400000

0,16959000

Quantidade

153

153

26/10/2015OUT/2015

N'909000691064

Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD

Consumo Bandeira Verde - TE

Adicional de Bandeira Vermelha

PIS/PASEP 1,26%

COFINS 5,86%

ICMS

Juros de Mora SET/2015

Multa por Atraso Pgto SET/2015

Atualização Monetária SET/2015

Total Distribuidora

DÉBITOS DE OUTROS SERViÇOS

Contribuição Custeio IP-CIP

DESCRiÇÃO DA CONTA

33,18

4,90

28,75

9,45

45,04

Tonsão
Nominal (v)

220 V

Energia

Transmissão

Distribuição

Encargos

Tributos

DATAS DAS LEITURAS

2'

2.
33

2.
30

32

30

32

30

Atual 13/10/2015

Anterior 11/09/2015

N° de dias 32

Próximo Mês 12/11/2015

32 ,;.nl4.~le4.)g.i;WgtMdd:u.l(mJ

Leitura Fator ConsulTlO Taxa
Anterior Multiplicação [K\Nh] Perdasr/o]

17977 1.00 1S3

Leitura
Atual

18130Ativa

Energia

AGO ~~~;:i:.;:~~:-":,:~~»~~":~:-~

JUL ~::~::::::{{{:'::::::'::'::::::

JUN ~*":-~::;>"::::::::;~:;::::::

N'

02A46276

.,lAN ::.":::::::::::::::::::::::::::~:~::~:::::::-"::~::::::::::::::::::::::::

2011 DEZ '$$::';;~::::~::::::::::'S-.-:::::::::;;;"""'::;'S-.-:x.*::::;:::::::;::::-;.;

EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO

Vermelha: 1210912015 - 3010912015.19 Dias
Vermelha: 01/1012015 - 13/1012015 - 13 Dias

INFORMA OES SOBRE A FATURA

, ' , AVISO IMPORTANTE , .

Data de Vencimento

26/10/2015

Total a Pagar (R$)

128,06

Conta Contrato

510000248907

Nota Fiscal

Conta de Energia Elétrica

N' 000007203 série C

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site WWW.C1~fl.com.br
ORAULITEC AvCeI.Antonio P.Cosla , 1027 - Centro

PANIFICADORA SANTOS REIS Av Cel Antonio Paulino da Costa, 782 - Centro

MINIMERCAOO 1. DE MAIO LTOA - ME R Paulo Pelegrini, 20 - Jd 1 de Maio

-4
cpfl macaca

836500000010280600263006486667700059100002489076

1111111111111111 1I1111111111 IIII1111111111111

Autenticação Mecânica

Ofício 345642015/SI-MC (0889247)         SEI 53900.073555/2015-88 / pg. 23



~ ,"-~ ,;+~
l~;-

~ A C IM S
A S SO c1 i1 f ;ã o Com erc ia l. Indus tria l, A g ropccu ilria e d e Serv iços d e Monte San to

Eu Jo rge M artins S ilva F ilho , po rtado r da Cédu la de Iden tidade n
Q

MG

11.342 .139 , CPF n Q 006 .155 .706 -40 , casado de p ro fissão Com erc ian te e Fa rm acêu tico ,

res iden te e dom ic iliado a Av. C e l. A n ton io Pau lino da Costa n Q 453 - C en tro - M on te

San to de M inas MG . , firm o se r o P res iden te da AC IM S - Assoc iação Com erc ia l,

Indus tria l, A g ropecuá ria e de Serv iços de M on te san to de M inas na p resen te da ta .

., M on te San to de M inas , 14 de Dezem bro de 2015 .

.~~~~

~b \

""-\
/7h.AA__/ -"C/f

___ 7

Jo rge M artins S ilva F ilho

C A R T 'I " . l .~ . , l~ ;- iC ln ! l i : • .• •7 ! S

MO !1 t", S a ( ) -1 ,! M inas l ••,C ? ' í2 ~ ) . : :~ 1 .& 1C 8

B ranca X_ . a r dos San tos ?e re i~ -

T : L ....1 : .. ,

C !áuc ia f : : : j~ n ,l l , ' : iV é l de Li.r:1

2 '1 ns tl1 'J ta

C r is t i r a d c , ' : , , '1 ( .- D .r~ ira F ra n c 'o l l '

: '; ' d tu ta

b ra n C êC ? d 0 j I@h

. .i~ . ,
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REPUBlICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO [',E !v1H"t'S GEP"'IS

SECRE!" l\ r:1.1A DE ~.E.(;U.R1,,~';G~ Pl~8LlC.Jl,

INSII fUTO DE IDEN ,IFIC.OÇAO
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l : .{ G 'i lE ~ 'J : " t~ l .T C ! .D E :~ l I n : . ; ; ; :

\ c ~ " , :':F:~';1 ';~ rA 0 ~ ; '

. ,< ; :~ : . : . : . - ,~ : : '. - - ) í ; . ; :7

.C : .E E I '_ L C ~ ã Q _ -

0 0 ~ ~ D E R A T .r ~ 4

~ G ~ ~ O

~ .•'\) -lI~

~ ~ ~ ~

C O M A R C A , M U N iC íP IO E D IS T R IT O D E M O N T E S A N T O D E M IN A S

E S T A D O D E M IN A S G E R A IS

HELMANO PEREIRA DA SILVA

O F IC IA L D O R E G IS T R O C IV IL

C E R T I F I C 0, que sob nº .2 ~ , às fls_

do livro nº "17de Regi:..;t.rode Casamentos, verifiquei

const.ar que no dia 1 8 de abril de 1 9 9 8 , foi feito o casamento de

c T O R G E _ ! .1 A B T IN S S l . IN . .A .J ~ e E J . l .G E 1 i I . .A . . . . J , '1 IC A E L A NAaARRQ contraído

perante o juiz José Fl'811Cisco de Morais e as testemu!1has

" ',L .,L e . . nascido em Monte Santo de Minas. MG, no dia

o n z e de maio de n :.L l n O V 8 ': : :e n to s e setenta e nove ( 1 1 /0 5 /1 9 7 9 ) .

['1"Or J.ssaobalconista, residente e domiciliado em Monte Santo de

Minas, MG,

S i 1 '1 ." 8 .

filho de Jorge Martins Silva e de Fausta Ferreira

Santo de Minas, MG, filha de Marcos Najarro Saer e de

Feenandes Nacíarro, a qual passou assinar-se: E I1 ~

Ela, nascida em Monte Santo de Minas, MG, no dia

vinte \ 0 ; um de out.ubro de mil novecentos e setenta e cinco

1 1 , 1 1 1 e IV do C6digo Civil. Adotaram o
,~ .

profissão advogada, residente e domiciliada em

Foram apresentados os docuiuentos a que se refere

o referido é verdade e dou f ê .

l - j o n t e Sant.ude 1'1inas,1 8 de abril de 1 9 9 8 .

1 3 0 n º

N A .J Ú E R O S lL V A .

a t" t .

( : : :~ 1 /1 0 /1 9 7 5 ) ,

r - -~--""'''--i
, R E c ;n : fH ~ C r :- :R F q .) 1 \ J i A i 'J 0 í

1 1 " " , ' , o o " , r ' ~ I
! . - • . . . . .: : . . : . ;;C (~) 1 '~ ( ) l a S ~

I , (I" \', .... 1 ' " , , : . '1 '' ' '1 V ', . " . " \ !
, ) ~. .l . ; ! . • . . :.I, .•.•,.•~_. ' . : _ 1 . . . , . .~ . , . . l _ J . . . . ~ ~ - \ J i

I f . . . . . ,. • " ' , : . : _ _l d o . ; f , l o . ~ I ~ , 1 7 8 8 I
1 V i la : i i á r i â n a - S ; io P a u lo - S P I
: . .0 • • • 1

- - - - - - - - - - - - - - - - - . .- - - . .- - - . - - - - - - . - , - - - - - - - - - - - - - . - - - ~ .J
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F IXA

/ . . '1 . ' . . , 1 1 . '. , ,1 . '.1 . . 1 .1 1 1 /1 1 1 • • • " " ." . '.1
eTC BELO H O R IZO N TE M G PL 11

JO R G E M AR T IN S S ILVA F ILH O
C EL AN TO N IO PAU L/N O C O STA 453 AV
C EN TR O

37958-000 - M O N TE SAN TO D E M IN AS - M G

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

2009164910339070000005974620241115
SM I: 21 -M G -15 -75682381 .00059746 -005306

Pág,:1 de 4

N Q da fa tu ra

1 8 1 7 2 2 7 5 3

Va lo r to ta l da con ta

R $ 1 1 0 ,0 7

D ata de venc im en to

0 3 / d e z / 2 0 1 5

•

--
FALE C O M A ALG AR TELEC O M

H ISTÓ R IC O VAL .O R D A C O N TA

(A $ )
1 0 0

w w w .a lg a r te /e c o m .c o m .b r

I
•• • • • • • •@ a lg a r tc le c o m

II
f a c e b o o k ,c o m ia Ig a r te I c c o m

O u ligue 103 12

Jun Ju l Ago Se I O u l

EM ISSÃO D ESTA C O N TA : 21 /11 /2015
C R ÉD ITO S AN TER IO R ES ATÉ A EM ISSÃO D ESTA : R S -5 ,17 )

C O N TA S IM PL IF IC AD A

PAC O TE C O N TR ATAD O : C TBC M EG A + BL 2M - PAC O TE L IG AD O
SEU N Ú M ER O

3 5 0 5 3 5 1 n .M S M

TO TAL

PR O D U TO

Ass ina tu ra Banda la rga C TBC 2 M bps
VALO R (R S )

8 1 ,5 2

8 1 ,5 2

AD IC IO N AL
SEU N Ú M ER O

3 5 3 5 9 1 4 2 5 2

3 5 0 5 3 5 1 7 3 .M S M

0 0 0 2 2 4 9 9 6 3 5 5

TO TAL

SER V iÇ O S

Ad ic iona l Te le fone F ixo

Ad lc lona lln le rne l

Ad ic iona i Se rv iços D a C on la

VALO R (R S )

2 8 ,2 3

,0 ,1 2

5 ,6 1

3 3 ,7 2

I - 'o l~ ; , iC I " !'lE ; ••.; ; - r s
. d ! " n ~ s ." 'í:~ ).:9 1 .2 ( ;8

'X av .~ ,• San tos ;>e re i~ .

Em caso de pagam en to com cheque , a qu llaçAo se da rá após a

com pensaçAo do m esm o,
U T IL IZE ESTA V IA PAR A PAG AM EN TO

~ ~ ~ e ~ o JO R G E M AR T IN S S ILVA F ILH O

---------------------------------------------------------------------------.

84610000001-3 10070004000-7 02249963550-0 18172275300-9

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 /1 /1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

N " da Fa tu ra

181722753

Banco I Agênc ia
lden tillceçG o

000224996355

D a '" de Venc lm en l:>

03/12/2015

r

Va lo r To la l da C on la

110,07

AU TEN T1C AÇ Ao M EcAN IC A
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Eu, Silvânia Brígida Venturin Naves, brasileira, casada, capaz,

aposentada, residente e domiciliada nesta cidade de Monte Santo

de Minas, à Rua Cel. José Cassiano Gomes, 8° 146, centro,

portador a da cédula de identidade RG'de n° 18.073.208- SSP - SP

e do CPF n° 560.931.016-49, firmo ser a presidente da entidade

Bem-Me-Quer, Grupo de Apoio aos Portadores de Câncer de

Monte Santo de Minas no período de novembro de 2009 a julho de

2016.

, .

~ .~. (
~ rQ- r r - < L . ( ' .,..".J~ rLo.'-'=----

~~ c _ CJ3e7?z_

Silvânia Brígida Venturin Naves Grupo d 7?ze_QZ<e

C A ' po~. e ApOio aosr
p~ " ~ " . P'd t

o~t"5 a ( , , ~ : , . "-.Iel !ll:', -', resl en es de C ~
B " ! n a s ' - . anc

r a n c a . . \ " ' , ~ . " -~n2f~ er
H\ :- ' : " . 0 5 S ' • o

T
' l : l l o rei-

C' . ", .
. . . .u c 'a '-=:-'1 1 S , é : I

CriSfir J der" ~ JtJ!-;I!t li?

S. . .:j:~r t , Pf!.(j i r e • • • a

b r a n c ? C ? ; j . . . J

• O "''!ihOI n a i l . AUTENTICAÇAo

~ ~~ CMH 02595
T " " " ~ H

BEM-ME-QUER Grupo de Apoio aos Portadores de Câncer - CNPJ:11.401.517/0001-09

Rua: Dr. João Ribeiro, nº 30- Monte Santo de Minas - MG / CEP:37958-000

Telefone: 35- 3591-2844/ E-mail: grupobemmequer@hotmail.com
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Lote Roteiro de Leitura
I 01 MSMBU002-00000259

N". Medidor
02A37773

PN
704603507

a Fiscal

Conta de Energia Eletrica

N° 000000516 serie C

Data de Emissão 03/12/2015
Data de Apresentação: 0811212015

Pago 01 de 01

Conta Contrato N° 510000256748

Reservado ao Fisco

153F .8FC7.498C.FFCB.85E7.F7F7.1565.58EA

.• ::I. 5: i '; ~l' " ~ -~".: '" "r .'~~".,.. ~" I', ~:~~~- •• "e,;lt;~ ••~,,~. ~~•.

Rl"SCI'vc ;lIais h~nlpn par"a você (.'111S(loU dia.:..a-diu. Solidtc os Se'l"viços disponín.'is eln nosso sitc l"0111 .'apidC'L (~scgul":-III~'a: Acesse ()

cndCrl~\'o que ""tlllsta no verso da sua l"Unta de clu"'gia.

SILVAf'!1A mUGIDA Vr.."I,T1...1U;-l NAVJo:S

_ R CA."I.S.IANO C.O~U:'~l

CEi\TRO

3'i9~& 000 - MONT}: SAl'\TO In: :\-UNAS -/MG

.• t '"

---CPF.560.931.016-49.-- ----

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial ,Blláslco

. tf' t .'.,.....~ l' I ~f"J . t ~"'!I ' ••• -:- ,:~" 'I.~;r ..

Base de Cãlculo RS

161.50

Ahquota % Valor ICMS RS

30.00 48.45 Venda de Energia (kWh) 207 0,78019324 161.50

Valor Total de ICMS 48,46

Valor (R$)

58,79

35,10

9,32

1,76

8,08

48,45

161,50

9,18

Quantidade Tarila/Preço

207 0,28400000

207 0,16959000

" ,--.íCI !1ENo";'! S
". .-. (:~) • :!l1.2 66

Santos j>erei~'\

M f • "1,;1'- i::"_
O!LP,Sa "''lM" f .., •••• l~.i:!S
8r . !nas.,,", i::~\.91 ~.'

anca "'(. '/r r 'ias s- t ' ~. -.l;I ~8
T' 'j 0:1 os ?erei~~

Gl:'1uc,a F' n t.-

.. -:. t)\lfJ~ J/~'êt dQ Li. ~ .]

Cflstlr.a dv '

N'916650019350

Consumo Uso Sistema [KWh)-TUSD

Consumo Bandeira Verde - TE

Adicional de Bandeira Vermelha

PIS/PASEP 1,09%

COFINS 5,00%

ICMS

Tolal Distribuidora

DÉBITOS DE OUTROS SERViÇOS

Contribuição Cusleio IP-CIP

39.15

663

38,90

5,74

12,79

58.29

Tensão
Nominal [vl

220 f 127V

03/12/2015

04/11/2015

29

05/0112016

Pu •• o

Amwl

21.73

13,7Q

207 Atual
J3 Anlerior

N° de dias
222 2S

Próximo Mês
33

..

313 33 Energia

239 Transmissão

Distribuição

213 28 Perdas

238 Encargos

220 29 Tributos

s,,:,., "~.:.~ A~"~:~i. ". ", > ,:.,}; .~'.;:.,.;.

Leitura Fa,lor Consumo Taxa
Antorior Multiplicação {KWlll Perd.1s[%}

29251 1.00 207

P",dlio

nlmetitral

10."
•• 85

Leilura
Atual

29458

Paur.o

Mellf ••. 1

6.43

3.42

3.11

12,22

',I.

Atlva

Ener"aN"

02A3n73

I • ' ••••. t"' "4. J,' t '

Considerar qUitada se efetuado débito em conta corrente.

Caso não ocorra o débito utilize esta conta para pagamento.

Vermelha: 05/11/2015 - 3011112015 - 26 Dias
Vennelha 0111212015,0311212015,03 Dias

JAN :::i:'::~:~:::::~:::-x::::::~:::~::~~::::-::

2014 lJ~" :::::~-:.-:::::::::::;:..~:;::«:;:::::~;:;;

~~~TI" "\.~ .~, íi, •

- MONTE &ANTO

Data de Vencimento

16/1212015

Total a Pagar (R$)

170,68

Conta Contrato

510000256748

AUTOMÁncoDEBITONota Fiscal

Conta de Energia Elétrica

N'000000516serieC BANCO 341 AGtNCIA 0115

Veja sugestões de locais de pagamento CPF L Total. Confira a lista completa no site WWW.Cl~f1.com.br

PANIFICADORA SANTOS REIS Av Cel Antonio Paulino da Cosia, 782 - Centro

ALO CEL R Antenor Carvalhaes, 456 ' Centro

ORAULlTEC Av Cel.Antonio P.Costa . 1027, Centro

; ~..

836900000016706800263008 249430276058 100002567483

11111111111111111111111111111 I1I11111111111111111111111111

Aulenlicação Mecânica
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C O M A R C A , M U N IC iP IO E D IS T R IT O D E M O N T E S A N T O D E M IN A S

E S T A D O D E M IN A S G E R A IS , \ \

H E L l \1 A N O P E R E IR A D A S IL V A

O f ic ia l d o R e g is t r o C iv i l ~

G E N Y D E P IN T O R S IL V A o'f.°'i

T Á R C IA P E R E IR A D A S IL V A ~ \O o Q,, , ' , 'o > ~ '
,<v",'" "" o ~

O f ic ia i s S u b s t i tu ta s v ~ < i -es~,,,<j' •.o 'Y ~ , . , \~ ~ " . , .

" , '" 0 9 ,o '.~ "_•.o "o':t:. . ~ ,-'
""'e{\'"' P"""'-:::: ~ o '7 ~ ( .~
,,-.>' ,n . ~ ~ \. . ,
\
6 \ iH o ~i - ~~\.<.

'fO \~ ~ " '~ ~ \~

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

C E R T I F I C 0, que sob nº 3 2 7 1 , à:=.fls. Ç l2 6 ,

pel'E'.lit.ec ' juiz ..:JoséFJ:'c.nciê~COde Í"iorais e as testemunhas

DENIL~30N D O :: : . ::~ANTOSW\VE~3 e :3ILVANIA ERIGIDA VENTURIN contraído

do livre' nQ ()49 de Regi:=.tl'ode Ca:=,amentos, verifiquei const.ar

que no di3. 0:::'\ di?, feverell'o de 2 0 0 1 , foi feito o casamento de

residente e domiciliado em

filho de Irineu dos Santos Naves e de
profiss~o funileiro,

( 2 9 /0 1 /1 ~ 1 7 2 ) ,

t"iont.eSanto de Hinas, MG,

Ele, nascido em Monte Santo de Minas, MG, no dia

vinte e nove de janeiro de mil novecen~os e setenta e dois

const.ant.esno t.ermo.

SILVANIA

residente e domiciliada em

filha de Benedicto Venturin e de
profiss~o bancária,

Ela, nascida em Monte Santo de Minas, MG, no dia

no'".'eml:H'ode mil no'vecentos e sessenta e cinco
c l i=: .

Foram apresentados os documentos a que se refere

o art. 1 8 0 nQ l, 1 1 , e IV do Código Civil. Adotaram o regime de

(12/11/1ge.5) ,

Mon te Sant() de Hinas, 1 " JG ,

Hilda de 1v10rae3 Venturin, a qual passoU assinar-se:

BRIGIDA VENTORIN NAVES.

Clarice Maria Naves.

'. /

referido ê verdade e dou fê.

Minas, 03 de fevereiro de 2 0 0 1 .
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V ILA ALLAN ,KARDEC

Av. G ove rnado r V a lada res , 482 - C en tro

M on te S an to de M inas - M G CEP 37 .958 -000

e -m a il: v ilaa llanka rdec@ ho tm a il.com

te le fone : (035 )3591 -1218

Eu M au ric io B a rsanu lfo de M aga lhães , casado , consu lto r em p resa ria l,

po rtado r da cédu la de iden tidade n º 19 .985 .946 , exped ida pe la SSP /SP , in sc rito

no CPF sob . n º 698 .301 .776 -53 , res iden te e dom ic iliado na R u .aN ico lau Jo rge , n º

199 Ja rd im p rim e iro de M a io , ne 's ta c idade de ' M on te S an to de M inas , es tado de

M inas G e ra is , firm o se r o P res iden te des ta Ins titu ição na p resen te da ta .

C A R r \ '1 , ; : , ; : " O c;'iCI"') ! ' l i : , - , S

MO r!t~S 3 o i ~ M inas , '1 (-. - ' I t

Branca X<. '1 0< "" ': '< J .,'1 t~ s~ 'e le l

Tab " ' ; à

G !áuc ia E~ ::,n ;JS 'IV " d~ li, '

.:> uh~ : Itr' .

C r i ~ ; u i u(,Js :santos PAr

M o n t e S a n t o d e M i n a s , 1 4 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 .

•.....
,
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R E IR A R E IS
OFICIAL SUBSTITUTA ~<

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

/ ...• ~

CTI< 29400

DA FOLHA EM BRANCO)

/ '\ / \ / \_ x _ :" r~ : ,
i~
! .~ -.
i
j~

"i..---

I~

; ,\' ;

, ,

~",.
, .. / ' ""~-

• • l i ; " • o I . iC I " : ~ ~ . 7 ! 5 _

: : ; : t ' ': ! I l in a s '" . , ( ~ " ) " ~ ( '1 , t ' - R

. . • . " . ' i ' rio. rjos Sâ~tos : - 'e r e l : -

? ! ! : . A U T E N T IC A Ç A O E i ~ " \" d : ! Li, ',-,

_' ~ CnN 02558'3 '~b;l0, ; a
1 " '~ '" l ,n ~ l :1 a a ( ,~ ~ ;h l to _ )A fe i r a Franciol~

S u b S 'J .3 .

branc?cô"rtor J\.--!!llotmal1.com

R E P l)B L lC : \ fTDER:\TIV/\ DO B R A S IL I,:
REGISTRU CIVIL D!\S PESSOAS NATURAIS I

C O M A R C A , M U N IC ÍP IO E D IS T R IT O D E M O N T E S A N T O D E M IN A S - ~ ~ A S G E R A IS 1 /

W a g n e r A d a l b e r t o d a S i l v e i r a ' . . - - t 1 ! 4 J ; / 1 ( } t o ,£ rfi
O f i c i a l & " ' f : t l . . ~" Y Q J s , p , 1 7

" f " , f '~" ' " ,J t / I T ' ( } t ; I'
CERTIDÃO DE CASAMENTO ' ; f . { I " , ~ V l ' t I I 1 t I . ( J l i '

NOMES: O f ' l c ~ l t J 4 ( r . t y 'O b 'P f J s j - - -

MAURICIO BARSANULFO DE MAGALHÃ~S ~ l . . J ' I t ' : ( ; , t J t ; 4 f 4 ~ r -

NAIARA CAROLlNE APARECIDA DE AGUIAR QUIRINO i

MATRICULA: 17
0 4 2 1 5 0 0 1 5 5 2 0 1 5 2 0 0 0 5 3 2 7 1 0 0 0 .4 7 1 6 5 3

\

r - ' "

_ - - - - e 'I
;" :

i
-'~-,I /

.- ,/ ICertidão sem Averbação".: 2 4 , 9 7 1 Taxa Fisc, Judiciária ... : 5 , 0 4 1 TOTAL ... : 30,01
,,'.-'" - - i I

~I
- 'f'

\~ J
\ 'I

\-j

~

!.- .!

. '. i
,

~, ,. :,'_ !, NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS

~ 1 ~~~~~~~O ~ARSANULFO DE MAGALHÃES, nascido aos 0 9 / 1 0 / 1 9 6 9 , em Monte Santo de Minas - MG,
. ""'~i brasileiro, filho de MÁRCIO WAMILTON MAGALHÃES (falecido) e MARIA IN~Z APARECIDA

, ; CEVITHEREZA MAGALHÃES, \

~: NAIARA CAROLlNE APARECIDA DE AGUIAR QUIRINO, nascida aos ~ 7 / 1 0 / 1 9 8 7 , em Monte Santo De

~- :~_i Minas - MG, brasileira, filha de JOSÉ DONIZETI QUIRINO e MARLENE DE AGUIAR. /' '

" -,~i DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) I DIA MÊS ANO

____~: primeiro de dezembro de dois mil e quinze 1 0 1 / 1 2 / 2 0 1 5

, I

- - . . . . . . . . -'. ; ,

_~! REGIME DE BENS DO CASAMENTO

--\..--'------------------------------------' .-/i I ComunhãoParcial,ide Bens

/ Z , ' - \ NOME OLJE CADA UM DOS CÕNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)

~-==-! INAlARA CAROLlNE APARECIDA DE AGUIAR QUIRINO MAGALHÃES
, ,i

~

- ' _ 1 OBSERVAÇÕES:
, I

. '-, .! I Nada Mais.* '

, ,~ - - , -- ! Cartório de Registro Civil
, , Oficial: Wagner Adalberto da Silveira

Av. Governador Valadares, 54 Centro
Monte Santo de Minas-MG
CEP: 37958000 - TE L: 3591- 4004

,

~

,:
. .' i

. ,
,i

, .~---.!
, ' . . .1

, , • - .1
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3 7 9 5 8 -0 0 0 - M O N T E S A N T O D E M IN A S - M G

Pág .: 1 de 3

N º d a fa tu ra

180740959

V a lo r to ta l d a c o n ta

R $ 5 8 ,5 5

D a ta d e v e n c im e n to

1 6 / nov / 2 0 1 5

í
F A L E C O M A A L G A R T E L E C O M

I
H IS T Ó R IC O V A L O R D A C O N T A

(R S )

5 . 57
5 ' 5 ' 5 '

www .a l!IJrle lecom .co lT l.b r

t@ algarte leco lll

f a c ebook .c omí a J!la r\(! lec O lll

O u ligue 103 12

f '1
. lU I1 . lu l AÇ]O S e ! O u !

~M IS S Ã O D E S T A C O N T A : 0 3 /1 1 /2 0 1 5 D _ É B IT O S A N T E R IO R E S A T É A E M IS S Ã O D E S T A : R $ 1 1 7 ,3 4

C O N T A S IM P L IF IC A D A

~

• EU N IJM E flO

3501 8 ,'0 163 .M S~ '

T O T A L

S E n V IÇ O S

A d ic io n a l I r l t c r n e l

A D IC IO N A L

V A LO R (R $ )

.0 ,12

-0 ,1 2

---------------------------------------------------------------------------

D É B IT O A U T O M Á T IC O

V o c ê p o d e n l u t i l iz a r e s ta fa tu ra p a ra p a g am e n to , c a s o f in o

o c o r ra o d é b ito n a c o n ta c o r re n te .

~~~T ;;~ j')N A IA R A C A R O L IN E A P A R E C ID A D E A G U IA R a U tR IN O

180740959 0010952 000258157577 16íl1í2015

V e le I T o t .1 1d a C o n ta

58 ,55

IIU 1ENT IC IICÂO M eCÂN IC II

84610000000-5

1 1 ' I I ' I ' l i ! I I
I I I I I I l i ! I

58550004000-1 0258 575770-0 18074095900-2

I 1 1 '1 1 i I I I ~ IH , I I I I I I I
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DEVOLUÇÃO I Retum (CHI5)

O Mudou-se (-I O Falecido (_I

O
IkcuSAdo ' •• ' ••••1 O Endereço Insu lic ;en te

tlrrsuftldtnt ,4ddrru ,

O
Desconhecido (_ , OHão existe o núm ero IndicA do

,Hon-úfstlrtg HIJ1ftM1)

O H ,lo procurado lundal-I O Outros (O f" '"

O Au,{'nl(~fAbU1lr, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

TcntM lvas de entrega (dellv t1Y .rrempU I

l'_ '_ '_À s_2a-,-,_ ils_3
a
_ '-'-À '-

O Info llnoÇ o prestada pelo porteiro ou slnd lco
In(mtno(lon provfded for doormOn or conda mrnajN

O Rein tegrA do ao serv iço postal em -'-'-
Rt'Im(t1Cn1 to rervfce post

OA tA :-' - ' _ Responsavel~...•..••..................................
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.003001/2014

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE MONTE SANTO DE MINAS

2 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONTE SANTO DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4514/12/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0016070).
2) Estatuto Social: fls. 7 a 24 (Requerimento SEI 0016070).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 5º e 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 6º e 7º;
2.5) Órgão administrativo (arts. 12 e 15) e cargos (art. 19);
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 46 e 47.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25 a 27 (Requerimento SEI 0016070). (30.9.2013 - 30.9.2017)
Presidente: Antônio Augusto Giacomelli;
Vice-Presidente: Cheênia Tatiane Neto da Silva;
1º Secretário(a): Luiz Henrique da Silva;
2º Secretário(a): Carla Adriana Piccinini Giacomelli;
1º Tesoureiro(a): Ana Lúcia Piccinini Vieira;
2º Tesoureiro(a): Reginaldo Duarte.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Pendentes.
5) CNPJ: fl. 2 (Requerimento SEI 0016070).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 43 (Requerimento SEI 0016070).
7) Declaração de conformidade: fl. 29 (Requerimento SEI 0016070).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 33, 39 e 41 (Requerimento SEI
0016070).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- Ainda não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes. Por meio do doc. nº
53900.073555/2015-88, a Associação encaminhou documentos referentes aos membros do Conselho Comunitário, o
que é desnecessário.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 129/01/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1599/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.003001/2014-32.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE
MONTE SANTO DE MINAS, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monte Santo de Minas, estado de Minas Gerais, apresentou
requerimento de renovação da autorização/atendimento de exigência, conforme
doc. nº 53900.073555/2015-88.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a ainda existem pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos

são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há

mais de 10 anos, bem como

que são maiores de 18 ano.

 
Em resposta à Nota Técnica nº

23631/2015/SEI, a Associação

encaminhou, por meio do doc.

nº 53900.073555/2015-88,

comprovantes de maioridade e

nacionalidade dos membros do

Conselho Comunitário, o que

não é necessário.

 
Assim, reitera-se, devem ser

encaminhados os

comprovantes de maioridade e

nacionalidade dos membros da

diretoria, eleitos na Ata de

30.9.2013.

 

Observação: serão aceitos

Portaria

nº 4334,
Art. 131,
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nº 4334,

de 2015
inciso IV

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
3.                      Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.
 

CONCLUSÃO
4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 29/01/2016, às 11:23, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0944359 e o código CRC A4B2BC38.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2354/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL
COMUNITARIA DE MONTE SANTO DE MINAS
Av. Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, nº 205 - A

37.958-000 - Monte Santo de Minas - MG
​CNPJ n° 02.033.698/0001-77

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.003001/2014-32.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1599/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0944382 e o código CRC 9C96B17A.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

D E M S

O SEGURADO I VALEUR D~CLARÊ

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
NOME OU RAZÀO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIAl F DI) nF.r:;TlNATAIRE
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S .
S ec re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

C oo rd en à ç ão -G e ra1 d e R ad io d ifu são C om un itá r ia
E sp lan ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 ° A nd a r .

C E P : 70044-9001 B ra s ília -D F
- F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

O fic io .n o2354/20 1 6 /S E I-M C

A o (À ) S en h o r(a )

R ep re sen tan te L eg a l d a A S S O C IA C A O B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L C O M U N IT A R IA D E

M O N T E S A N T O D E M IN A S --

.. A v . D r. Ju v en a1 d e M ag a lh ã e s R ib e iro , n ° 2 0 5 - A
,

3 7 .9 5 8 -0 0 0 - M on te S an to d e M in a s - M G

C N P J nO 02.033.698/0001-77
/

A ssu n to : ~ n c am in h am en to d e N o ta T écn ic a re là tiv a à an á ljse - .d o p ro c e sso n °

S 3 9 0 0 .0 0 3 0 o i/2Q 14 -3 2 .

, '

S e J?h o r(a ) R ep r~ sen tan te L eg a l,

1 . C um p rim en tan d o -oC a ) co rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro c e sso em ep íg ra fe p a ra

en c am in h a r có p ia d a N O T A T É C N IC A N ° lS '9 9 /2 0 1 6 /S E I-M C , d e s ta S e c re ta r ia , q u e tra ta d e

p en d ên c ia s en co n tra d a s n o s au to s . . '

2 . A e sse re sp e ito , f ic a e s ta b e le c id o o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , c o n tad o a p a r tir d a 'd a ta d e

re c eb im en to d e s te o f ic io , p a ra q u e e ssa en tid ad e se m an ife s te Iso b re o a ssu n to e ap re sen te a

d o cum en ta ç ão p en d en té , so b p en a d a ex tin ç ão d a o u to rg a .

A ten c io -sam e rite ,

D ocw n en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r E lia n e A lm e id a d a S ilv a ;- -C o o rd en ad o ra -G e ra l d e

R ad io d ifu são C 'om un itá r ia , em 04 /0 2 /2 0 1 6 , à s 1 0 :2 2 ', c o n fo rm e a rt. 3 ° , lI l , "b i
', d a P o rta r ia

Me 8 9 /2 0 1 4 .

OOCU~£NTOENTR~UE pao CORREIO

.wK.B~-=r_Ixlr.
A .a tu ra : -1 1 eJnv ' '
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M IN ISTÉR IO DA s COMUN ICAÇÕES
Secretaria de SerV iços de Com unicação E letrôn ica '
C oordenação-G eral de R adiodifusão Com unitária '

NOTA TÉCN ICA N° 1599/2016/SE I-M C

Processo nO :53900 .003001l2014~32.

A ssunto : Constatação 'de pendências.

suMÁRIo EXECUTIVO

1. . A ASSOC IAÇÃO BENEfICENTE E CULTURAL COM uN rrÁR IA DE

MONTE SANTO DE M INAS~ ex~cutan te do serv iço de Radiodifusão Com unitáIia na localidade de

M onte Santo , de M inas, estado de M inas ,G erais, apresen tou requerim ento de ' renovação .da

, au torização /atendim ento 'de ~xigência , c~nform e doc. nO .53900 .073555 ,/291~-88 .

2 .

a seguir:

ANÁLISE

Após análise do Processo , óbservou-se a ainda existem pendências, conform e descrição

o não atendim ento , den tro do prazo de 3 O (trin ta) d ias, de qualquer das so lic itações listadas abaixo , caracteriza

h ipó tese de indeferim ento . ,"

D ispositivo D escrição Análise

Portaria nO

4334,

publicada

noD6U de

21/9 /2015 .

Lei nO

9 .612 , de

19 de

fevereiro de

1998 '

Portaria nO

4334,de

2015

, A rt. 42

A rt. 6°,

parágrafo

único c/c art.

9° )::.2°,::1 ,

incisos III e IV

A rt. 131 , ,

inciso IV

CPF de todos oS dirigen tes.

,C om provante de

m aioridade/riadonalidade.

A Entidade 'deverá encam inhar cópia
, ' -

do CPF dos m em bros da D iretoria .

,

A Entidade deverá enviar docum ento

. que dem onstre ' que todos os D iretores

eleitos são ' b rasile iros . natos ou

brasileÍros natU ralizados há m ais de '10

anos, bem com o que são m aiores de 18

ano .

Em resposta à N ota Técnica n°

23631/2015/8£1 , a A ssociação

encam inhou; por, m eio do doc. nO

53900.073555/2015-88 , :

com provantes de m aioridade e

nacionalidade dos m em bros do

Conselho CO )Ilun itário , o que. não é

necessário .

A ssim , reitera-se , devem ser
. • !

encam inhados os com provantes, de

m aioridade e ,na~ i~nalidade dos

m em bros 'da d iretoria , e ld tos na A ta

de 30 .9 .2013 .

O bservação: serão aceitos com o
"_ 1 •

com provantes de ' ,m aioridade e '

nacionalidade docum entos com o

cópia do RG e certiqão de casam ento .
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, ,

Não serão aceitos como comprovantes

de maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de Habil,itação

(CNH) e cópia da inscrição no

Çadastro de Pess9as Físicas (CPF).

3. Salienta-se que esta solicitação será. a última que o M inistério da"s.comunicações fará

à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com ' apepas parcela dos documentos ou '

mesmo com documentos desconformes éom o' que foi solicitado leyará, inevitavelmente, ao

indeferimento dop'edido de renovação da outorga,-na .forma dó que determ ina o art. 132, II da

Portaria n° 4334, de 2015. ' "

CONCLUSÃO

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para' que se manifeste

apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.' '

I

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (fH .nta) dias, contados a

partir da data, de recebimento'desta Nota Técnica. Transcorrid;o esse prazo sem que haja manifestação

por parte da interessada,. ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de

renovação de outorga será indeferido. "

,6. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será

possível obter os esclarecimentos pelo e-ináil: duvidasradcom!êVcomunicacoes.gov.bi.

7. Por fim , ressàlta-se que é/obrigação da ~ntidade manter o endereço de correspondência

devidamente atualizado no M inistério das Comunicaç?és. - '. ' '

À.consideração 'superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca LeticiaBarbosa Duarte M iele, Chefe
de Serviço, em '29/01/2016, às 11:23, conforme art. 3°, IH, "h", da Portaria Me 89/2014.

(

Documento assinado,eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016,às 10:22, conforme art. 3°"III,"b", da Portaria

Me 89/2014. '

, I

~ A autenticidade,do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm l

. inf~rmandoO código verificador 0944359e b código CRC A4B2BC38.
. .,:

Minutas e'Anexos

Não Possui.
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,

R e g is t r a - s e q u e a c o n v o c a ç ã o d a p r e s e n te A s s e m b lé ia G e r a l E x t r a o r d in á r ia , b e m c o m o a

a f ix a ç ã o d o E d i ta l d e C o n v o c a ç ã o , f o r a m e f e tu a d o s c o n f o rm e p r e s c r e v e a d e te rm in a ç ã o

e s ta tu tá r i a .

A S r a . C a r la A d r ia n a P ic c in in i G ia c o m e l l i a s s u m iu a p r e s id ê n c ia d o s t r a b a lh o s , c o n f o rm e

p r e v i s ã o e s ta tu tá r i a , c o n v id a n d o a m im , A n tô n io A u g u s to G ia c o m e l l i , p a r a s e c r e ta r i a r e s ta

a s s e m b lé ia .

I .

t

DE

.~ M O N T E S A N T O D E M IN A S

D A

A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA

'l J '.d ú :c a s

A p r e s id e n te s a u d o u a to d o s o s p r e s e n te s e f e z u m r e la to d e s u a s a ç õ e s n o d e c o r r e r d o m a n d a to ,

e lu c id a n d o q u e a m a io r d i f i c u ld a d e e n c o n t r a d a n e s te p e r ío d o f o i o p r o c e s s o d e s o l i c i t a ç ã o d a

a l t e r a ç ã o d e e n d e r e ç o p le i t e a d a ju n to a o M in i s té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , q u e t r a m i ta h á v á r io s

a n o s , e e m b o r a to d a d o c u m e n ta ç ã o e s te ja c o r r e ta , e x i s t e a m o ro s id a d e d o p r o c e s s o .

S e q u e n c ia lm e n te f o i c o n f e r id o o quorum, e p r o s s e g u in d o o s t r a b a lh o s f o i a p r e s e n ta d a a

p r e s ta ç ã o d e c o n ta s , e n c e r r a d a a té o d ia 3 0 d e s e te m b ro d o c o r r e n te e x e r c íc io , e m v i r tu d e d a

e x p i r a ç ã o d o m a n d a d o d a a tu a l d i r e to r i a , e a p ó s a s d e l ib e r a ç õ e s , a m e sm a fo i c o lo c a d a e m

v o ta ç ã o , s e n d o a p r o v a d a p o r u n a n im id a d e .
. .

E m s e g u id a , s o l i c i to u a le i tu r a d a o r d e m d o d ia q u e f o i a p r e s e n ta d a c o m o s e g u in te te o r : a )

A P R q V A Ç Ã O D A S C O N T A S D A A T U A L D IR E T O R IA , b ) E L E IÇ Ã O D A N O V A

D IR E T O R IA E X E C U T IV A D A A S S O C IA Ç Ã O .

A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

A o s t r in ta d ia s d o m ê s d e s e te m b ro d o a n o d e d o i s m i l e t r e z e , à s 2 0 :0 0 h o r a s , n o

e s ta b e le c im e n to s i tu a d o n a A v e n id a D r . J u v e n a l d e M a g a lh ã e s R ib e i r o , n ° 2 0 5 -A , b a i r r o C e n t r o ,

c id a d e d e M o n te S a n to d e M in a s , e s ta d o d e M in a s G e r ia s , r e u n i r a m - s e e m A s s e m b lé ia G e r a l

E x t r a o r d in á r ia , o s m em b ro s d a A s s o c ia ç ã o B e n e f ic e n te e C u l tu r a l C o m u n i tá r i a d e M o n te S a n to

d e M in a s .

~:"-'.
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Unlca para o referido pleito, com o atendimento dos dispositivos estatutários que regem a

matéria, e que após ser colocada em votação, foi aprovada tal deliberação.

Ato contínuo procedeu-se com a eleição do Conselho Fiscal, para quaiS foram eleitos os

seguintes membros:

. ....
- .

_ .._---_ ..,,-_ ..~~._--_._--

MARCILIO JOSÉ PEREIRA, brasileiro, solteiro, pintor, portador da Cédula de Identidade nO

M 6.518.744 da SSP/MG, inscrito no CPF sob nO990.709.446-34, residente e domiciliado à Rua

Carlos Giacomelli, nO53, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG;

r Tesoureira: REGINALDO DUARTE, brasileiro, casado, auxiliar de escritório, portador da

Cédula de Identidade nO 14.692.335 da SSP/MG, inscrito no CPF sob n° 078.337.016-45,
residente e domiciliado à Rua Fioravante Ferracim, nO26, nesta cidade de Monte Santo de Minas

-MG;

1a Tesoureira: ANA LÚCIA PICCININI VIEIRA, brasileira, casada, professora, portadora da

Cédula de Identidade n° 25.355.859-1 da SSP/SP, inscrita no CPF sob n° 908.731.326-00,

residente e domiciliada à Rua Cel. Fabianao Soares, s/n, nesta cidade de Monte Santo de Minas -

MG;

Presidente: ANTONIO AUGUSTO GIACOMELLI, brasileiro, casado, professor, portador da
Cédula de Identidade n° 10.631.738 da SSP/SP, inscrito no CPF sob nO272.225.436-00, residente

e domiciliado à Rua José Fichina, n° 430 A, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG;

Em ato contínuo, procedeu-se com a eleição da diretoria para o quadriênio a se IniCiar,
excepcionalmente, no dia 1° de Outubro de 2013, que após a votação foram eleitos por

unanimidade, ficando assim constituída:

20 Secretário: CARLA ADRIANA PICCININI GIACOMELLI, brasileira, casada,

funcionária pública, portadora da Cédula de Identidade n° 22.813.996-X da SSP/SP, inscrita no
CPF sob nO744.270.246-53, residente e domiciliada à Rua José Fichina, n° 430 A, nesta cidade

de Monte Santo de Minas - MG;

10 Secretário: LUIZ HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, solteiro, balconista, portador da
Cédula de Identidade n° 14.292.745 da SSP/SP, inscrito no CPF n° 389.693.946-72, residente e
domiciliado à Rua Comendador Coelho, n° 74, nesta cidade de Monte Santo de Minas - MG;

Vice-Presidente: CHEÊNIA TATIANE NETO DA SILVA, brasileira, casada, secretária,

portadora da Cédula de Identidade nO 10.457.025 da SSP/MG, inscrita no CPF sob n°

042.088.526-90, residente e domiciliada à Rua Madre Gertrudes, n° 939, nesta cidade de Monte

Santo de Minas - MG.

•

JOELMA DE FATIMA DIOGENES BENTO, brasileira, casada, funcionária pública,

portadora da Cédula de Identidade nO 5.541.817 da SSP/MG, inscrita no CPF sob nO

900.205.456-49, residente e domiciliada à Rua Minas Gerais, n° 654, nesta cidade de Monte

Santo de Minas - MG;

MARCELO RODRIGUES DO AMAR~~ casado, funcionário público, portador da

Cédula de Identidade n° 14.469.452It~ .~S \tM c:C "~hito no CPF sob nO"096.238.796-79,

residente e domiciliado à Rua dos par~'~<?~~ij!~~o~:,J~st~Jrtté).~ede Monte Santo de ~~.~as -. MG;
f ""~. \\.~~. , \ f~ .~ P ''', I

. . '.2 '-....~t!'...,f"'"J>"'if'~ ,. ""o''Ij cg, Oficio deTii~::3IlÍ;~U:~P'11!~e e .
'o' "',~,', ,.\"'~"~: d 11 S . ld ".

~ ._._.__ _"" \'~ ..~.•"\\~",,.~~~\,-".'i . e iIIonte a~,o; e
;:::1:_ __ .. _.•.. - -_ .. -- .. - '" -.. -. -~=.=-.-=-__: --.-::.:.:...~- :\'t').:-": ~---;,.\~b<{~.~~..?~/-~===-:-~~~~~~~;;.~;;-~2~

~ \ç."\""'

~n(e s~~" ~:~"
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-"'-

~Cio'de Tílulo5,DoclJmcnlos e Pesso~s JUri~ic3S'
, "

••

T.F.j:R$l,38 Total:Ri5,B3Emoi. :R$4,lO

Antonio José Giaeomelli,

Mareílio José Pereira, .';.- (h ,jr- c. •... I <.:> _~ s,•... r...V"~ •.r-2)

:~r:::::;::~uae~::g:::::n;~!~~~'f~~~~~1W~
MarceloMariuoSaloUi, vÍ<lM /tI 'O!Ci'd,ti:' .,,5

/" fê'"
Adriana Maria Rodrigues Farris, 'FabÍiin ...~''''''''.)''.'''''~'.''.V,.ir

"~", \' 'IA/Ia'}_}.j~7 _ "'j.J.'.': .~' 9~ .~ t2- qt' <'jJairoDomingos, {)?,::::,t1 "D,/]/bu'1; ,,/

MarceUaBeatrizPicciu;u;Gi~ Ili,~'t::e~,ofj,c-u~ <..~ ~'P

• • -- ~__ I I/h. / >: /7 CARTóRlo-~GISTRO DE TITULaS E DOCUMENTOS

Regl~~ldOFe.rre~~~é' ~~'~~.-::--t~~, Mo~i~~~~~~:;~;~G
RogerIO da SIlva FranelS~ ...-:.:;.,;;;,:----=--=====_.. .. --"'- . AVERBAÇAo

t
~/;L ~ ." ~resentad~ hoje e averbado sob n' Av..•..Ol, ,

Wats ..on F.rank Vieira . (' o. - v//, y. a malr\lt~ap regis~o n•...1.1.{j.....dolivroA.~.. .B.: ,
, fls..... i1J.y. ..., Iraos do p)\'a o livro A. ]

..~. • Monte Sanlo de sJMG.•..::t.), 1..oJ.:::>< .il!£, .
Dr. Célio .Marcos Maga ães, é:t}~.í~dp-91., {y;,.... . ./" \' '\....'. "__
A'dVogado OAB/MG 27.609. I~,:~~~" \";~\~(/0.. ~---- -- - OFICIAL

h Q. :\'~"" , \! . ,,,,,~',,c::,,~~ ~
. a '\'~~.\" ,~\". )

--..--------------# ~~~~-~..~~.:""""~:~\~.~:.<\~'b. • . L .. L' •

• ;:: ,;.~." ,\;~"\ .\" C!J I Car LOrlO !lo 10 OI1ClO de Notas
'~ '::s",~,'~':~;~úajf,Pedro Paulino da Costa, no 162 - Centro

-0:,,,'" / '
~, ,),\.'" / •.1 i A U T E N T I C A ~ ~ O
'?'}. ••. '. ti

J[onf~ritip'i! achado conforme o original apresentado,

~ ~~].~teSanto de Minas, 07iQ3f20 1.45:44 18344

tJ.:;U.V • - .,. EWI Testemunhn da verdade .
•. AUTENTICA l

.••. CFC 96926

Antonio Augusto Giaeomelli,

~
'"'

Ficando livre a palavra e como ninguém se manifestou, declarou-se encerrada a sessão e os l
trabalhos, seguindo a presente ata com a assinatura da presidente, de mim secretário e dos B
demais membros, todos de pleno acordo com seu teor. a;;

Cheênia Tatiane Neto da Silva,

Tendo todos os membros se manifestado espontaneamente de acordo, declarando que aceitavam

as funções e respectivos encargos, e se comprometiam a se submeter às cláusulas do Estatuto

Social da Associação, declarou-se eleita a Diretoria e o Conselho Fiscal, os quais tomaram posse

nos respectivos cargos neste ato. ..

,~..., ..........•....-.._-_.- .._.
...;'~

E como suplente do conselho fiscal, MARCELO MARINO SALOTTI, brasileiro, solteiro,

funcionário público, portador da Cédula de Identidade n° M 3.655.483 da SSP/MG, inscrito no

CPF sob nO549.832.236--49, residente e domiciliado à Rua Dr. Pedro Paulino da Costa, s/n, nesta

cidade de Monte Santo de Minas - MG.

_._------- ----- -- -----------------~- ---.-----ra~_=:_ '"-;rre: . ~: I ...,~t"ll

!-
i

! ,

~-
;

I:
I1

[.,
;,

i:
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M IN I S T E R IO D A F A Z E N D A

S E C R E T A R IA D A R E C E I T A F H I E R A L

C O O R D E N A C Ã O D O S I S T E M A D E IN F O R M A C Õ E S E C O N Õ M IC O .F I S j : :A I S

CARTÃO DE IDENTIFICA CÃO DO CONTRIBUINTE

DOCUMENTO COMPROBA TORIO DE INSCRiÇÃO NO
CADASTRO DE PESSOAS FíSICAS

VALIDO EM TODO TERRITORIO NACIONAL

ASSI""A TUR~ DO CD."ITRf8UI/l;T£

Cartoria do 1 0 Oficio de Notas

Rua Dr.Pedro Paülino da Costa, no 162 - Centro

A U T E N T I C A ~ ~ O

C " f e r i d o , " h ,d o c o , i " , ' D~r" , , , , , t a d o ,
Monte Santü de Minast 07/03/2( 6 tl.JO~ 860B2

Em Testeffi\Fi~.~~, c - ' : \ l , d; .~;r~,:"
E ~ ~ ~ t l ! f a ê u m e ~ J

E 1 ~~4 ry() R~(.:R$O,25 T.F.J:R$1,38 Total:R$5,83mo . : r . • ,L o -
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\

J

CÓDIGO DE CONTROLE

0 1 6 3 . C D C 4 . 4 2 9 1 : 8 8 8 9

A a u t e n t i c i d a d e d e s t e c o m p r o v a n t e d e v e r á

'ser é o n f i r m a d a n a I n t e r n e t ; n o e n d e r e ç o

C arto rio do 10 O fic io de N o t~ s
. d i ' t li - • L'i - C erl t r oR ua D r.P ed ro P au lliiG ti ,,05 ti! lI .! lU L ••

.- A U T E N T 1 C A ~ ~ O
, a r ' "1'na! '-j.lreoent~dQ.Conferido e achado con lo rm e o . I 1 '. 1'~ -,-

, '7 """'11' I' 'H''')7 7';M onte S an to de 11 lnas , tl /( ,/.) L..' J •. ,'''i._ • -rlp

Em Testem unh . da verdd __ •

E 1 "ti$4'lo' Rec.:R$O,25mo .: !i..

. '
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MINISTERIO OA FAZENDA"

TERRITOIUO "NACIONAL

Cartorio do 10 Oficio de Notas
Rua Dr,Pedro Paulino da Costa, no 162 - Centro

A U T E N i I C A.~ ~ O

Conferido e achado conforme o ~riGinal apresentado.

110nte Santo de Minas, 07íi)~.I, ..l, l. '34:27 75
Em TestemunhJ da verdade.

''-9.)àÇ? ~,
"parECl~a bome"

Emol.:Ri4,20 T.F.J:Ril,38 Total:Ri5,83

'.
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~fJh%ri~~es~ --:>

T.F.J:R$l,38 Total:R$5,83

Cartorio do 10 Oficio de Notas
Rua Dr.Pedro Paulino da Costa, no 162 - Centro

A U T E N T I C A ~ ~ O
Conferido e achado conforme o or"o"ial apresentado.
Monte Santo de Minas, 07/03/20 6 .): ;4:27 75

Em Testernun" (.. da verdade.

Emo1.:RH,20

.;.

..
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E S T K Ç A A fÃ O ~ O 1 )O C O ' E N T O C O l. . 'P R O B A T Ó F lIO D E lN S C R tC Ã '] ;W Ct.,[l:tSTp'1 ar P f . n
D E U S O O ~ R IG A T O R IO '\0 " C A S O S I . l 'G A L M E 'H E O E H l l '~ 1 ' , , " 'u s ' '

, P , ~ R ~ a U A L a ~ E R Ó R I W ~ C ~ O D E U , \ T U R E A T R I U T A R I A , P R O C U R E ,~ U I D A ' 1 0 ( 1

o Á R E ( : f I T A F E D E R A L . . ' : • • •

~ " ' . . . .

EmoI.:R$4,20

Rua

Conferido e
Monte Santo

Em

Cartorio do 1 0 Oficio de Notas
Dr.Pedro Paulino d-.Cost', "n "~

- < l , , ,~ 1 0 / - Centro
A U T E N J I C A ' ç ~ O -

~cha?o con!orme o origina! apresentado.
Oe MInas, v7f03/20 .:34:2775
Testemun I '

da verdade.

: [Q , ,~Q (,",.. r>

l i t t r F C I i a S o m e r
v

' - ' " - )

T,F.J:R$l,38 Total:R$5,83

"

. ~. .
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~CORREIO(

~ ~.:ddà 60~

Emo!.:Ri4,20 Rec.:R$O,25 T.F.J:R$1,38 Total:R$S:83
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REPU811CA FEDERATlVADO BRASIL

ES'TADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE SEGURANÇ" PUBLICA
INSTI lUTO DE IDE TiFICACÃO

r-- -
I
I
I

-.- -------1

I
21
:;;1~,
r,

~'

J.,.ll Jta

lIaS P~reira Franciol~
';ubs'j1uta

brancaca rto r 1Q@hotmail.com
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ESTADO n[ sÃO PAULO 721-1
"ECR=TARIA DA SEGURANÇ':' PÚBLICA.

INSTITUTO DE IDENTIFICACÃO r;;~~'r:s.uGUMBlEr-:;i'4 OAUNT

CARTEIRA DE IDENTIDADE ~~ ••~~.' ~:.
« _ -
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PAfsl Country

.J3RASit...

TELEFONEI Phone number

UF/StateCIDADE/City

..Bras i. 1..-1A -

DESTINATÁRIO I Recip;ent IN 'IGT"iÉ/Z'C DA5 C!:.oI1(j/l//"tA CO~ .,. S:.c\'E;Tri12"'~ cO€. r.J

S~"tVlceS~ COttr4N1.Cfl<:Oei.> Ece1I2oNI'Or - ~€N'PrCiió .•6etl4l.. £::le flÀDloO;{'4-SAO
"" . - éS'PLlttrADF* DOS /C(ftV,S " (OS

ENDEREÇOIAddress Bl.,oco R I 3° ~KOFt{G

IJ IC - ~~ Aflnne.e.~o....5&u:x

Correios
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.003001/2014

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE MONTE SANTO DE MINAS

2 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONTE SANTO DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Luiz Henrique da Silva 389.693.946-72 1º Secretário 01/10/2013
01/10/2017

ANTONIO AUGUSTO
GIACOMELLI

272.225.436-00 Presidente 01/10/2013
01/10/2017

(35) 88461224

Cheênia Tatiane Neto da Silva 042.088.526-90 Vice-Presidente 01/10/2013
01/10/2017

Ana Lúcia Piccinini Vieira 908.781.326-00 1º Tesoureiro 01/10/2013
01/10/2017

Reginaldo Duarte 078.337.016-45 2º Tesoureiro 01/10/2013
01/10/2017

CARLA ADRIANA PICCININI 744.270.246-53 2º Secretário 01/10/2013
01/10/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4514/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0016070).
1.1) Data de postagem/SEI: 28.5.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 7 a 24 (Requerimento 0016070).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 5º e 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 6º e 7º;
2.5) Órgão administrativo (arts. 12 e 15) e cargos (art. 19);
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 46 e 47.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25 a 27 (Requerimento 0016070). (1º.10.2013 - 1º.10.2017)
Presidente: Antônio Augusto Giacomelli;
Vice-Presidente: Cheênia Tatiane Neto da Silva;
1º Secretário(a): Luiz Henrique da Silva;
2º Secretário(a): Carla Adriana Piccinini Giacomelli;
1º Tesoureiro(a): Ana Lúcia Piccinini Vieira;
2º Tesoureiro(a): Reginaldo Duarte.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 13 a 18 (Ofício 2354/2015 1014516).
5) CNPJ: fl. 2 (Requerimento 0016070).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 43 (Requerimento 0016070).
7) Declaração de conformidade: fl. 29 (Requerimento 0016070).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 33, 39 e 41 (Requerimento 0016070).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
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- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1737/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.003001/2014-32.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO
DE MINAS, autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Monte Santo de Minas, estado de Minas Gerais, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1126585 e o código CRC B7A7C89D.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Monte Santo de 

Minas
Município: Monte Santo de Minas Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE 
MINAS - MG

CNPJ: 02.033.698/0001-77

Nome Fantasia: INDEPENDÊNCIA FM Bairro: CENTRO
Logradouro: PRACA SAO FRANCISCO,S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02033698000177 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37958000 Logradouro: PRACA SAO FRANCISCO,S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Monte Santo de 
Minas Distrito: Monte Santo de 

Minas SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37958000 Logradouro: PRACA SAO FRANCISCO,S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Monte Santo de Minas Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

08/07/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100011651998 Fistel: 50011853433

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

816 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2000 11/01/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

31753 ATOATO  SCMSCM  29/11/2002 03/12/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

225 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  07/07/2004 08/07/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45804 ATOATO  SCMSCM  09/08/2004 11/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

SRD menu  ajuda 
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712 DespachoDespacho  MCMC  16/09/2009 Advertência Jur.Jur. 

808 DespachoDespacho  MCMC  28/10/2009 Advertência Jur.Jur. 

807 DespachoDespacho  MCMC  28/10/2009 Advertência Jur.Jur. 

405 PortariaPortaria  MCMC  20/03/2015 26/03/2015 Multa Jur.Jur. 

405 OfícioOfício  MCMC  20/03/2015 26/03/2015 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO 
DE MINAS - MG - CNPJ/CPF(02.033.698/0001-77)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 

(Não bloqueada)
Município/UF: MONTE SANTO DE MINAS/MG Canal: 200

Indicativo: ZYT408

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.003001/2014-32

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE
MONTE SANTO DE MINAS

 

Em atenção ao Memorando n° 1737/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53524.001189/2013

Em trâmite;

Processo aguardando recurso;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XXII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
06/02/2013).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.067502/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1173038);

Despacho n° 712, de 16/09/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens 14.2 e
19.3 da Norma 01/2004 e art. 6° da
Portaria 26/1996.

Infração: (data de ocorrência:
23/08/2005).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

53000.004288/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1173038);

Despacho n° 807, de 28/10/2009 -
ADVERTÊNCIA;
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de antecedentes
no SRD*)

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/1998.

Infração: (data de ocorrência:
09/05/2006).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.001920/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1173038);

Despacho n° 808, de 28/10/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/1998.

Infração: (data de ocorrência:
26/09/2006).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.005547/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1173038));

Portaria nº 405, de 20/03/2015,
publicada no Diário Oficial da União de
26/03/2015 - MULTA;

Irregularidade apurada:  art. 40, incisos
XV e XVII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
21/01/2009).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
08/06/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1173039 e o código CRC 09DB56EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEF.E CULTUR.COMUNIT.DE MONTE SANTO DE MINAS­MG

CNPJ: 02.033.698/0001­77

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:00:51 do dia 20/06/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/07/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Nº 8, sexta-feira, 11 de janeiro de 2002 ISSN 1676-2339 931

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

810 53710.000760/98 Associação Comunitária Cultural de Comunicação de Governador Va-
ladares

Governador Valadares-MG

8 11 53670.000445/98 Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira Bom Jesus-GO
812 53820.000602/98 Associação Comunitária Cultural pela Democratização dos Meios de Co-

municação do Contestado
Timbó Grande-SC

813 53820.000810/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Capivari de Baixo Capivari de Baixo-SC

814 53710.001092/98 Associação Comunitária dos Amigos de Lassance Lassence-MG
815 53830.001246/99 Associação Filantrópica de Radiodifusão Comunitária Jaboticabal-SP
816 5 3 7 1 0 . 0 0 11 6 5 / 9 8 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas

- MG
Monte Santo de Minas-MG

817 5 3 7 9 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Cultural de Radiodifusão do Bairro da Cohab "C" Gravataí-RS

818 5379.000029/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural de Senador Sal-
gado Filho

Senador Salgado Filho-RS

819 53710.000494/99 Associação Cultural e Educativa de Araporã - Acear Araporã-MG
820 53810.000157/98 Associação da Rádio Comunitária de Iracema -RR Iracema-RR
821 53820.000645/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Sombrio Sombrio-SC

822 53710.000139/99 Associação Comunitária Educativa de RadiodifusãoTropicália - ACERT São Gonçalo do Pará-MG

PIMENTA DA VEIGA

(Of. El. nº 6/2002)

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N.º 498, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 158, de 08 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo n° 53740.001103/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 3.451, de 9 de maio de 2000, a TV O ESTADO DE
FLORIANÓPOLIS LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 4 (quatro), na cidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, a executar o Serviço de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em ca-
ráter secundário, na cidade de Nova Trento, Estado de Santa Catarina,
através do canal 13 (treze), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N 
o
- 3.916-6 - 8/1/2002 - R$ 95,23)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 282, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29118.000375/87, resolve:

Homologar a transferência do local do estúdio para Rua dos Buritis,
s/n°, na cidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, efetivada pela
SOCIEDADE RÁDIO EDUCADORA DE GUARANTÃ DO NORTE LT-
DA, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 7.141-9 - 13/12/2001 - R$ 97,92)

PORTARIA Nº 284, DE 22 DE 4 NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53670.000386/97, resolve:

Autorizar a TELEVISÃO GOYÁ LTDA, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão para
Reportagem Externa, a referida cidade, observadas as condições cons-
tantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 7.134-6 - 6/12/2001 - R$ 97,92)

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de sua
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53500.000123/98, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da FUNDAÇÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, utilizando o canal 7-E (sete
decalado para menos).

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 3.923-9 - 9/1/2002 - R$ 95,23)

PORTARIA Nº 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de sua
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004711/01, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da TV CARIOBA COMUNICAÇÕES LTDA, auto-
rizada a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Diadema, Estado de São Paulo,
utilizando o canal 26-E (vinte e seis decalado para menos).

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o
- 3.925-5 - 9/1/2002 - R$ 95,23)

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIAS DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Nº 602 - Processo nº 53650.000394/01. Aplica à Empresa Jornalística
O Povo S/A, executante do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a pena de multa no
valor de R$ 944,82 (novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e
dois centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea
"h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com
redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item 21 do
mencionado Regulamento.

Nº 603 - Processo nº 53650.000503/01. Aplica à Rádio Capital de
Fortaleza Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Aquiraz, Estado do Ceará, a pena
de multa no valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e
oitenta e sete centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12,
alínea "h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63,
com redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item
21 do mencionado Regulamento.

Nº 604 - Processo nº 53650.000504/01. Aplica à Rádio FM de Icaraí
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Caucaia, Estado do Ceará, a pena de multa no
valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete
centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea "h" do
RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com redação do
Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item 21 do men-
cionado Regulamento.

Nº 605 - Processo nº 53650.000395/01. Aplica à Fundação Cearense
de Pesquisa e Cultura, executante o serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a
pena de multa no valor de R$ 944,82 (novecentos e quarenta e quatro
reais e oitenta e dois centavos), por contrariar o disposto no art. 28,
item 12, alínea "h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31/10/63, com redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art.
122, item 21 do mencionado Regulamento.

Nº 606 - Processo nº 53650.000505/01. Aplica à Rádio Sucesso FM
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, a pena de multa
no valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e
sete centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea "h"
do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com redação
do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item 21 do men-
cionado Regulamento.

Nº 607 - Processo nº 53650.000507/01. Aplica à TV Cidade de
Fortaleza Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a pena
de multa no valor de R$ 944,82 (novecentos e quarenta e quatro reais
e oitenta e dois centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item
12, alínea "h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63,
com redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item
21 do mencionado Regulamento.

Nº 608 - Processo nº 53650.000739/98. Aplica à Rádio Sinal de
Aracati Ltda., executante dos serviços de radiodifusão sonora em
onda média e auxiliar de radiodifusão e correlatos, na cidade de
Aracati, Estado do Ceará, a pena de multa no valor R$ 404,92
(quatrocentos e quatro reais e noventa e dois centavos), por contrariar
o disposto no subitem 8.1 da N-01/78, aprovada pela Portaria nº 71,
de 20/01/78, DOU de 25/01/78, c/c os arts. 46, caput e 122, item 34
do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63.

Nº 609 - Processo nº 53770.000053/01. Aplica à FUBA - Fundação
Brasileira de Assistência e Educação, executante do serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Cariacica,
Estado do Espírito Santo, a pena de multa no valor de R$ 472,41
(quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e um centavos), por
contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea "f" do RSR, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com a redação do Decreto nº
88.067, de 26/01/83, bem como o art. 87, § 2º do citado Regu-
lamento, com a redação do Decreto n 84.181, de 12/11/79.

Nº 610 - Processo nº 53820.000348/98. Aplica à Rádio Camboriú
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, a pena
de multa no valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e
oitenta e sete centavos), por contrariar o disposto nos subitens IX.1.6,
III.2, VIII.4.1 e IX.1.5 da N-03/87, aprovada pela Portaria nº 174, de
10/07/87, DOU de 16/07/87, c/c o art. 122, item 34 do RSR, apro-
vado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63.

Nº 611 - Processo nº 53820.000871/97. Aplica à Rádio Porto Feliz
Ltda., executante dos serviços de radiodifusão sonora em onda média
e auxiliar de radiodifusão e correlatos, na cidade de Mondai, Estado
de Santa Catarina, a pena de multa no valor de R$ 368,11 (trezentos
e sessenta e oito reais e onze centavos), por contrariar o disposto nos
subitens 8.1 e 8.3 da N-01/78, aprovada pela Portaria nº 71, de
20/01/78, DOU de 25/01/78, c/c os arts. 46, 122, item 34 e 173 do
RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, e item 3.1 da N-
26/94, aprovada pela Portaria nº 1.119, de 14/12/94, DOU de
16/12/94.

Nº 612 - Processo nº 53690.000399/98. Aplica à Rádio Amorim
Juventude Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, a
pena de multa no valor de R$ 613,52 (seiscentos e treze reais e
cinqüenta e dois centavos), por contrariar o disposto nos subitens
VII.1.1.3, VII.1.1.6, alínea "b", IX.2, IX.4, IX.3.1, alínea "i", IX.1.3,
alínea "r", IX.1.2 e IX.3.2 da N-03/87, aprovada pela Portaria nº 174,
de 10/07/87, DOU de 16/07/87, e ao art. 71, caput e §§ 1º e 2º do
CBT, instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/62.

Ministério das Comunicações
.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15073/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.003001/2014-32
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da Associação Beneficente E Cultural Comunitária de
Monte Santo de Minas, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Santo de Minas/MG, por meio
da Portaria nº 816, publicada no DOU de 11/01/2002, e Decreto Legislativo nº 225,
publicado no DOU de 08/7/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 08/7/2014. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/5/2014, às fls.01/44 0016070, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334/2015.

 
 

 
REQUERENTE

Associação Beneficente E Cultural Comunitária de Monte
Santo de Minas                      

 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Antônio Augusto Giacomelli;

Vice-Presidente: Cheênia Tatiane Neto da Silva

1º Secretário(a): Luiz Henrique da Silva;

2º Secretário(a): Carla Adriana Piccinini Giacomelli;

1º Tesoureiro(a): Ana Lúcia Piccinini Vieira;

2º Tesoureiro(a): Reginaldo
Duarte.                                             

 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE
Estatuto social registrado em conformidade Ok.
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1. com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Fls.
07/24 0016070
  

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok.

Fls.
25/27 0016070
  

    

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls.
13/18 1014516
   

    

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 29 0016070
   

    

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl. 01 1197884
   

    

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 02 0016070
   

    

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok.

Fls. 33, 39 e
41 0016070   

    
 
4.            Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 1173039, não existem Processos de Apuração de
Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

Nota Técnica 15073 (1198003)         SEI 53900.003001/2014-32 / pg. 78



CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC 1197973.

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.003001/2014-32, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a autorização outorgada à
Associação Beneficente E Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Monte Santo de Minas/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
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no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.003001/2014-32 e nº
53900.003001/2014-32, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de8 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente E Cultural Comunitária de Monte
Santo de Minas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Santo de Minas/MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GILBERTO KASSAB
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
21/06/2016, às 12:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 27/06/2016, às 11:18,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 01/02/2017, às 19:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198003 e o código CRC 0A976EF3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.003001/2014-32

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE
SANTO DE MINAS

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.003001/2014-32 (ver
documento 1198003), no qual a Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Monte Santo de Minas solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Santo de
Minas/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2017, às
08:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1664920 e o código CRC C7C0979B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.003001/2014-32, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 8 de julho de 2014, a autorização outorgada à Associação
Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas, para executar, sem
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direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Monte Santo de Minas/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001165/1998
e nº 53900.003001/2014-32, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de8 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte
Santo de Minas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Santo de Minas/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.003001/2014-32 SEI nº 1664920
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.

 

PORTARIA Nº 1106/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53710.001165/1998 e nº 53900.003001/2014-32, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de8 de julho de
2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária
de Monte Santo de Minas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Santo de Minas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722569 e o código CRC CB7CFA04.

Referência: Processo nº 53900.003001/2014-32 SEI nº 1722569
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.003001/2014-32, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a autorização outorgada à
Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Monte Santo de Minas/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722563 e o código CRC 099C071F.

Referência: Processo nº 53900.003001/2014-32 SEI nº 1722563
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.003001/2014-32

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE
MONTE SANTO DE MINAS

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1106/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982392 e o código CRC C970092D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003001/2014-32 SEI nº 1982392
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.102-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000800/1999 e nº
53900.021124/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM CRISTINA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campinas/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.103-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000053/2002 e nº
53900.041776/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL ARACANGUAENSE DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio do Aracanguá/SP..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.104-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000986/1999 e nº
53900.042150/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Rioclarense
dos Colecionadores de Discos de Vinil, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Rio Claro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.105-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000489/1999 e nº
53900.017326/2015-83, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DO MUNICÍPIO DE MIRINZAL, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mirinzal/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.106-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001165/1998 e nº
53900.003001/2014-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de8 de julho
de 2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Monte Santo de Minas, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Monte Santo de Minas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.108-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.042143/2015-04 e nº
53900.042143/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Santo Inácio/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.109-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000744/1998 e nº
53900.011550/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Anapurus, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Anapurus/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.110-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53730.000045/1998 e nº
53900.017345/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Serra Redonda/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.111-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000696/1998 e nº
53900.003161/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Nova Era/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.112-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000173/1999 e nº
53900.042147/2015-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Apuaé de Sananduva, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sanandu-
va/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.440, 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051427/2012-84 e nº
53830.001852/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Pontal / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o- 1.443-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008048/2014-92 e nº
53730.000423/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Fundação João Kennedy
Gomes Batista - FJKGB, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Emas / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939988 e o código CRC 667F24F6.

Referência: Processo nº 53900.003001/2014-32 SEI nº 1939988
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28636/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL
COMUNITARIA DE MONTE SANTO DE MINAS
Av. Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, nº 205 - A
37.958-000 - Monte Santo de Minas - MG
​CNPJ n° 02.033.698/0001-77

 

Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.003001/2014-32.  
 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Beneficente E Cultural Comunitaria de Monte
Santo de Minas, sediada em Monte Santo de Minas - MG, foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 11/01/2012, conforme Portaria nº 1.106, de
07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1996650 e o código CRC 6B18BECF.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28636/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003001/2014-32 - Nº SEI: 1996650
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30522/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MONTE SANTO
DE MINAS
Av. Dr. Juvenal de Magalhães Ribeiro, nº 205 - A
37.958-000 / Monte Santo de Minas - MG
​CNPJ n° 02.033.698/0001-77

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28636, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 11/01/2012" leia-se
08/07/2014.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027639 e o código CRC 1977AC58.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30522/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003001/2014-32 - Nº SEI: 2027639
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EM nº 00727/2017 MCTIC 
  

Brasília, 22 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.003001/2014-32, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 
de julho de 2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte 
Santo de Minas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Monte Santo de Minas/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.003001/2014-32
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237576 e o código CRC DF59CC72.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003001/2014-32 SEI nº 2237576
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324546)         SEI 53900.003001/2014-32 / pg. 114



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324546)         SEI 53900.003001/2014-32 / pg. 122



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53900.003001/2014-32.

Entidade: Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo
de Minas.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4361572 e o código CRC 46C1FAF7.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.003001/2014-32,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente e Cultural Comunitária
de Monte Santo de Minas, inscrita no CNPJ nº 02.033.698/0001-77, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 8 de julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Santo de Minas, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15073/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1106, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003001/2014-32 SEI nº 4361572
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EM nº 00682/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.003001/2014-32,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas, inscrita no CNPJ nº 
02.033.698/0001-77, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 8 de julho de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Santo de Minas, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15073/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1106, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36051/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003001/2014-32.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684756 e o código CRC CE89E35F.

Referência: Processo nº 53900.003001/2014-32 SEI nº 4684756
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